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Seção 1
Poder Executivo

Clécio Luís Vilhena Vieira
Governador

Antônio Pinheiro Teles Junior
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias
Representação do Amapá em Brasília: Lília Suely Amoras Collares de Souza

Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva

Políticas para a Juventude: Priscila dos Santos Magno

Órgãos Estratégicos de Execução
Gabinete do Governador: Richard Madureira da Silva

Gabinete de Segurança Institucional: CEL PM Elvis Murilo Lau de Azevedo

Controladoria Geral: Nair Mota Dias

Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno

Polícia Militar: CEL PM Adilton de Araújo Corrêa

Polícia Civil: Antonio Uberlandio Azevedo Gomes

Corpo de Bombeiros: CEL BM Alexandre Veríssimo de Freitas

Polícia Científica: Marcos Aurélio Goes Ferreira

Seção 2 
Secretarias de Estado
Administração: Regina Maria Oliveira Duarte - Interina

Desenvolvimento Rural: Kelson de Freitas Vaz

Cultura: Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli

Comunicação: Ilziane Launé de Oliveira

Ciência e Tecnologia: Edivan Barros de Andrade

Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes

Educação: Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro

Fazenda: Jesus de Nazaré Almeida Vidal

Infraestrutura: Jonh David Belique Covre

Meio Ambiente: Taísa Mara Morais Mendonça

Planejamento: Jorge da Silva Pires

Desenvolvimento das Cidades: Bruno D’Almeida Gomes dos Santos

Saúde: Silvana Vedovelli

Justiça e Segurança Pública: CEL BM José Jucá de Mont’Alverne Neto - Interino

Transporte: Valdinei Santana Amanajás

Trabalho e Empreendedorismo: Ezequias Costa Ferreira

Turismo: Anne Caroline do Monte Menezes Loo Li

Inclusão e Mobilização Social: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha - Interino

Políticas para Mulheres: Adrianna Socorro Ávila Ramos Segato

Assuntos da Transposição: Anne Chrystiane da Silva Marques

Relações Internacionais e Comércio Exterior: Lucas Abrahão Rosa Cezário de Almeida

Mineração: Jotávio Borges Gomes

Governo e Gestão Estratégica: Rodolfo Sousa Folha do Vale

Mobilização e Participação Popular: Dejalma Espírito Santo Ferreira Teixeira

Bem-Estar Animal: Laudenice Ferreira Monteiro

Habitação: Monica Cristina da Silva Dias

Pesca:

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Gláucia Regina Maders - Interina

SIAC-Super Fácil: Renata Apóstolo Santana

EAP: Keuliciane Moraes Baia

IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa

DETRAN: Inácio Monteiro Maciel

DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva

HEMOAP: Eldren Silva Lage

IEPA: Luiz Carlos Dunningham Leitão Junior - Interino

IPEM: Cleiton Brandão da Rocha

JUCAP: Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem

PROCON: Luiz Amaral Pingarilho

PRODAP: Cirilo Simões Filho

RDM: Ana Girlene Dias de Oliveira

RURAP: Dorival da Costa dos Santos

UEAP: Kátia Paulino do Santos

ARSAP: Odival Monterrozo Leite

CREAP: Aline Ribeiro Góes

Amapá Terras: Reneval Tupinambá Conceição Júnior

SVS: Margarete do Socorro Mendonça Gomes

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Jocildo Silva Lemos

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos

FCRIA: Luis Eduardo Garcez de Oliveira

Fundação Marabaixo: Joel Nascimento Borges

Fundação de Saúde Amapaense: Gisela Cezimbra Tavares Moraes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Syntia Machado dos Santos Lamarão

CAESA: Luiz José dos Santos Monteiro

GASAP: William Bento dos Santos Pereira

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei

ALAP: Kaká Barbosa 

TJAP: Rommel Araújo de Oliveira

DPE-AP: José Rodrigues dos Santos Neto

TCE: Michel Houat Harb
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Gabinete do Governador
<#E.G.B#2745#2#4042>

DECRETO Nº 0210 DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.964, de 22 de dezembro de 2015,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Erica Guedes de Sousa do cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadoria de Cerimonial 
e Relações Públicas, Código CDS-3, do Gabinete do 
Governador, a contar de 17 de janeiro de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#2745#2#4042/>

Protocolo 2745
<#E.G.B#2746#2#4043>

DECRETO Nº  0211  DE  16  DE   JANEIRO   DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.964, de 22 de dezembro de 2015,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Marília Barriga da Câmara do cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível I/Coordenadoria 
de Articulação Institucional, Código CDS-1, do Gabinete 
do Governador, a contar de 02 de janeiro de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#2746#2#4043/>

Protocolo 2746
<#E.G.B#2747#2#4044>

DECRETO Nº 0212 DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto nº 0179, de 11 de janeiro de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá 
nº 7833, de 12 de janeiro de 2023, que nomeou Queila 
Marcia da Silva Rola para execer o cargo em comissão 
de Assessor Especial/Gabinete, da Secretaria de Estado 
de Mobilização e Participação Popular.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#2747#2#4044/>

Protocolo 2747
<#E.G.B#2748#2#4045>

DECRETO Nº 0213 DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :

Nomear Queila Marcia da Silva Rola para exercer o 
cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo Zona 
Leste/Coordenadoria Macapá/ Secretário Adjunto de 
Mobilização, Código CDS-3, da Secretaria de Estado de 
Mobilização e Participação Popular, a contar de 12 de 
janeiro de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#2748#2#4045/>

Protocolo 2748
<#E.G.B#2749#2#4046>

DECRETO Nº 0214 DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto nº 0044, de 04 de janeiro de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá 
nº 7826, de 04 de janeiro de 2023, que retificou o Decreto 
nº 0012, de 02 de janeiro de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#2749#2#4046/>

Protocolo 2749
<#E.G.B#2750#2#4047>
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DECRETO Nº 0215 DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 200101.0076.2022.0014/ 
2023 GAB-SEINF,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
7825, de 03 de janeiro de 2023, que passa a vigorar com 

a seguinte alteração:

Onde se lê:

“Jhon David Beleque Covre”

Leia-se:

“John David Belique Covre”

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#2750#3#4047/>

Protocolo 2750

PUBLICIDADE
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Procuradoria Geral
<#E.G.B#2580#4#3861>

PORTARIA Nº 027/2023-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, 
de 28 de abril de 2015, e tendo em vista o OF. Nº. 
310103.0076.2283.0017/2023-GAB - SIMS.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 171/2022-PGE, 
publicada no D.O.E. nº 7642 de 05/04/2022,  que designou 
a servidora RAYANA LIMA DE SOUZA, ocupante do 
Cargo Assistente Técnico-Juridico, código: CDS-3, para 
desempenhar suas atividades funcionais no Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Amapá - RURAP.

Art. 2º - DESIGNAR a servidora RAYANA LIMA DE 
SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente 
Técnico-Juridico, código: CDS-3, para desempenhar 
suas atividades funcionais na Secretaria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Social - SIMS.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição.  

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral,  Macapá-AP, 12 de janeiro 
de 2023.
THIAGO LIMA ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B
<#E.G.B#2580#4#3861/>

Protocolo 2580
<#E.G.B#2581#4#3863>

PORTARIA Nº 028/2023-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 
0089 de 01 de Julho de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR a designação da servidora ELIONE 
PINTO NUNES, no exercício do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível III - Coordenação, Código: 
CDS-3, para responde cumulativamente pela Assessoria 
de Planejamento - ASPLAN, durante a licença médica 
da titular MARIA DO CARMO DALMACIO RODRIGUES, 
no período de 09 a 15 de janeiro de 2023.                 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 12 de janeiro 
de 2023.
THIAGO LIMA ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B
<#E.G.B#2581#4#3863/>

Protocolo 2581
<#E.G.B#2584#4#3865>

PORTARIA Nº 029/2023-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, 
de 28 de abril de 2015, e tendo em vista o OF. Nº. 
340101.0076.0359.0014/2023 - CMDO - PMAP.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora CAP QOPMC ANNIE 
LÍVIA COSTA MONTEIRO, ocupante do Cargo 
Comissionado de Responsável por Atividade Nível III, 
código: CDS-1, para desempenhar suas atividades 
funcionais no Comando Geral da Polícia Militar do 
Estado do Amapá - PMAP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição.  

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral,  Macapá-AP, 12 de janeiro 
de 2023.
THIAGO LIMA ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B
<#E.G.B#2584#4#3865/>

Protocolo 2584
<#E.G.B#2586#4#3867>

PORTARIA Nº 030/2023-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, 
de 28 de abril de 2015, e tendo em vista o OF. Nº. 
340101.0076.0359.0014/2023-CMDO/GCG-PMAP.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 214/2021-PGE, 
publicada no D.O.E. nº 7642 de 05/04/2022,  que designou 
a servidora Ten. SANDRA MARA NUNES DA SILVA,  
no exercício do Cargo Comissionado de Responsável 
Técnico Nível III - Análise de Processo, código: CDS-3, 
para desempenhar suas atividades funcionais no 
Gabinete de Segurança Institucional - GSI/GAB/GOV. 

Art. 2º - DESIGNAR a servidora TEN QOPMA SANDRA 
MARA NUNES DA SILVA, ocupante do Cargo 
Comissionado de Responsável Técnico Nível III - Análise 
de Processo, código: CDS-3, para desempenhar suas 
atividades funcionais no Comando Geral da Polícia 
Militar do Estado do Amapá - PMAP.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição.  

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral,  Macapá-AP, 12 de janeiro 
de 2023.
THIAGO LIMA ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B
<#E.G.B#2586#4#3867/>

Protocolo 2586
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Polícia Civil
<#E.G.B#2667#5#3954>

PORTARIA N.º 024, DE 16 DE JANEIRO DE 2023, DA 
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL- DGPC

Promove a remoção de servidor, a pedido.

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, I, IV,V, XVIII e 
XIX, da Lei Orgânica n.° 0883, de 23.03.2005, e Decreto n.° 
1182, de 23.04.2018, publicado no DOE n.° 6666, e tendo em 
vista o Ofício n.º 350101.0077.2324.0191/2021 DPI - DGPC,

RESOLVE:

REMOVER, A PEDIDO, sem direito à percepção de 
nenhum benefício financeiro, o servidor ORLANDO 
JOSÉ LIMA DA CRUZ JUNIOR, Agente de Polícia Civil, 
SIAPE n.º 3017958, pertencente ao Quadro de Servidores 
do Ex-Território Federal do Amapá, do município de 
Tartarugalzinho/AP, para o município de Santana/AP, a 
contar de 15.06.2021.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 
942/2005-SEAD e art. 50, § 1º, II, da Lei Estadual n.° 
0883, de 23.03.2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá
<#E.G.B#2667#5#3954/>

Protocolo 2667
.

.

 

Corpo de Bombeiros
<#E.G.B#2688#5#3978>

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO

TERMO DE ADESÃO A ATA Nº 01/2023 CPL/CBMAP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00010/CBMAP/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Ata de Registro 
de Preços n° 02, resultantes doPregão Eletrônico 
n° 0018/2022 - TJAM, do Proc. Administrativo nº 
2021/000020394-00.

OBJETO: Aquisição de Centrais de Ar Condicionado do 
tipo SPLIT.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 do Decreto Estadual nº 
3182 de 02 de setembro 2016.

CONTRATADA: F ALVES DOS SANTOS JÚNIOR, 
inscrita no CNPJ: 27.985.750/0001-16.

VALOR: R$ 293.787,75 (duzentos e noventa e três mil, 
setecentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos).

JUSTIFICATIVA: A aquisição das Centrais de Ar 
condicionado novas , são necessárias ao aparelhamento 
do 1º Grupamento Bombeiro Militar (1º GBM) e do Quartel 
do Comando Geral (QCG), Unidades da corporação 
que ora se encontram em reforma, onde os presentes 
Ar condicionados existentes encontram-se inservíveis 

ou depreciadas pelo elevado tempo de uso, para dotar 
o Corpo de Bombeiros Militar do Amapá-CBMAP, de 
condições adequadas de climatização aos públicos 
interno e externo da Instituição.

Macapá, 16 de janeiro de 2023.
Alexandre Veríssimo de Freitas - CEL QOC BM
- Comandante Geral do CBMAP -
<#E.G.B#2688#5#3978/>

Protocolo 2688
.

.

 

Policia Científica
<#E.G.B#2693#5#3984>

PORTARIA Nº. 006/2023/POLITEC.

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLÍCIA TÉCNICO 
CIENTÍFICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 23 da Lei Estadual nº 0338 de 16 de abril de 1997, e 
Decreto nº 031 de 02 de janeiro de 2023, tendo em vista 
Memo. Nº 002/2023-GAB/PCA.  

RESOLVE:

Art.1º. TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 056/2015 de 
29 de Maio de 2015, que designou o servidor, MANOEL 
BARBOSA DA SILVA FILHO, Perito Criminal, para 
responder pelo Serviço do Grupo de Atividade de Pericia 
de Tráfego, a contar de 16 de Janeiro de 2023, sem ônus 
para o estado,

Art. 2º.  REVOGAM-SE as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Macapá-AP, 16 de Janeiro de 2023.
MARCOS AURELIO GOES FERREIRA
Diretor Geral da PCA
<#E.G.B#2693#5#3984/>

Protocolo 2693
<#E.G.B#2694#5#3985>

PORTARIA Nº. 007/2023/POLITEC.

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLÍCIA TÉCNICO 
CIENTÍFICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 23 da Lei Estadual nº 0338 de 16 de abril de 1997, e 
Decreto nº 031 de 02 de janeiro de 2023, tendo em vista 
Memo. Nº 002/2023-GAB/PCA.  

RESOLVE:

Art.1º. DESIGNAR o servidor, JOÃO ANTONIO 
WICHROWSKI PEREIRA MARCELLO, Perito Criminal, 
para responder pelo Serviço do Grupo de Atividade de 
Pericia de Tráfego, a contar de 16 de Janeiro de 2023, 
sem ônus para o estado,

Art. 2º.  REVOGAM-SE as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Macapá-AP, 16 de Janeiro de 2023.
MARCOS AURELIO GOES FERREIRA
Diretor Geral da PCA
<#E.G.B#2694#5#3985/>

Protocolo 2694
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Secretaria de Administração
<#E.G.B#2706#6#3996>

PORTARIA Nº 058/2023 - SEAD

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 123 
da Constituição do Estado do Amapá, pelos Decretos n. 1497, 
de 16 de outubro de 1992, 0422, de 30 de janeiro de 2019, 
5604, de 31 de dezembro de 2022, e tendo em vista o contido 
no Processo nº 0002.0119.0038.0001/2022, resolve,

REMOVER:

Servidor: Marcos Vinicius Silva Marques

Cargo: Assistente Administrativo

Matrícula: 0969718-7-02
Quadro: Estadual

Da: Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

Para: Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnologia - SETEC.

Macapá-AP, 16 de janeiro  2023
REGINA MARIA DE OLIVEIRA DUARTE
Secretária de Estado da Administração - Interina
<#E.G.B#2706#6#3996/>

Protocolo 2706
<#E.G.B#2707#6#3997>

PORTARIA Nº 059/2023 - SEAD

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá, pelos Decretos 
n. 1497, de 16 de outubro de 1992, 0422, de 30 de janeiro de 
2019, 5604, de 31 de dezembro de 2022, e tendo em vista 
o contido no Processo nº 0035.0332.1966.0026/2022, 
resolve,

REMOVER:

Servidor: Mario Artur Nunes Vitor

Cargo: Extensionista Florestal

Matrícula: 0061649-4-01
Quadro: Estadual
Da: Instituto de Extensão, Assistência e 

Desenvolvimento Rural do Amapá - RURAP
Para: Instituto de Terras do Estado do Amapá - 

AMAPÁ TERRAS.

Macapá-AP, 16 de janeiro de 2023
REGINA MARIA DE OLIVEIRA DUARTE
Secretária de Estado da Administração - Interina
<#E.G.B#2707#6#3997/>

Protocolo 2707
<#E.G.B#2708#6#3998>

PORTARIA Nº 060/2023 - SEAD

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 123 

da Constituição do Estado do Amapá, pelos Decretos n. 1497, 
de 16 de outubro de 1992, 0422, de 30 de janeiro de 2019, 
5604, de 31 de dezembro de 2022, e tendo em vista o contido 
no Processo nº 0035.0332.1966.0032/2020, resolve,

REMOVER:

Servidor: Mário Roberto Marinho De Oliveira

Cargo: Extensionista Florestal

Matrícula: 0061783-0-01
Quadro: Estadual
Da: Instituto de Extensão, Assistência e 

Desenvolvimento Rural do Amapá - 
RURAP.

Para: Instituto de Terras do Estado do Amapá - 
AMAPÁ TERRAS.

Macapá-AP, 16 de janeiro de 2023
REGINA MARIA DE OLIVEIRA DUARTE
Secretária de Estado da Administração - Interina
<#E.G.B#2708#6#3998/>

Protocolo 2708
<#E.G.B#2696#6#3986>

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 001/2023-SEAD

Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
005/2022-CONCEN

Processo Administrativo n.°0007.0963.0341.0002/2022 
-SEAD.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da 
Administração-SEAD
CONTRATADA: LAYOUT MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA - CNPJ: 02.604.236/0001-62.
OBJETO: Aquisição de Mobiliário, tipo sófa, visando 
atender as necessidades da Secretaria de Estado da 
Administração.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$63.210,00 (sessenta e 
três mil, duzentos e dez reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo de contrato 
será de 12 (doze) meses, com início na data de de 
assinatura deste contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Estrutura Programática: 
04.122.0005.2421, Elemento de Despesa: 44.90.52, 
Fonte de Recurso: 101 -Recursos Transferências da 
União - FPE, e correrão por conta da Nota de Empenho 
nº 2022NE00380, de 09/12/2022 .
DATA DA ASSINATURA: 11 de janeiro de 2023.
SIGNATÁRIOS: SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO 
- Ordenadora de Despesa, pela Contratante MARCOS 
RICARDO COSTI representante legal, pela Contratada.

Macapá-AP, 16 de janeiro de 2023.
LIDIANE CARDOSO PELAES
Chefe da Unidade de Contratos Administrativos e 
Corporativos-SEAD/GEA
Portaria n° 1966/2021 - SEAD
<#E.G.B#2696#6#3986/>

Protocolo 2696
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Secretaria de Educação
<#E.G.B#2652#7#3936>

PORTARIA Nº 007/2023 - SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 4430 de 07 de outubro de 2022, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0077.1435.0406/2022

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora ADRIANI RODRIGUES 
NASCIMENTO (Diretora Adjunta da Escola Estadual Profª 
Raimunda Virgolino), para responder temporariamente 
em substituição pela Diretoria da referida Escola até a 
nomeação de novo Gestor Titular a contar do dia 16 de 
dezembro de 2022. Sem ônus para o Estado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 13 de janeiro de 2023.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 4430/2022
<#E.G.B#2652#7#3936/>

Protocolo 2652
<#E.G.B#2609#7#3892>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
577 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): AMILTON GOMES SENA, CPF Nº 
433.040.442-72, Objeto: prorrogação da vigência do 
contrato nº 577/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 577/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2609#7#3892/>

Protocolo 2609
<#E.G.B#2610#7#3893>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
578 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 

Contratado(a): RONIVALDO EMILIANO DOS SANTOS, 
CPF Nº 043.400.823-06, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 578/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 578/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2610#7#3893/>

Protocolo 2610
<#E.G.B#2611#7#3894>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
579 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): MARIA DIANA RODRIGUES, CPF Nº 
641.554.552-34, Objeto: prorrogação da vigência do 
contrato nº 579/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 579/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2611#7#3894/>

Protocolo 2611
<#E.G.B#2612#7#3895>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
580 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): EDINALDO DA COSTA, CPF Nº 
863.735.102-63, Objeto: prorrogação da vigência do 
contrato nº 580/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 580/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
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artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2612#8#3895/>

Protocolo 2612
<#E.G.B#2613#8#3896>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
581 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): JOSE MARIA TORRES BARBOSA, 
CPF Nº 723.939.712-20, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 581/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 581/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2613#8#3896/>

Protocolo 2613
<#E.G.B#2614#8#3897>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
582 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): ABEL GOES DOS SANTOS, CPF Nº 
886.379.642-49, Objeto: prorrogação da vigência do 
contrato nº 582/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 582/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2614#8#3897/>

Protocolo 2614
<#E.G.B#2615#8#3898>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
583 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 

Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): EDIVALDO BARROS DA COSTA, CPF 
Nº 823.451.632-91, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 583/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 583/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2615#8#3898/>

Protocolo 2615
<#E.G.B#2616#8#3899>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
584 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): SANDRA DE ALMEIDA, CPF Nº 
914.118.902-72, Objeto: prorrogação da vigência do 
contrato nº 584/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 584/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2616#8#3899/>

Protocolo 2616
<#E.G.B#2617#8#3901>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
585 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): ROSIVAN DOS REIS CARDOSO, CPF 
Nº 904.040.412-72, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 585/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 585/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
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Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2617#9#3901/>

Protocolo 2617
<#E.G.B#2619#9#3902>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
586 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): MEZAQUE TAVARES DOS REIS, CPF 
Nº 000.011.022-14, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 586/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 586/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; Ação: 
12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de Recurso: 
101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária de Estado da 
Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2619#9#3902/>

Protocolo 2619
<#E.G.B#2620#9#3903>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
587 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): NATANAEL NUNES DE OLIVEIRA, 
CPF Nº 154.296.362-15, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 587/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 587/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2620#9#3903/>

Protocolo 2620
<#E.G.B#2621#9#3904>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
590 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 

Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): TALISMÃ GOMES COELHO JUNIOR, 
CPF Nº 573.666.922-34, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 590/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 590/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2621#9#3904/>

Protocolo 2621
<#E.G.B#2622#9#3905>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
591 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): MARIA ELIZABETH DE PAULA BRASIL, 
CPF Nº 808.821.962-00, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 591/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 591/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2622#9#3905/>

Protocolo 2622
<#E.G.B#2623#9#3906>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
592 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): PAULO ADRIANO DE OLIVEIRA 
FERREIRA, CPF Nº 316.329.122-87, Objeto: prorrogação 
da vigência do contrato nº 592/2021-SEED, relativo a 
prestação de serviço de transporte escolar nos termos 
previstos na Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. 
Prazo: fica prorrogada a vigência do Contrato nº 592/2021, 
pelo período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 
e finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
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Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2623#10#3906/>

Protocolo 2623
<#E.G.B#2624#10#3907>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
594 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): ISAEL DA SILVA FERREIRA, CPF 
Nº 037.786.322-05, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 594/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 594/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2624#10#3907/>

Protocolo 2624
<#E.G.B#2625#10#3908>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
595 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): AMABILIO DA SILVA VITÓRIA, CPF 
Nº 071.100.060-34, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 595/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 595/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; Ação: 
12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de Recurso: 
101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária de Estado da 
Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2625#10#3908/>

Protocolo 2625
<#E.G.B#2626#10#3909>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
596 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 

Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): DANIEL MARTINS NOBRE JUNIOR, 
CPF Nº 530.484.662-15, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 596/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 596/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2626#10#3909/>

Protocolo 2626
<#E.G.B#2627#10#3910>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
598 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): RAIMUNDO DE NAZARE SOUSA DOS 
SANTOS, CPF Nº 241.444.442-87, Objeto: prorrogação 
da vigência do contrato nº 598/2021-SEED, relativo a 
prestação de serviço de transporte escolar nos termos 
previstos na Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. 
Prazo: fica prorrogada a vigência do Contrato nº 598/2021, 
pelo período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 
e finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2627#10#3910/>

Protocolo 2627
<#E.G.B#2628#10#3911>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
600 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): DANIELLE DOS SANTOS NOBRE, CPF 
Nº 853.895.602-72, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 600/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 600/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
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Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2628#11#3911/>

Protocolo 2628
<#E.G.B#2629#11#3912>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
601 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): ABIMAEL ASSUNÇÃO DE BRITO, CPF 
Nº 842.653.532-15, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 601/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 601/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2629#11#3912/>

Protocolo 2629
<#E.G.B#2630#11#3913>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
602 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): ADBIEL ASSUNÇÃO DE BRITO, CPF 
Nº 617.090.932-34, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 602/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 602/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; Ação: 
12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de Recurso: 
101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária de Estado da 
Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2630#11#3913/>

Protocolo 2630
<#E.G.B#2631#11#3914>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
604 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 

Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): EDMILSON RODRIGUES DA SILVA, 
CPF Nº 815.534.802-44, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 604/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 604/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2631#11#3914/>

Protocolo 2631
<#E.G.B#2632#11#3915>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
606 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): ANTONIEL DOS SANTOS ALMEIDA, 
CPF Nº 029.852.142-38, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 606/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 606/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2632#11#3915/>

Protocolo 2632
<#E.G.B#2633#11#3917>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
607 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): VALDECIRO RIBEIRO  NONATO, CPF 
Nº 768.467.172-34, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 607/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 607/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
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Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2633#12#3917/>

Protocolo 2633
<#E.G.B#2634#12#3918>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
608 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO ALMEIDA, 
CPF Nº 209.348.822-15, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 608/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 608/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2634#12#3918/>

Protocolo 2634
<#E.G.B#2635#12#3919>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
609 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): BENEDITO COELHO DE SOUZA, CPF 
Nº 415.915.262-72, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 609/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 609/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; Ação: 
12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de Recurso: 
101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária de Estado da 
Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2635#12#3919/>

Protocolo 2635
<#E.G.B#2636#12#3920>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
610 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 

Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): MANOEL BRAZ DOS S. BALIEIRO, 
CPF Nº 612.085.582-34, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 610/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 610/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2636#12#3920/>

Protocolo 2636
<#E.G.B#2637#12#3921>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
611 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): IZAEL MENDES TEIXEIRA, CPF Nº 
000.158.102-32, Objeto: prorrogação da vigência do 
contrato nº 611/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 611/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2637#12#3921/>

Protocolo 2637
<#E.G.B#2638#12#3922>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
612 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): ELTON SOUZA DO NASCIMENTO, 
CPF Nº 970.701.732-53, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 612/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 612/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
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Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2638#13#3922/>

Protocolo 2638
<#E.G.B#2646#13#3931>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
740 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): ROSIVAN DE BRITO CARDOSO, CPF 
Nº 801.575.302-30, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 740/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 740/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2646#13#3931/>

Protocolo 2646
<#E.G.B#2647#13#3932>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
742 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): JOSE NILDO DA SILVA VIANA, CPF 
Nº 188.441.112-68, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 742/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 742/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; Ação: 
12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de Recurso: 
101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária de Estado da 
Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2647#13#3932/>

Protocolo 2647
<#E.G.B#2648#13#3933>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
746 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 

Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): GEORGE LINCON DA SILVA COUTO, 
CPF Nº 588.165.502-87, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 746/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 746/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2648#13#3933/>

Protocolo 2648
<#E.G.B#2650#13#3934>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
747 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): EIDE FRANCE COSTA DA SILVA, CPF 
Nº 860.623.102-97, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 747/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 747/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2650#13#3934/>

Protocolo 2650
<#E.G.B#2651#13#3937>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
748 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): PEDRO PAULO MORAES AMARAL, 
CPF Nº 264.328.462-34, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 748/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 748/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
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Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2651#14#3937/>

Protocolo 2651
<#E.G.B#2653#14#3939>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
749 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): MARIA ASSUNÇÃO GOMES PICANÇO, 
CPF Nº 772.408.552-87, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 749/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 749/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2653#14#3939/>

Protocolo 2653
<#E.G.B#2654#14#3940>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
750 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): JOSIAS CARMO PICANÇO, CPF Nº 
226.582.382-15, Objeto: prorrogação da vigência do 
contrato nº 750/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 750/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; Ação: 
12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de Recurso: 
101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária de Estado da 
Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2654#14#3940/>

Protocolo 2654
<#E.G.B#2655#14#3942>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
751 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 

Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): PEDRO PAULO MORAES AMARAL 
JUNIOR, CPF Nº 917.479.612-72, Objeto: prorrogação 
da vigência do contrato nº 751/2021-SEED, relativo a 
prestação de serviço de transporte escolar nos termos 
previstos na Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. 
Prazo: fica prorrogada a vigência do Contrato nº 751/2021, 
pelo período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 
e finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2655#14#3942/>

Protocolo 2655
<#E.G.B#2657#14#3943>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
752 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): FLORENCIO DA SILVA CORREA, CPF 
Nº 051.169.452-00, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 752/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 752/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2657#14#3943/>

Protocolo 2657
<#E.G.B#2659#14#3945>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
753 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): MARIA CORINA DIAS ALVES, CPF 
Nº 764.477.902-72, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 753/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 753/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 



Segunda-Feira, 16 de Janeiro de 2023• Nº 7.835Diário Oficial

15 de 58

Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2659#15#3945/>

Protocolo 2659
<#E.G.B#2661#15#3946>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
754 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): DOLORES LOBATO BARROS, CPF 
Nº 415.091.292-00, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 754/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 754/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2661#15#3946/>

Protocolo 2661
<#E.G.B#2663#15#3948>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
755 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): TÂNIA FURTADO DE SOUZA, CPF 
Nº 811.171.082-87, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 755/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 755/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; Ação: 
12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de Recurso: 
101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária de Estado da 
Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2663#15#3948/>

Protocolo 2663
<#E.G.B#2664#15#3949>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
761 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 

Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): RAIMUNDO RAMOS DA SILVA, CPF 
Nº 831.054.922-91, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 761/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 761/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2664#15#3949/>

Protocolo 2664
<#E.G.B#2666#15#3953>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
756 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): NELSON NED ALMEIDA BARROS, 
CPF Nº 818.851.642-20, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 756/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 756/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2666#15#3953/>

Protocolo 2666
<#E.G.B#2668#15#3955>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
758 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): ANTONIO CARLOS SOTERO DA 
COSTA, CPF Nº 208.500.182-34, Objeto: prorrogação 
da vigência do contrato nº 758/2021-SEED, relativo a 
prestação de serviço de transporte escolar nos termos 
previstos na Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. 
Prazo: fica prorrogada a vigência do Contrato nº 758/2021, 
pelo período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 
e finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
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Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2668#16#3955/>

Protocolo 2668
<#E.G.B#2669#16#3957>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
760 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): FRANCISCO MIRANDA DA COSTA, 
CPF Nº 062.811.922-49, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 760/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 760/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#2669#16#3957/>

Protocolo 2669
.

.

 

Secretaria de Infraestrutura
<#E.G.B#2709#16#4000>

PORTARIA ( P ) Nº 004/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Decreto nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em 
vista o teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2058.0002/2023 
COAF - SEINF, de 06 de janeiro de 2023 e Autorização nº 
002/2023-COAF/SEINF.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o deslocamento do servidor MÁRCIO 
NASCIMENTO MOURA - Analista em Infraestrutura e 
Coordenador da Coordenadoria de Acompanhamento 
e Controle de Obras/SEINF, até o município de Porto 
Grande/AP, no dia 10/01/2023, objetivando acompanhar 
e fiscalizar a Construção da Escola Estadual José Ribamar 
Teixeira - Contrato nº 018/2021 - SEINF/GEA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 

Macapá-AP, 09 de janeiro de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#2709#16#4000/>

Protocolo 2709
<#E.G.B#2710#16#4002>

PORTARIA ( P ) Nº 005/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o 
teor do Documento Nº 200101.0077.2082.0062/2022 
NUF/SEINF, de 06 de janeiro de 2023 e Documento Nº 
200101.0077.2082.0062/2022 UCONT/SEINF, de 06 de 
janeiro de 2023.

Considerando a Portaria nº 395/2022-SEINF, publicada 
no Diário Oficial do Estado - DOE nº 7.822 de 30 de 
dezembro de 2022, na página 144.

RESOLVE:

Art. 1º - Incluir o Servidor MÁRCIO NASCIMENTO 
MOURA, ocupante de Cargo efetivo de Analista em 
Infraestrutura/ Eng.º Eletricista, para atuar com Fiscal de 
Obra do CONTRATO Nº 035/2022 - SEINF/GEA, cujo 
objeto trata da REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
ESTADUAL DOUTOR MURILO BRAGA, no município de 
Mazagão/AP.

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições 
constantes na Portaria nº 395/2022 de 30/12/2022 (em 
vigência), publicada no Diário Oficial do Estado 7.822 de 
30 de dezembro de 2022, na página 144.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 09 de janeiro de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#2710#16#4002/>

Protocolo 2710
<#E.G.B#2711#16#4003>

PORTARIA ( P ) Nº 006/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o 
teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2776.0002/2023 COB - 
SEINF, de 09 de janeiro de 2023.

CONSIDERANDO a justificativa do ato, encaminhada 
pelo Coordenador de Obras Públicas, constante no 
OFÍCIO Nº 200101.0077.2776.0002/2023 COB - SEINF 
e DOCUMENTO Nº 200101.0077.2776.0002/2023 GAB - 
SEINF de 09 de janeiro de 2023.
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RESOLVE:

Art. 1º. EXCLUIR o nome do servidor CLAUDIO 
NASCIMENTO FEIO, ocupante de cargo efetivo de Analista 
em Infraestrutura e cargo em comissão de Coordenador 
de Obras públicas, matrícula nº 0061598-6-01, lotado na 
COB/SEINF, da Portaria nº 375/2022-SEINF, publicada 
no Diário Oficial nº 7.817 com circulação no dia 23 de 
dezembro de 2022, referente a concessão de férias para 
o período de 02/01/2023 a 31/01/2023.

Art. 2º. Autorizar a reprogramação do usufruto de férias 
do referido servidor para um período a ser posteriormente 
definido entre servidor e chefia imediata.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a contar de 02/01/2023.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 11 de janeiro de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#2711#17#4003/>

Protocolo 2711
<#E.G.B#2712#17#4005>

PORTARIA ( P ) Nº 007/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Decreto nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em 
vista o teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2059.0002/2023 
NUF - SEINF, de 09 de janeiro de 2023 e Autorizações 
nº 002/2023 - NUF/COAF/SEINF e nº 003/2023 - NUF/
COAF/SEINF.

RESOLVE:

Art.1º. Homologar o deslocamento dos servidores 
FRANCISCO HELTON MODESTO DA SILVA - Analista 
em Infraestrutura/Engenheiro Civil/Fiscal de Obra e 
SÁVIO JOSÉ COUTINHO RODRIGUES - Analista em 
Infraestrutura/Engenheiro Eletricista/Fiscal de Obra, até o 
Município de PORTO GRANDE/AP, no dia 10/01/2023, 
objetivando visita técnica da obra referente a Audiência 
de Conciliação no CEJUSC/TJAP para tratar de assuntos 
referentes ao andamento da obra de Construção da 
Escola Estadual José Ribamar Teixeira - CONTRATO Nº 
018/2021 - SEINF/GEA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 11 de janeiro de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#2712#17#4005/>

Protocolo 2712
<#E.G.B#2713#17#4006>

PORTARIA ( P ) Nº 008/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o 
teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2022.0022/2023 GAB - 
SEINF, de 10 de janeiro de 2023.

CONSIDERANDO a Portaria nº 305/2022 - SEINF, 
publicada no Diário Oficial nº 7.783 de 01 de novembro 
de 2022, na página 16.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER usufruto de 18 (Dezoito) dias de férias, 
referentes ao 2º período do exercício de 2022, ao servidor 
RAIMUNDO IVAN PINHEIRO DOS SANTOS JUNIOR, 
ocupante de cargo em comissão de Gerente Setorial de 
Articulação Institucional, matrícula nº 0972963-1-01, para 
o período de 30/01/2023 a 16/02/2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 11 de janeiro de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#2713#17#4006/>

Protocolo 2713
<#E.G.B#2715#17#4008>

PORTARIA ( P ) Nº 009/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o teor 
do OFÍCIO Nº 200101.0077.2053.0001/2023 COPLAN - 
SEINF, de 04 de janeiro de 2023.

CONSIDERANDO a justificativa do ato, encaminhada 
pela Coordenadora de Planejamento, Estudos 
e Projetos - COPLAN, constante no OFÍCIO Nº 
200101.0077.2053.0001/2023 COPLAN - SEINF e 
DOCUMENTO Nº 200101.0077.2053.0001/2023 GAB - 
SEINF de 04 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º. EXCLUIR o nome da servidora CLAUDIA 
LOPES LEITE, ocupante de cargo efetivo de Técnico 
em Infraestrutura e cargo em comissão de Coordenadora 
de Planejamento, Estudos e Projetos, matrícula nº 
0106823-7-01, lotada na COPLAN/SEINF, da Portaria 
nº 375/2022-SEINF, publicada no Diário Oficial nº 7.817 
com circulação no dia 23 de dezembro de 2022, referente 
a concessão de férias para o período de 02/01/2023 a 
31/01/2023.

Art. 2º. CONCEDER usufruto de férias a servidora 
CLAUDIA LOPES LEITE em dois períodos, 1º período 
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para 16/01/2023 a 30/01/2023 e o 2º período para 
16/06/2023 a 30/06/2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a contar de 02/01/2023.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 11 de janeiro de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#2715#18#4008/>

Protocolo 2715
<#E.G.B#2716#18#4009>

PORTARIA ( P ) Nº 010/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o 
teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2079.0003/2023 NAF - 
SEINF, de 05 de janeiro de 2023.

CONSIDERANDO a justificativa do ato, encaminhada pela 
Gerente de Núcleo Administrativo-Financeiro, constante 
no OFÍCIO Nº 200101.0077.2079.0003/2023 NAF - 
SEINF e DOCUMENTO Nº 200101.0077.2079.0003/2023 
GAB - SEINF de 10 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º. EXCLUIR o nome da servidora ALINE 
GLAUCIANE CÂMARA, ocupante de cargo em comissão 
de Gerente de Núcleo Administrativo-Financeiro, matrícula 
nº 0973566-6-01, lotada no NAF/SEINF, da Portaria nº 
375/2022-SEINF, publicada no Diário Oficial nº 7.817 
com circulação no dia 23 de dezembro de 2022, referente 
a concessão de férias para o período de 02/01/2023 a 
31/01/2023.

Art. 2º. CONCEDER usufruto de 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares a servidora ALINE GLAUCIANE 
CÂMARA para o período de 01/07/2023 a 30/07/2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a contar de 02/01/2023.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 11 de janeiro de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#2716#18#4009/>

Protocolo 2716
<#E.G.B#2717#18#4010>

PORTARIA ( P ) Nº 011/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o 
teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2079.0003/2023 NAF - 

SEINF, de 05 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito o teor da Portaria nº 
385/2022-SEINF, de 28 de dezembro de 2022, publicada 
no Diário Oficial nº 7.820, nas páginas 62 e 63, com 
circulação no dia 28 de dezembro de 2022.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 11 de janeiro de 2023
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#2717#18#4010/>

Protocolo 2717
<#E.G.B#2718#18#4011>

PORTARIA ( P ) Nº 012/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o 
teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2079.0002/2023 NAF - 
SEINF, de 04 de janeiro de 2023.

CONSIDERANDO a justificativa do ato, encaminhada 
pelo Núcleo Administrativo-Financeiro, constante no 
OFÍCIO Nº 200101.0077.2079.0002/2023 NAF - SEINF 
e DOCUMENTO Nº 200101.0077.2079.0002/2023 GAB - 
SEINF de 04 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar sem efeito o teor da Portaria nº 
378/2022-SEINF, de 23 de dezembro de 2022, publicada 
no Diário Oficial nº 7.817, na página 46, com circulação 
no dia 23 de dezembro de 2022, referente a concessão de 
férias para o período de 02/01/2023 a 31/01/2023.

Art. 2º. CONCEDER usufruto de férias a servidora 
MAIRA CAMBRAIA ROCHA, matrícula nº 0086544-3-02, 
ocupante de cargo em comissão de Gerente de Subgrupo 
de Atividades de Inscrição/Inclusão das propostas, 
acompanhamento e fiscalização, lotada na APES/SEINF, 
em dois períodos, sendo o1º período para 18/01/2023 a 
01/02/2023 e o 2º período para 14/02/2023 a 28/02/2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a contar de 02/01/2023.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 11 de janeiro de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#2718#18#4011/>

Protocolo 2718
<#E.G.B#2719#18#4012>

PORTARIA ( P ) Nº 013/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
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nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o 
teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2071.0003/2023 NPP - 
SEINF, de 10 de janeiro de 2023, e

CONSIDERANDO a Portaria nº 377/2022 - SEINF, 
publicada no Diário Oficial nº 7.817 de 23 de dezembro 
de 2022, na página 46.

CONSIDERANDO a justificativa do ato, encaminhada 
pelo Núcleo de Planejamento e Projetos -NPP/
COPLAN/SEINF constante no DOCUMENTO Nº 
200101.0077.2071.0003/2023 de 10 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o usufruto de férias do servidor WLISSYS 
DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 0106309-0-01, 
ocupante de cargo efetivo de Analista em Infraestrutura 
e cargo em comissão de Assessor Técnico Nível I, 
concedido pela Portaria nº 377/2022 - SEINF, para os 
períodos de 16/01/2023 a 30/01/2023 e 04/09/2023 a 
18/09/2023, ficando alterado o 1º período para 04/09/2023 
a 18/09/2023 e o 2º período para 08/12/2023 a 22/12/2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 12 de janeiro de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#2719#19#4012/>

Protocolo 2719
<#E.G.B#2720#19#4014>

PORTARIA ( P ) Nº 014/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Decreto nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em 
vista o teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2058.0003/2023 
COAF - SEINF, de 11 de janeiro de 2023 e Autorização nº 
003/2023-COAF/SEINF.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o deslocamento do servidor MÁRCIO 
NASCIMENTO MOURA - Analista em Infraestrutura e 
Coordenador da Coordenadoria de Acompanhamento e 
Controle de Obras/SEINF, até o Distrito do Igarapé do 
Lago, município de Santana/AP, no dia 13/01/2023, 
objetivando acompanhar e fiscalizar a execução da obra 
no Prédio do Quartel da Polícia Militar, através da ata de 
registro de preços nº 079/2020 - CLC/PGE - Processo 
SIGA Nº 00027/PGE/2020 e acompanhar e fiscalizar a 
execução da obra do Centro Comunitário, através da ata 
de registro de preços nº 079/2020 - CLC/PGE - Processo 
SIGA Nº 00027/PGE/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 12 de janeiro de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#2720#19#4014/>

Protocolo 2720
<#E.G.B#2721#19#4015>

PORTARIA ( P ) Nº 015/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Decreto nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em 
vista o teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2058.0001/2023 
COAF - SEINF, de 11 de janeiro de 2023 e Autorização nº 
001/2023-COAF/SEINF.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o deslocamento do servidor MÁRCIO 
NASCIMENTO MOURA - Analista em Infraestrutura e 
Coordenador da Coordenadoria de Acompanhamento e 
Controle de Obras/SEINF, até o município de Oiapoque/
AP, no período 17/01/2023 a 19/01/2023, objetivando 
acompanhar as obras abaixo relacionadas:

1 - ATA - Manutenção Predial Preventiva e Corretiva, 
com fornecimento de Material e Mão de Obra, para 
Atendimento das necessidades nas Instalações da Casa 
de Apoio do Corpo de Bombeiro de Oiapoque - AP.
2 - ATA - Manutenção Predial Preventiva e Corretiva, 
com fornecimento de Material e Mão de Obra, para 
Atendimento das necessidades nas Instalações, no 
CIOSP de Oiapoque- AP.
3 - ATA - Manutenção Predial Preventiva e Corretiva, com 
fornecimento de Material e Mão de Obra, para Atendimento 
das necessidades nas Instalações, no SUPERFÁCIL de 
Oiapoque - AP.
4 - ATA - Manutenção Predial Preventiva e Corretiva, 
com fornecimento de Material e Mão de Obra, para 
Atendimento das necessidades nas Instalações, no 12º 
Batalhão da Polícia Militar do Amapá de Oiapoque - AP.
5 - Construção de uma Escola Estadual na localidade de 
Vila Velha do Cassiporé, no Município de Oiapoque - AP, 
Contrato N° 025/2021 - SEINF/GEA.
6 - Implantação de uma Estação de Tratamento de Esgoto 
Sanitário no Hospital Estadual de Oiapoque - AP, objeto 
do Contrato Nº 011/2022 - SEINF/GEA.
7 - Contratação de obras e serviços de Engenharia para 
ampliação do Hospital Estadual de Oiapoque - HEO 
- Construção de Tratamento Intensivo, Contrato Nº 
027/2022 - SEINF/GEA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 12 de janeiro de 2023.
John David Belique Covre
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Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#2721#20#4015/>

Protocolo 2721
.

.

 

Secretaria de Meio Ambiente
<#E.G.B#2643#20#3928>

DECISÃO Nº 003/2023 - GAB/SEMA

PROCESSO FÍSICO Nº 4002.141/2016
INTERESSADO(A): ADENOR BRITO DE MORAIS
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
apuração da conduta narrada no Auto de Infração 
Ambiental (AIA) nº 013143 - série A, de 02/11/2016 
lavrado em desfavor de:  ADENOR BRITO DE MORAIS.
Considerando o que consta nos autos, bem como a 
atribuição conferida pela Lei Estadual nº 2.426, de 15 de 
julho de 2019, e artigos 74 a 79 do Decreto Estadual nº 
3.009, de 17 de novembro de 1998;
Considerando a conduta do autuado consistente em 
exercer atividade de garimpo sem a devida licença 
ambiental de acordo cm o art. 8º, 37 e 38 da Lei 
Complementar 0005/994, sendo infração de natureza 
grave de acordo com o artigo 15, inciso I do Decreto 
Estadual nº 3.009/1998;
Considerando que ao autuado fora aplicada a penalidade 
de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) conforme art. 
28, alínea “c” do Decreto Estadual nº 3.009/1998;
Considerando que houve a apreensão de 01 (um) motor 
tipo de embarcação e interdição do garimpo conforme 
Termo nº 015814. 
Considerando a Manifestação da Assessoria Jurídica 
desta Secretaria consoante ao Parecer nº 023/2020 (fls. 
20-25), que concluiu pela manutenção da multa.
Considerando a necessidade de convalidar a Decisão de 
16/01/2020 em fls. 24.
RESOLVO:

a) CONVALIDAR  a Decisão de 16/01/2020, que 
determina a manutenção da multa no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) conforme art. 28, alínea “c” do Decreto 
Estadual nº 3.009/1998;

Dê-se ciência ao autuado sobre a possibilidade de 
interpor recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da data da publicação desta Decisão no 
Diário Oficial do Estado do Amapá.

Não havendo recurso nem pagamento voluntário da multa 
dentro do prazo disponível para interposição do recurso, 
sejam os autos encaminhados à Procuradoria-Geral do 
Estado do Amapá para inscrição do débito em dívida ativa 
e posterior cobrança judicial.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá, 10 de janeiro de 2023.
Taisa Mara Morais Mendonça
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#2643#20#3928/>

Protocolo 2643
<#E.G.B#2644#20#3929>

DECISÃO Nº 004/2023 - GAB/SEMA

PROCESSO FÍSICO Nº 4001.115/2015
INTERESSADO(A): FLÁVIO DA SILVA FARIAS
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
apuração da conduta narrada no Auto de Infração 
Ambiental (AIA) nº 21195 - série A, de 28/06/2015 
lavrado em desfavor de: FLÁVIO DA SILVA FARIAS.
Considerando o que consta nos autos, bem como a 
atribuição conferida pela Lei Estadual nº 2.426, de 15 de 
julho de 2019, e artigos 74 a 79 do Decreto Estadual nº 
3.009, de 17 de novembro de 1998;
Considerando a conduta do autuado consistente em 
causar poluição sonora mediante a utilização de som 
mecânico emdesacordo com o que estabelece o art. 
98 da Lei Complementar 0005/994, sendo infração de 
natureza grave de acordo com o artigo 15, inciso I do 
Decreto Estadual nº 3.009/1998;
Considerando que ao autuado fora aplicada a penalidade 
de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) conforme art. 28, 
inciso I do Decreto Estadual nº 3.009/1998;
Considerando que houve a apreensão de 03 (três) 
caixas de som Super Woofer da marca Panasonic e 01 
(um) Suiter Panasonic Internal Memory 1.500 W (USB), 
conforme Termo nº 015642. 
Considerando a Manifestação da Assessoria Jurídica 
do IMAP consoante ao Parecer nº 586/2015 (fls. 16-18), 
que concluiu pela decretação da insubsistência deste 
Auto de Infração, uma vez que a autuada foi absolvido 
no procedimento criminal nº 0004582-57.2015.8.03.0002, 
uma vez que trata-se de fato atípico, em razão da ausência 
de dolo.
Considerando a necessidade de convalidar a Decisão de 
04/08/2015 expedida pelo Diretor-Presidente do extinto 
IMAP, Sr. Luis Henrique Costa em fls. 20.

RESOLVO:

a) CONVALIDAR  a Decisão de 04/08/2015, que 
determina o ARQUIVAMENTO do presente processo 
pelas razões acima expostas.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá, 10 de janeiro de 2023.
Taisa Mara Morais Mendonça
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#2644#20#3929/>

Protocolo 2644
<#E.G.B#2645#20#3930>

DECISÃO Nº 005/2023 - GAB/SEMA

PROCESSO FÍSICO Nº 4001.008/2015
INTERESSADO(A): JUAREZ GONÇALVES
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
apuração da conduta narrada no Auto de Infração 
Ambiental (AIA) nº 21317 - série A, de 26/06/2015 
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lavrado em desfavor de: JUAREZ GONÇALVES.
Considerando o que consta nos autos, bem como a 
atribuição conferida pela Lei Estadual nº 2.426, de 15 de 
julho de 2019, e artigos 74 a 79 do Decreto Estadual nº 
3.009, de 17 de novembro de 1998;
Considerando a conduta do autuado consistente em 
causar poluição sonora mediante a utilização de caixa 
amplificadora (som mecânico) em seu estabelecimento 
“Bar do Juarez” em desacordo com o que estabelece o 
art. 98 da Lei Complementar 0005/994, sendo infração 
de natureza grave de acordo com o artigo 15, inciso I do 
Decreto Estadual nº 3.009/1998;
Considerando que ao autuado fora aplicada a penalidade 
de multa de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta 
reais) conforme art. 28, inciso I do Decreto Estadual nº 
3.009/1998;
Considerando que houve a apreensão de 01 (uma) caixa 
amplificadora Watson, multi 200 digital player, conforme 
Termo de Apreensão nº 016827. (fls.04)
Considerando a Manifestação da Assessoria Jurídica 
do IMAP consoante ao Parecer nº 008/2015 (fls. 19-21), 
que concluiu pela decretação da insubsistência deste 
Auto de Infração, uma vez que a autuada foi absolvido 
no procedimento criminal nº 0005086-63.2015.8.03.0002, 
uma vez que trata-se de fato atípico, em razão da ausência 
de dolo.
Considerando a necessidade de convalidar a Decisão de 
12/02/2016 expedida pelo Diretor-Presidente do extinto 
IMAP, Sr. Luis Henrique Costa em fls. 23.

RESOLVO:

a) CONVALIDAR  a Decisão de 12/02/2016, que 
determina o ARQUIVAMENTO do presente processo 
pelas razões acima expostas.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá, 10 de janeiro de 2023.

Taisa Mara Morais Mendonça
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#2645#21#3930/>

Protocolo 2645
<#E.G.B#2662#21#3947>

DECISÃO Nº 006/2023 - GAB/SEMA

PROCESSO FÍSICO Nº 4001.006/2015
INTERESSADO(A): IGOR SOM E ACESSÓRIOS
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
apuração da conduta narrada no Auto de Infração 
Ambiental (AIA) nº 21540 - série A, de 26/06/2015 
lavrado em desfavor de: IGOR SOM E ACESSÓRIOS.
Considerando o que consta nos autos, bem como a 
atribuição conferida pela Lei Estadual nº 2.426, de 15 de 
julho de 2019, e artigos 74 a 79 do Decreto Estadual nº 
3.009, de 17 de novembro de 1998;
Considerando a conduta do autuado consistente em causar 
poluição sonora mediante a utilização de som mecânico, 

violando o art. 98 da Lei Complementar 0005/994, sendo 
infração de natureza grave de acordo com o artigo 15, 
inciso I do Decreto Estadual nº 3.009/1998;
Considerando que ao autuado fora aplicada a penalidade 
de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) conforme art. 27, 
inciso I do Decreto Estadual nº 3.009/1998;
Considerando que houve a apreensão de 01 (uma) caixa 
de som com 02 (duas) tuítes e 02 (dois) auto-falantes 
SELENIUM JBL conforme Termo nº 016779.
Considerando a Manifestação da Assessoria Jurídica 
do IMAP consoante ao Parecer nº 251/2015 (fls. 17-19), 
que concluiu pela decretação da insubsistência deste 
Auto de Infração, uma vez que a autuada foi absolvido 
no procedimento criminal nº 0005111-76.2015.8.03.0002, 
uma vez que trata-se de fato atípico, em razão da ausência 
de dolo.
Considerando a necessidade de convalidar a Decisão de 
22/07/2015 expedida pelo Diretor-Presidente do extinto 
IMAP, Sr. Luis Henrique Costa em fls. 21.

RESOLVO:

a) CONVALIDAR  a Decisão de 22/07/2015, que 
determina o ARQUIVAMENTO do presente processo 
pelas razões acima expostas.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá, 10 de janeiro de 2023.
Taisa Mara Morais Mendonça
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#2662#21#3947/>

Protocolo 2662
<#E.G.B#2671#21#3956>

DECISÃO Nº 007/2023 - GAB/SEMA

PROCESSO FÍSICO Nº 4000.217/2015
INTERESSADO(A): FABRÍCIA NUNES DA CONCEIÇÃO
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
apuração da conduta narrada no Auto de Infração 
Ambiental (AIA) nº 012045 - série A, de 10/02/2015 
lavrado em desfavor de: FABRÍCIA NUNES DA 
CONCEIÇÃO.
Considerando o que consta nos autos, bem como a 
atribuição conferida pela Lei Estadual nº 2.426, de 15 de 
julho de 2019, e artigos 74 a 79 do Decreto Estadual nº 
3.009, de 17 de novembro de 1998;
Considerando a conduta do autuado consistente em 
em causar poluição sonora mediante a utilização de 
som mecânico, violando o art. 98 da Lei Complementar 
0005/994.
Considerando que foi aplicada multa no valor de R$ 
1.250,00 (mil  duzentos e  cinquenta reais), conforme 
o artigo. 28, inciso I, do Decreto Estadual nº 3.009/1998;
Considerando que houve a apreensão de 01 aparelho de 
som da marca Panasonic e 01 (uma) caixa de som com 
02 (dois) auto-falantes, 01 (um) tuíte e 01 (uma) corneta 
marca Panasonic conforme Termo nº 015795.
Considerando a Manifestação da Assessoria Jurídica 
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do IMAP consoante ao Parecer nº 62/2015 (fls. 26-28), 
que concluiu pela decretação da insubsistência deste 
Auto de Infração, uma vez que a autuada foi absolvido 
no procedimento criminal nº 000969-29.2015.8.03.0002, 
uma vez que trata-se de fato atípico, em razão da 
ausência de dolo.
Considerando a necessidade de convalidar a Decisão de 
25/03/2015 expedida pelo Diretor-Presidente do extinto 
IMAP, Sr. Luis Henrique Costa em fls. 30.

RESOLVO:

a) CONVALIDAR  a Decisão de 25/03/2015, que 
determina o ARQUIVAMENTO do presente processo 
pelas razões acima expostas.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá, 10 de janeiro de 2023.
Taisa Mara Morais Mendonça
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#2671#22#3956/>

Protocolo 2671
<#E.G.B#2680#22#3969>

DECISÃO Nº 008/2023 - GAB/SEMA

PROCESSO FÍSICO Nº 4000.370/2015
INTERESSADO(A): RANGEL VIANA DA COSTA
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
apuração da conduta narrada no Auto de Infração 
Ambiental (AIA) nº 21274 - série A, de 15/02/2015 
lavrado em desfavor de: RANGEL VIANA DA COSTA;
Considerando o que consta nos autos, bem como a 
atribuição conferida pela Lei Estadual nº 2.426, de 15 de 
julho de 2019, e artigos 74 a 79 do Decreto Estadual nº 
3.009, de 17 de novembro de 1998;
Considerando a conduta do autuado consistente em causar 
poluição sonora mediante a utilização de som mecânico 
em veículo automotor marca/modelo SAVEIRO BRANCA, 
placa NEV 8914, violando o art. 98 da Lei Complementar 
0005/994, desobedecendo a Resolução 209/2016 do 
CONTRAM, sendo infração de natureza grave.
Considerando que foi aplicada multa no valor de R$ 
1.200,00 (mil e  duzentos reais), conforme o artigo. 28 
do Decreto Estadual nº 3.009/1998;
Considerando a Manifestação da Assessoria Jurídica do 
IMAP consoante ao Parecer nº 86/2015, que concluiu pela 
decretação da insubsistência deste Auto de Infração, uma 
vez que o autuado foi absolvido em processo criminal nº 
0001129-54.2015.8.03.0002 em razão da ocorrência de 
fato atípico por ausência de dolo.
Considerando a necessidade de convalidar a Decisão de 
04/05/2015 expedida pelo Diretor-Presidente do extinto 
IMAP, Sr. Luis Henrique Costa em fls. 25.

RESOLVO:

a) CONVALIDAR  a Decisão de 04/05/2015, que 
determina o ARQUIVAMENTO do presente processo 

pelas razões acima expostas.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá, 10 de janeiro de 2023.
Taisa Mara Morais Mendonça
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#2680#22#3969/>

Protocolo 2680
<#E.G.B#2683#22#3972>

DECISÃO Nº 009/2023 - GAB/SEMA

PROCESSO FÍSICO Nº 4001.045/2015
INTERESSADO(A): RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
apuração da conduta narrada no Auto de Infração 
Ambiental (AIA) nº 21539 - série A, de 26/06/2015 lavrado 
em desfavor de: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA.
Considerando o que consta nos autos, bem como a 
atribuição conferida pela Lei Estadual nº 2.426, de 15 de 
julho de 2019, e artigos 74 a 79 do Decreto Estadual nº 
3.009, de 17 de novembro de 1998;
Considerando a conduta do autuado consistente em 
construir em APP em desobediência aos artigos 8º e 43 
da LC Nº005/94, sendo infração de natureza gravíssima 
de acordo com o art. 16, inciso VI do Decreto Estadual nº 
3.009/1998, tendo a atividade sido embargada de acordo 
com o art. 47 do  Decreto Estadual nº 3.009/1998.
Considerando que foi aplicada multa no valor de R$ 
1.251,00 (mil  duzentos e  cinquenta e um reais), 
conforme o artigo. 28, inciso I, do Decreto Estadual nº 
3.009/1998;
Considerando a Manifestação da Assessoria Jurídica do 
IMAP consoante ao Parecer nº 267/2015 (fls. 18), que 
concluiu pela decretação da insubsistência deste Auto 
de Infração, uma vez que a área de autuação é ocupada 
por dezenas de famílias, trazendo-se de um ecossistema 
antropizado há décadas, não se aplicando os rigores das 
Leis nº 835/2004.
Considerando a necessidade de convalidar a Decisão de 
29/07/2015 expedida pelo Diretor-Presidente do extinto 
IMAP, Sr. Luis Henrique Costa em fls. 20.

RESOLVO:

a) CONVALIDAR  a Decisão de 29/07/2015, que 
determina o ARQUIVAMENTO do presente processo 
pelas razões acima expostas.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá, 10 de janeiro de 2023.
Taisa Mara Morais Mendonça
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#2683#22#3972/>

Protocolo 2683
<#E.G.B#2698#22#3988>

DECISÃO n. 011/2023 - GAB/SEMA

PROCESSO: 0037.0285.2002.0246/2021 - RDD /SEMA
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INTERESSADO(A): RAIMUNDA DO SOCORRO 
REBELO TAVARES
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À ANALISE 
TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL
Trata-se de processo administrativo instaurado para 
emissão de Autorização Prévia à Análise Técnica de 
Plano de Manejo Florestal Sustentável (APAT) a partir de 
requerimento formulado por RAIMUNDA DO SOCORRO 
REBELO TAVARES.
Considerando os elementos nos autos, e tendo em vista 
as atribuições a mim conferidas pelos arts. 10, 10-A, 12 e 
12-A, todos da Lei Complementar Estadual nº 0005/1994, 
art. 26 da Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal) 
e Instrução Normativa MMA nº 04/2006, combinados com 
os art. 56 da Lei Estadual nº 0811/2004, com a redação 
que lhe foi conferida pela Lei Estadual nº 2.426/2019, bem 
assim o art. 5º da Lei Estadual nº 2.426/2019 e art. 3º, § 
2º, II, da Lei Estadual nº 0165/1994.
Considerando que foi identificada a ausência de 
documentos indispensáveis ao deferimento da Autorização 
Prévia à Análise de Plano de Manejo Florestal Sustentável 
(APAT), nos termos da Portaria N.º 082/2020-SEMA/AP;
Considerando que, diante disso, conforme o documento às 
fls. 28-29 do PDF, foi encaminhado ao requerente, por e-mail 
institucional o Ofício nº 260101.0076.1975.0833/2022 
GAB - SEMA, para que este apresentasse, no prazo de 
10 (dez) dias corridos,  os seguintes documentos:
1. Documento de identidade com foto e CPF do interessado 
e do procurador; LEGÍVEL;
2. Documentação fundiária do imóvel; LEGÍVEL;
3. Anuência à APAT fornecida pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA); LEGÍVEL;
4. Mapa da área total do imóvel, indicando as coordenadas 
georreferenciadas dos pontos de amarração e dos vértices 
definidores dos limites do imóvel rural; LEGÍVEL;
5. Cadastro Técnico Federal (CTF); atualizado;
6. Cadastro Ambiental Rural (CAR); LEGÍVEL;
7. Comprovantes de pagamento do Imposto Territorial 
Rural (ITR) dos últimos 5 (cinco) anos e Certidão Negativa 
de Débitos, atualizada.
Considerando que, em resposta, conforme o Ofício 
Nº 260101.0077.2002.1231/2022 RDD - SEMA, o 
requerente protocolou via e-mail documento denominado 
de saneamento de pendências;
Considerando que, entretanto, junto ao mencionado 
documento, foram apresentados somente:
1. Documento de identidade com foto e CPF do interessado 
e do procurador;
2. Documentação fundiária do imóvel;
3. Anuência à APAT fornecida pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA);
4. Mapa da área total do imóvel, indicando as coordenadas 
georreferenciadas dos pontos de amarração e dos vértices 
definidores dos limites do imóvel rural;
5. Cadastro Técnico Federal (CTF); atualizado;
6. Comprovantes de pagamento do Imposto Territorial 
Rural (ITR) dos últimos 5 (cinco) anos e Certidão Negativa 
de Débitos, 
Considerando que o requerente não se manifestou 
acerca do Cadastro Ambiental Rural (CAR) 

mencionado no Ofício nº 260101.0076.1975.0833/2022 
GAB - SEMA;
Considerando que, em síntese, os documentos 
necessários não foram TODOS fornecidos;

RESOLVO:

a) INDEFERIR o pedido de AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À 
ANÁLISE TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL (APAT), ante a ausência de:

1.  Cadastro Ambiental Rural (CAR)

Notifique-se o interessado, juntando-se cópia desta 
decisão, informando-o sobre a possibilidade de oferecer 
recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da ciência desta Decisão, conforme 
o art. 59 da Lei nº 9.784/1999 ou de solicitar nova 
APAT, cujo pedido deverá ser instruído em novos autos 
administrativos, contendo TODOS os documentos e 
elementos previstos na Portaria nº 082/2020-GAB/
SEMA.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá, 10 de janeiro de 2023.
TAISA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#2698#23#3988/>

Protocolo 2698
<#E.G.B#2700#23#3990>

DECISÃO N. 012/2023 - GAB/SEMA

PROCESSO Nº 0037.0601.2017.0004/2022 - ASSEJUR 
/SEMA
INTERESSADO(A): EDICIONIL FERNANDES COSTA
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À ANALISE 
TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL -  APAT
Trata-se de processo administrativo instaurado para 
emissão de Autorização Prévia à Análise Técnica de 
Plano de Manejo Florestal Sustentável (APAT) a partir de 
requerimento formulado por EDICIONIL FERNANDES 
COSTA.

Considerando os elementos nos autos, e tendo em vista 
as atribuições a mim conferidas pelos arts. 10, 10-A, 12 e 
12-A, todos da Lei Complementar Estadual nº 0005/1994, 
art. 26 da Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal) 
e Instrução Normativa MMA nº 04/2006, combinados com 
os art. 56 da Lei Estadual nº 0811/2004, com a redação 
que lhe foi conferida pela Lei Estadual nº 2.426/2019, bem 
assim o art. 5º da Lei Estadual nº 2.426/2019 e art. 3º, § 
2º, II, da Lei Estadual nº 0165/1994.
Considerando que a Portaria nº 082/2020 - SEMA/AP 
define os procedimentos administrativos relacionados à 
tramitação processual para emissão de APAT no Estado 
do Amapá;
Considerando que, em sentido unívoco, a Instrução 
Normativa (IN) MMA nº 04/2006, regulamenta os mesmos 
procedimentos em âmbito federal;
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Considerando que em detida análise dos autos foi 
identificada a ausência de documentos indispensáveis 
ao deferimento da Autorização Prévia à Análise de Plano 
de Manejo Florestal Sustentável (APAT), nos termos da 
Portaria N.º 082/2020-SEMA/AP;
Considerando que o interessado não logrou êxito em 
apresentar TODOS os documentos exigidos para a 
emissão da autorização pleiteada, posto que, consta no 
referido processo APENAS:
1. Requerimento para emissão de APAT;
2. Cópia do RG do interessado;
3. Cadastro técnico federal - CTF;
4. Memorial descritivo.

RESOLVO:

INDEFERIR o pedido de AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À 
ANÁLISE TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL (APAT), ante a ausência de:

a) Procuração Particular, Cópia legível do RG, CPF e 
Comprovante de endereço do Procurador (quando for o 
caso);
b) Certificado de Cadastramento de Imóvel Rural (CCIR) 
no Cadastro Nacional de Imóvel Rural (CNIR);
c) Documentação fundiária do imóvel;
d) Anuência à APAT fornecida pelo Órgão Fundiário;
e) Mapa da área total do imóvel, indicando as coordenadas 
dos pontos de amarração e dos vértices definidores dos 
limites do imóvel rural, georreferenciadas;
f) Cadastro Ambiental Rural (CAR);
g) Imposto Territorial Rural dos últimos 5 anos e Certidão 
Negativa de Débitos.

Notifique-se o interessado, juntando-se cópia desta 
decisão, informando-o sobre a possibilidade de oferecer 
recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da ciência desta Decisão, conforme o 

art. 59 da Lei nº 9.784/1999 ou de solicitar nova APAT, 
por meio do sistema de protocolo desta secretaria, 
acessível no endereço http://protocolo.sema.ap.gov.
br/, cujo pedido deverá ser instruído em novos autos 
administrativos, contendo todos os documentos e 
elementos previstos na Portaria nº 082/2020-GAB/
SEMA.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá, 10 de janeiro de 2023.
TAISA MARA MORAIS MENDONÇA
Secretária de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#2700#24#3990/>

Protocolo 2700
.

.

 

Secretraria de Transporte
<#E.G.B#2699#24#3989>

RETIFICAÇÃO

Na publicação do 1º termo aditivo ao contrato nº 
032/2021-SETRAP, ocorrida no dia 13/01/2023, sob o nº 
7.834, folha 30, protocolo 2492,

Onde se lê:

ASSINAM: Benedito Arisvaldo Souza Conceição - 
Secretário/SETRAP e Severino Galdino Filho - Repres. 
- Consórcio Maia Melo - Eicomnor.

Leia-se:

ASSINAM: Valdinei Santana Amanajás - Secretário/
SETRAP e Severino Galdino Filho - Repres. - Consórcio 
Maia Melo - Eicomnor.

Valdinei Santana Amanajás
Secretário/SETRAP
<#E.G.B#2699#24#3989/>

Protocolo 2699

PUBLICIDADE
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Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá

<#E.G.B#2639#25#3923>

PORTARIA Nº 070/2023 - DETRAN/AP DE 16 DE 
JANEIRO DE 2023.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições previstas no Inciso XIX do Art. 19 do Decreto 
nº 5237, de 30 de dezembro de 2010 e conferidas pelo 
Decreto nº 4.426, de 07 de Outubro de 2022;
Considerando o disposto no inciso III do art. 22, nos 
incisos I e II do art. 123 e do inciso V do art. 124, da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro;
Considerando a conveniência técnica e administrativa 
de que as vistorias de veículos obedeçam aos critérios 
e procedimentos uniformes em todo o Estado do Amapá;
Considerando o disposto no art. 311 do Código Penal;
Considerando as disposições do art. 1º, § 2º da Resolução 
941, de 28/03/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN;
Considerando a necessidade de oferecer a prestação 
de serviço com maior eficiência e comodidade para a 
sociedade e;
Considerando a obrigação de promover a proteção da 
vida de todos os membros da sociedade, fiscalizando com 
precisão a identificação e as condições de segurança dos 
veículos em circulação nas vias e rodovias do Estado.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os (a) senhores (a) abaixo 
relacionados para exercerem a função de VISTORIADOR 
do Departamento Estadual de Trânsito do Amapá.

Quant. Nome A contar de:

1. Claudio da Silva Cardoso 16.01.2023

2. José da Silva Jeronimo Filho 16.01.2023

3. Luan Silva Rodrigues 16.01.2023

4. Luciana Helena Palmeira Costa 16.01.2023

5. Richard Bruno Costa Ferreira 16.01.2023

6. Simone Lia Lacerda Corrêa 16.01.2023

 
Art. 2º.  A vistoria de identificação veicular tem por objetivo 
verificar:

I - autenticidade da identificação do veículo e de sua 
documentação;
II - legitimidade da propriedade;
III - dispor os veículos de equipamentos obrigatórios e se 
estes estão funcionais;
IV - alterações das características originais do veículo e 
de seus agregados e, caso constatado alguma alteração, 
se essa foi autorizada, regularizada e se consta no 
prontuário do veículo na repartição de trânsito.
§ 1º Não se aplicam os incisos III e IV do “caput” deste 
artigo nos casos de veículo:
I - Recuperado por instituição financeira por intermédio de 
ordem judicial ou entrega amigável;

II - Indenizado integralmente por companhia seguradora, 
em razão de sinistro.

Art. 3º. O vistoriador designado não poderá atuar 
simultaneamente em empresa credenciada junto ao 
DETRAN-AP para fins de validação e controle do processo 
de vistoria de identificação veicular.

Art. 4º. O chefe imediato do designado deverá comunicar 
por escrito o desligamento de qualquer de seus 
vistoriadores à Diretoria de Veículos do DETRAN-AP, 
no prazo de cinco dias úteis a contar do evento, sob 
pena de medida administrativa junto a Corregedoria do 
DETRAN-AP.

Parágrafo único. A comunicação de que trata o Art. 4º 
poderá ser feita também pelo próprio vistoriador desligado.

Art. 5º. O proprietário do veículo deverá ser esclarecido 
antes do início da vistoria de identificação veicular sobre 
os itens que serão vistoriados.

Art. 6º. O vistoriador deverá realizar e registrar a vistoria de 
identificação veicular, elaborar e emitir o respectivo laudo 
por meio exclusivamente eletrônico, sistema informatizado 
de vistoria, observado a legislação pertinente à matéria.

Parágrafo único. O sistema de vistoria para realização 
e registro da vistoria e emissão do laudo de que trata 
o artigo anterior e suas condições de segurança 
e armazenamento das informações deverão ser 
homologados pelo DETRAN-AP, por intermédio do 
Sistema GETRAN, conforme requisitos técnicos a serem 
definidos em regulamentação própria.

Art. 7º. Durante a realização da vistoria de identificação 
veicular serão registradas, no sistema informatizado de 
vistoria, a integrar o laudo, imagens dos seguintes itens 
veiculares:

I - Hodômetro;
II - Frente e traseira do veículo, possibilitando a leitura das 
respectivas placas;
III - Lacre traseiro;
IV -Etiquetas de identificação, com registro de pelo menos 
uma imagem;
V - Certificado de registro e licenciamento de veículo 
(CRLV);
VI - Numeral do motor;
VII - Numeral do chassi.

§ 1º O prazo máximo entre a captura automática das 
imagens e a geração do laudo de vistoria será de duas 
horas, findo o qual o sistema cancelará automaticamente 
a vistoria de identificação veicular realizada;
§ 2º Do laudo deverá constar:

I - A numeração identificadora dos vidros do veículo 
vistoriado, dispensado o registro das respectivas imagens;
II - Como resultado a conformidade ou a desconformidade 
do veículo vistoriado, bem como a relação dos itens 
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considerados desconformes.
§ 3º O laudo eletrônico expedido será validado por 
intermédio do sistema informatizado de vistoria pelo 
DETRAN-AP, para a produção de seus efeitos jurídicos;
§ 4º Caso o DETRAN-AP, discorde da conclusão do 
laudo emitido pela empresa credenciada, o proprietário 
do veículo será notificado para apresentá-lo em posto 
de atendimento do Órgão, para realização de nova 
vistoria. Que verificará o atendimento às exigências de 
identificação e segurança tratadas nesta Portaria e em 
legislação pertinente à matéria;
§ 5º Deverá ser entregue ao proprietário do veículo 
vistoriado cópia do laudo.

Art. 8º. Constatada qualquer inconformidade do veículo 
durante a realização da vistoria de identificação veicular, o 
vistoriador deverá registrá-la no sistema informatizado de 
vistoria, inclusive em caso de interrupção do procedimento.
Parágrafo único. O proprietário do veículo, em caso 
de constatação de qualquer inconformidade, poderá 
reapresentá-lo para nova vistoria, após a solução das 
pendências encontradas, sem o pagamento de nova taxa, 
desde que a reapresentação do veículo se dê no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da primeira.

Art. 9º. É vedada a realização de vistoria de identificação 
veicular fora da sede do DETRAN ou das CIRETRANs, 
exceto nos casos expressamente previstos em 
regulamentação própria da matéria ou por meio de 
portaria.

Parágrafo único. Veículos com peso bruto total igual ou 
superior a 4.536 Kg (quatro mil e quinhentos e trinta e seis 
quilogramas) poderão ser vistoriados para os fins de que 
trata esta Portaria em área descoberta das instalações do 
DETRAN-AP.

DAS PENALIDADES E OBRIGAÇÕES

Art. 10º. O vistoriador designado estará sujeito às 
penalidades junto a Corregedoria do DETRAN-AP, 
quando há suspeita de conduta duvidosa ou apurada 
algumas infrações.

Parágrafo único. A realização de vistoria fora do local 
designado consistirá em infração quando não autorizada 
expressamente pelo DETRAN-AP.

Art. 11º. São deveres do vistoriador durante o período 
designado, cuja inobservância constitui infração passível 
de aplicação da sanção administrativa de advertência por 
escrito e aplicação de penalidades previstas em legislação 
específica:

I - Comunicar por escrito o superior imediato qualquer 
identificação veicular suspeita de fraude ou irregularidade 
insanável, para fins de apuração criminal, em especial do 
crime previsto no artigo 311 do Código Penal;
II - Prestar contas das vistorias realizadas junto à chefia 
imediata para controle do DETRAN-AP;
III - Cumprir as disposições desta Portaria e normas 

relativas aos prazos e procedimentos pertinentes à 
atividade de vistoria de identificação veicular;
IV - Manter aparelhos e equipamentos técnicos em boas 
condições de uso;
V - Comunicar previamente a chefia imediata do 
DETRAN-AP qualquer alteração, modificação ou 
introdução técnica capaz de interferir na execução da 
atividade de vistoria;
VI - Comunicar a chefia imediata do DETRAN-AP, tão logo 
constatadas, falhas na emissão dos laudos de vistoria de 
identificação veicular;
VII - Manter o laudo eletrônico e respectivas imagens 
em arquivo digital, disponibilizando o acesso ao Chefe 
Imediato do DETRAN-AP sempre que solicitado, pelo 
prazo de cinco anos, a contar da realização da vistoria de 
identificação veicular;
VIII - Abster-se de delegar qualquer das atribuições que 
lhe forem conferidas nos termos desta Portaria;
IX - Manter a atividade de vistoria, salvo no caso de 
interrupção justificada e previamente autorizada pela 
Chefia Imediata do DETRAN-AP;
X - abster-se de exercer as atividades inerentes ao 
designado estando ele suspenso.

Art. 12º. O processo administrativo para aplicação 
de qualquer das penalidades previstas nesta Portaria 
obedecerá ao devido processo legal, ao contraditório 
e à ampla defesa, observado o disposto da Legislação 
vigente.

Art. 13º. É competente para a aplicação das penas 
previstas nesta Portaria o Diretor do DETRAN-AP, 
mediante recomendação do Corregedor, dela cabendo 
recurso ao Diretor Presidente do DETRAN-AP.

DA RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL

Art. 14º. O vistoriador responderá civil e criminalmente 
por prejuízos causados em decorrência das informações 
e interpretações inseridas no laudo de vistoria de 
identificação veicular, salvo aquelas oriundas do banco 
de dados;

Art. 15º. Cumpra-se e publique.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
<#E.G.B#2639#26#3923/>

Protocolo 2639
<#E.G.B#2705#26#3995>

PORTARIA Nº 071/2023 - DETRAN/AP, DE 16 DE 
JANEIRO DE 2023.

O DIRETOR - PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n.º 4426 de 07 de Outubro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58, inciso III; 66 
e 67 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que 
dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos, 
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bem como suas alterações posteriores e Portaria nº 
170/2013, de 05 de julho de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e 
fiscalização ao Contrato n° 006/2022, celebrado entre o 
DETRAN X SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS - SERPRO, por servidores visando subsidiar 
e garantir o fiel cumprimento das cláusulas nele previstas 
e da Lei nº 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras ROSANE DE 
MENDONÇA DO NASCIMENTO, Diretora de Operações 
para atuar como Fiscal Titular, e ANDREA SAMPAIO 
CONRADO BEZERRA, Gerente de Núcleo de Registro 
de Infrações - Coordenadoria de Infrações/Diretoria de 
Operações, para atuar como Fiscal Substituto no âmbito 
do Departamento Estadual de Trânsito do Amapá, dos 
CONTRATOS Nº, 006/2022 firmado com a empresa 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS - SERPRO - CNPJ (MF) Nº 33.683.111/0001-07.

Art. 2º - São obrigações do Fiscal:

I. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na prestação do serviço.
II. Notificar a contratada quando a ocorrência de 
qualquer fato que gere o descumprimento das clausulas 
contratuais, juntando o respectivo documento ao processo 
de contratação da Empresa.
III. Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no 
que concerne a qualidade dos materiais utilizados e dos 
serviços prestados.
IV. Manter o fiscal substituto informado sobre a execução 
contratual, para que o mesmo tenha condições de 
acompanhar, controlar e fiscalizar o instrumento contratual 
de sua responsabilidade, nos eventuais impedimentos do 
titular.
V. Transferir ao novo fiscal, quando for o caso, documentos 
relativos à fiscalização do contrato;
VI. Encaminhar relatório mensal à Coordenadoria de 
Contratos e Convênios e Prestação de Contas - CCCPC/
DETRAN-AP, para ciência e acompanhamento das 
ocorrências do Contrato, conforme art. 77 do Estatuto do 
DETRAN/AP.

Art. 3º - As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do fiscal deverão ser solicitadas à Diretora - 
Presidente desta Autarquia, em tempo hábil, para adoção 
das medidas convenientes.

Art. 4° - Os Fiscais do Contrato poderão ser substituídos 
a qualquer tempo, a critério do gestor do contrato.

Art. 5° - A Diretoria Administrativa Financeira deverá ser 
comunicada desta nomeação, para o acompanhamento do 
Contrato e adoção de providências que julgar necessário.

Art. 6° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor Presidente DETRAN/AP
<#E.G.B#2705#27#3995/>

Protocolo 2705
<#E.G.B#2642#27#3927>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005/2022 - DETRAN/
AP X SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS-SERPRO

OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação do serviço Administração 
de Rede de Longa Distância na modalidade Conexão 
de Redes Anexadas, que será prestado nas condições 
estabelecidas neste contrato.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Contrato é celebrado 
por Dispensa, com fulcro no artigo 24, inciso XVI, da Lei 
8.666 de 1993, e Decreto nº 7.174, de 12 de Maio de 
2010, Parecer Jurídico nº 294/2022 - PROJUR e Parecer 
Jurídico nº 731/2022 -PLCC/ PGE/AP.

PROCESSO: 0053.0398.2341.0006/2022

CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá- CNPJ n° 11.633.713/0001-09.

CONTRATADA: SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, CNPJ (MF) 
33.683.111/0001-07.

NOTAS DE EMPENHO: 2022NE00462

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 
44.658,00 (Quarenta e quatro mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais)

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 12 de Janeiro de 2023.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Sr. Inácio 
Monteiro Maciel - Diretor Presidente do DETRAN/AP; 
e pela Contratada: O Sr. Jacimar Gomes Ferreira - 
Superintendente e a Sra. Karina Brandão de Oliveira 
Bastos - Gerente de Departamento Substituta, ambos 
Representante Legal da Empresa SERVIÇO FEDERAL 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO.

Macapá, 13 de Janeiro de 2023.
Patrícia Rodrigues Barbosa
Coordenadora de Contratos, Convênios e Prestação de 
Contas / Diretoria Administrativa Financeira.
Decreto nº 2338 de /2022
<#E.G.B#2642#27#3927/>

Protocolo 2642
<#E.G.B#2704#27#3994>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 006/2022 - DETRAN/
AP X SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS-SERPRO

OBJETO DO CONTRATO: Serviços de Processamento 
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de Dados relativos a notificação eletrônica de trânsito 
por meio do Sistema de Notificação Eletrônica - SNE 
do DENATRAN, subsistema do Registro Nacional de 
Infrações de Trânsito - RENAINF..

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Contrato é celebrado 
por Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no Artigo 
25, Caput da Lei 8.666 de 1993, Bem como Despacho 
nº 082/2022 PROJUR/DETRAN e Parecer Jurídico nº 
622/2022 - PLCC/PGE/AP. Termo de Inexigibilidade nº 
001/2022-CPL/DETRAN-AP.

PROCESSO: 014.005022/2021

CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá- CNPJ n° 11.633.713/0001-09.

CONTRATADA: SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, CNPJ (MF) 
33.683.111/0001-07.

NOTAS DE EMPENHO: 2022NE00430

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 
123.240,00 (cento vinte e três mil duzentos e quarenta 
reais)

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 16 de Janeiro de 2023.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Sr. Inácio 
Monteiro Maciel - Diretor Presidente do DETRAN/
AP; e pela Contratada: o Sr. Jacimar Gomes Ferreira - 
Superintendente e o Sr. Anderson Roberto Germano - 
Gerente de Departamento, ambos Representante Legal da 
Empresa SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS - SERPRO.

Macapá, 16 de Janeiro de 2023.
Patrícia Rodrigues Barbosa
Coordenadora de Contratos, Convênios e Prestação de 
Contas /
Diretoria Administrativa Financeira.
Decreto nº 2338 de /2022
<#E.G.B#2704#28#3994/>

Protocolo 2704
<#E.G.B#2649#28#3935>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 016/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 4.426/22, de 07 de Outubro de 2022, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como no artigo 13 da Resolução 619 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade os 
proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) para interporem 
recurso a JARI, contados a partir desta publicação.     

 PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DATA DA INFRAÇÃO COD. DA INFRAÇÃO DESDOB. VALOR DA MULTA

01 NET 8824 AJ00022577 20\05\2017 5118 0 880,41

02 QLO 8711 AJ00024855 24\05\2017 6599 2 293,47

03 NEM 6776 AJ00023271 15\06\2017 7579 0 2.934,70

04 NFA 5220 AJ00024024 18\06\2017 5010 0 880,41

05 NES 8396 AJ00022501 19\06\2017 6700 0 195,23

06 NFA 7061 AJ00023090 19\06\2017 5835 0 195,23

07 NFA 4458 AJ00023367 21\062017 6599 2 293,47

08 NEV 2818 AJ00018057 27\06\2017 5517 2 195,23

09 NEU 8130 AJ00023342 28\06\2017 6556 1 293,47

10 NEY 7956 AJ00024233 02\07\2017 7579 0 2.934,70

11 NEN 6941 AJ00024783 02\07\2017 7579 0 2.934,70

12 NEZ 0987 AJ00024834 02\07\2017 7579 0 2.934,70

13 QLN 8383 AJ00022947 02\07\2017 7579 0 2.934,70

14 NFA 3941 AJ00024316 08\07\2017 6599 2 293,47

15 NEM 7505 AJ00023550 15\07\2017 5010 0 880,41

16 NEM 7505 AJ00026619 23\07\2017 5037 1 585,94

17 NEY 5585 AJ00026529 24\07\2017 5010 0 880,41

18 JXE 4367 AJ00026304 25\07\2017 7579 0 2.934,70

19 NEI 4317 AJ00026540 25\07\2017 7579 0 2.934,70

20 NEV 7955 AJ00027413 26\07\2017 5185 1 195,23

21 NEV 7955 AJ00027415 26\07\2017 6858 0 130,16

22 NEZ 0583 AJ00018520 29\07\2017 7579 0 2.934,70

23 NEY 2156 AJ00031306 31\10\2017 7579 0 2.934,70

34 NEL 6636 AJ00027400 06\08\2017 5193 0 293,47

25 NEP 8844 AJ00018759 12\08\2017 7625 1 293,47

26 NEN 2876 AJ00018798 12\08\2017 5835 0 195,23
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27 NEN 2876 AJ00018799 12\08\2017 5274 1 2.934,70

28 NEJ 8841 AJ00019229 12\08\2017 7579 0 2.934,70

29 NIO 9423 AJ00019231 12\08\2017 5720 0 195,23

30 QLO 8793 AJ00033175 04\11\2017 7579 0 2.934,70

31 NEW 9455 AJ00032014 19\11\2017 5169 1 2.934,70

32 NEN 3969 AJ00034317 25\11\2017 5118 0 880,41

33 QLO 8668 AJ00034331 26\11\2017 7579 0 2.934,70

34 NEO 8544 AJ00034766 29\11\2017 5169 1 2.934,70

35 NEJ 0542 AJ00035309 03\12\2017 6599 2 293,47

36 NEM 2073 AJ00035447 06\12\2017 5010 0 880,41

37 NET 5048 AJ00035589 17\12\2017 5207 0 88,38

38 NES 3935 AJ00036766 22\12\2017 7579 0 2.934,70

39 NEI 6937 AJ00036776 22\12\2017 5428 2 293,47

40 NEV 0681 AJ00032775 24\12\2017 5169 1 2.934,70

41 NEV 3811 AJ00036936 31\12\2017 7366 2 293,47

42 NEM 2696 AJ00037168 01\01\2018 7579 0 2.934,70

43 NEQ 8321 AJ00037964 01\01\2018 6556 1 293,47

44 NEK 7357 AJ00037925 03\01\2018 6912 0 88,38

45 QLT 3548 AJ00038322 08\01\2018 7579 0 2.934,70

46 QLT 4734 AJ00038683 11\01\2018 6076 0 293,47

47 NEZ 8969 AJ00038706 14\01\2018 7579 0 2.934,70

48 NEQ 9244 AJ00038499 14\01\2018 7579 0 2.934,70

49 NES 0198 AJ00038446 17\01\2018 6599 2 293,47

50 QLN 5068 AJ00035105 19\01\2018 7579 0 2.934,70

51 NEZ 3300 AJ00039024 20\01\2018 7579 0 2.934,70

52 NEV 6310 AJ00039436 21\01\2018 5487 0 195,23

53 NEN 4443 AJ00037002 21\01\2018 5185 2 195,23

54 NNM 0825 AJ00039353 21\01\2018 5185 2 195,23

55 NER 8372 AJ00039507 23\01\2018 7579 0 2.934,70

56 NEN 4280 AJ00039808 27\01\2018 6599 2 293,47

57 NEK 5018 AJ00039672 28\01\2018 6050 1 293,47

58 NES 2264 AJ00033668 28\01\2018 7340 0 130,15

59 NFB 6577 AJ00035146 28\01\2018 5169 1 2.934,70

60 NEK 5018 AJ00039671 28\01\2018 6556 1 293,47

61 NEK 5018 AJ00039666 28\01\2018 5185 1 195,23

62 NEI 3932 AJ00039669 28\01\2018 5037 1 586,94

63 NEI 3932 AJ00039670 28\01\2018 5720 0 195,23

64 NEV 3621 AJ00040313 04\02\2018 5185 1 195,23

65 QLP 0226 AJ00037361 04\02\2018 5010 0 880,41

66 QLQ 0685 AJ00038787 04\02\2018 5159 1 2.934,70

67 NEM 4958 AJ00040206 06\02\2018 5010 0 880,41

68 NEO 0837 AJ00040229 08\02\2018 7366 2 293,47

69 NEW 4158 AJ00039871 08\02\2018 7633 2 293,47

70 NEL 4656 AJ00040456 08\02\2018 5010 0 880,41

71 NEL 4656 AJ00040458 08\02\2018 6076 0 293,47

72 NEI 7781 AJ00040511 09\02\2018 7579 0 2.934,70

73 NES 1282 AJ00040759 09\02\2018 5010 0 880,41

74 NET 1048 AJ00040322 10\02\2018 7579 0 2.934,70

75 QLN 6548 AJ00042624 11\02\2018 5010 0 880,41

76 NEV 7652 AJ00042695 12\02\2018 7579 0 2.934,70

77 QLP 0162 AJ00042892 13\02\2018 5428 2 293,47

78 NEJ 8961 AJ00041411 14\02\2018 7579 0 2.934,70

79 NEI 3405 AJ00041492 14\02\2018 5185 2 195,23

80 NEI 8124 AJ00042835 14\02\2018 5159 1 2.934,70

81 NEP 8728 AJ00042841 14\02\2018 7579 0 2.934,70

82 NEU 8124 AJ00037563 16\02\2018 5274 1 2.934,70

83 NEU 8124 AJ00037825 16\02\2018 5835 0 195,23

84 NEU 8124 AJ00037571 16\02\2018 5274 2 2.934,70

85 QLP 5326 AJ00040931 17\02\2018 7579 0 2.934,70

86 NEY 5106 AJ00040005 18\02\2018 5118 0 880,41

87 NFA 3966 AJ00041323 18\02\2018 7340 0 130,15

88 NFA 3966 AJ00041324 18\02\2018 5118 0 880,41

89 NFA 3966 AJ00041325 18\02\2018 5010 0 880,41
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90 NEW 9051 AJ00043090 18\02\2018 6980 0 293,47

91 NEW 9051 AJ00043091 18\02\2018 5274 1 2.934,70

92 NEW 9051 AJ00043097 18\02\2018 7579 0 2.934,70

93 NEU 0732 AJ00043098 19\02\2018 7579 0 2.934,70

94 QLN 9941 AJ00043125 20\02\2018 5010 0 880,41

95 NEP 1355 AJ00041398 21\02\2018 7579 0 2.934,70

96 NEJ 7879 AJ00038824 24\02\2018 5159 1 2.934,70

97 NEJ 7879 AJ00041106 24\02\2018 5076 0 293,47

98 NET 9043 AJ00041473 24\02\2018 5045 0 293,47

99 NEP 3592 AJ00036666 25\02\2018 7579 0 2.934,70

100 QLO 2090 AJ00043186 25\02\2018 6599 2 293,47

Macapá , 13 de Janeiro de 2023                                                     
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Cívil
Diretor- Presidente - DETRAN/AP
<#E.G.B#2649#30#3935/>

Protocolo 2649
<#E.G.B#2660#30#3938>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 017/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 4.426/22, de 07 de Outubro de 2022, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como no artigo 13 da Resolução 619 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade os 
proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) para interporem 
recurso a JARI, contados a partir desta publicação.     

 PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DATA DA INFRAÇÃO COD. DA INFRAÇÃO DESDOB. VALOR DA MULTA

01 QLN 5919 AJ00040459 19\02\2018 5185 2 195,23

02 QLO 2090 AJ00043195 25\02\2018 7579 0 2.934,70

03 NFA 8103 AJ00042972 25\02\2018 6599 2 293,47

04 NEN 2754 AJ00043418 28\02\2018 5058 1 195,23

05 NEU 3206 AJ00042001 02\03\2018 5045 0 293,47

06 NEM 8497 AJ00042021 03\03\2018 7030 1 293,47

07 NEV 2697 AJ00042022 03\03\2018 7579 0 2.934,70

08 NET 3402 AJ00042070 05\03\2018 5010 0 880,41

09 NEV 8218 AJ00041136 05\03\2018 5159 1 2.934,70

10 NEM 3202 AJ00041611 05\03\2018 5185 2 195,23

11 NEM 3202 AJ00041614 05\03\2018 7579 0 2.934,70

12 NFA 1948 AJ00041570 05\03\2018 5908 0 1.467,35

13 JUH 0952 AJ00042431 10\03\2018 7579 0 2.934,70

14 NEY 5718 AJ00047982 18\05\2018 5169 1 2.934,70

15 NEU 9019 AJ00053777 22\07\2018 5169 1 2.934,70

16 NEX 1853 AJ00054259 25\07\2018 5169 1 5,869,40

17 JJU 2770 AJ00054344 29\07\2018 7579 0 2.934,70

18 JJU 2770 AJ00054475 29\07\2018 5282 0 1,467,35

19 NEO 5397 AJ00055008 29\07\2018 5010 0 880,41

20 NEO 5397 AJ00055009 29\07\2018 6599 2 293,47

21 NEO 5048 AJ00047474 30\07\2018 5118 0 880,41

22 NEO 5048 AJ00047475 30\07\2018 5599 2 293,47

23 NEX 5421 AJ00055021 02\08\2018 5568 0 195,23

34 NEI 7781 AJ00050585 03\08\2018 7579 0 2.934,70

25 QLO 3250 AJ00054636 04\08\2018 5045 0 2.934,47

26 NEZ 7650 AJ00055286 06\08\2018 7579 0 2.934,70

27 NEQ 8461 AJ00055174 07\08\2018 5185 1 195,23

28 NEP 3046 AJ00055837 17\08\2018 6599 2 293,47

29 NEZ 7650 AJ00055969 18\08\2018 7579 0 2.934,70

30 NEV 1095 AJ00056518 21\08\2018 7579 0 2.934,70

31 NEP 8475 AJ00056789 26\08\2018 5282 0 1.467,35

32 NEP 8475 AJ00056796 26\08\2018 7579 0 2.934,70

33 NEM 6483 AJ00056620 28\08\2018 5850 0 130,15

34 QLN 4885 AJ00056051 01\09\2018 5010 0 880,41
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35 NEK 4667 AJ00054208 02\09\2018 5169 1 2.934,70

36 NEZ 5595 AJ00055982 07\09\2018 5274 1 2.934,70

37 NEQ 8332 AJ00055984 07\09\2018 5159 1 2.934,70

38 NEP 3717 AJ00056173 09\09\2018 7579 0 2.934,70

39 NEO 2611 AJ00056219 09\09\2018 7579 0 2.934,70

40 QLP 7791 AJ00047297 11\09\2018 7525 1 293,47

41 QLO 8084 AJ00056318 13\09\2018 7579 0 2.934,70

42 NEL 0876 AJ00057066 14\09\2018 5010 0 880,41

43 NEO 9548 AJ00054243 15\09\2018 5159 1 2.934,70

44 QLN 8384 AJ00056435 15\09\2018 5159 1 2.934,70

45 QLN 8384 AJ00056437 16\09\2018 5010 0 880,41

46 NEK 5445 AJ00057006 16\09\2018 5185 2 195,23

47 NEK 5445 AJ00057007 16\09\2018 6858 0 130,16

48 NEL 0499 AJ00057029 16\09\2018 7579 0 2.934,70

49 NLO 9672 AJ00041959 18\09\2018 5010 0 880,41

50 NLO 9672 AJ00041960 18\09\2018 6599 2 293,47

51 QLP 9026 AJ00055996 21\09\2018 7579 0 2.934,70

52 NEP 1556 AJ00041039 22\09\2018 6599 2 293,47

53 QLP 3792 AJ00057497 27\09\2018 6076 0 293,47

54 NEK 2535 AJ00057498 27\09\2018 7579 0 2.934,70

55 NEK 2535 AJ00057499 27\09\2018 5010 0 880,41

56 NEU 0008 AJ00057180 28\09\2018 5010 0 880,41

57 NEU 0008 AJ00057202 28\09\2018 5274 1 2.934,70

58 NEP 8876 AJ00057256 28\09\2018 7579 0 2.934,70

59 NEM 3577 AJ00058254 13\10\2018 7525 1 293,47

60 NEW 0825 AJ00051433 14\10\2018 5010 0 880,41

61 NEW 0825 AJ00051434 14\10\2018 6599 2 292,47

62 NEZ 2258 AJ00058385 15\10\2018 7625 1 293,47

63 QLQ 3763 AJ00058373 15\10\2018 6076 0 293,47

64 QLQ 3763 AJ00058374 16\10\2018 5835 0 195,23

65 NEV 0438 AJ00058579 21\10\2018 7579 0 2.934,70

66 NEQ 8366 AJ00057895 24\10\2018 6599 2 293,47

67 QLO 7087 AJ00051386 27\10\2018 6599 2 293,47

68 QLO 4125 AJ00058516 27\10\2018 7579 0 2.934,70

69 NFA 2121 AJ00058855 27\10\2018 7579 0 2.934,70

70 QLP 7793 AJ00058897 28\10\2018 5118 0 880,41

71 NFA 4407 AJ00013522 02\11\2018 5010 0 880,41

72 NEU 6551 AJ00013543 04\112018 7579 0 2.934,70

73 NFB 5524 AJ00013547 05\11\2018 7579 0 2.934,70

74 NHO 1570 AJ00013506 07\11\2018 7579 0 2.934,70

75 NEN 2561 AJ00013509 10\11\2018 7579 0 2.934,70

76 QLP 8391 AJ00058634 15\11\2018 5169 1 2.934,70

77 PAH 1216 AJ00058647 15\11\2018 7579 0 2.934,70

78 NEV 7313 AS00000141 17\11\2018 7579 0 2.934,70

79 JWV 9511 AS00000432 18\11\2018 7579 0 2.934,70

80 NEZ 4693 AS00000538 18\11\2018 7579 0 2.934,70

81 NFA 2842 AS00000540 18\11\2018 6556 1 293,47

82 NEN 9767 AJ00013603 18\11\2018 6599 2 293,47

83 NEV 8539 AS00000542 20\11\2018 7579 0 2.934,70

84 DQV 1524 AS00000636 22\11\2018 7625 1 293,47

85 QLO 4041 AS00000701 24\11\2018 7579 0 2.934,70

86 QLO 8135 AS00000705 24\11\2018 7579 0 2.934,70

87 QLQ 1788 AS00000707 24\11\2018 7579 0 2.934,70

88 NEN 9088 AS00000334 25\11\2018 5037 1 586,94

89 OFT 5944 AS00000588 25\11\2018 5169 1 2.934,70

90 NEY 7995 AS00000390 29\11\2018 5010 0 880,41

91 NEY 7995 AS00000766 29\11\2018 5159 1 2.934,70

92 NEQ 1648 AS00000871 30\11\2018 5670 0 195,23

93 NEN 9088 AJ00058793 06\12\2018 6599 2 293,47

94 NEN 9088 AJ00058794 06\12\2018 5037 1 586,94

95 NEO 3341 AS00000651 07\12\2018 5169 1 2.934,70

96 QLQ 5231 AS00000680 07\12\2018 5010 0 880,41

97 QLQ 5231 AS00000681 07\12\2018 7579 0 2.934,70
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98 NEO 5197 AS00000896 07\12\2018 5010 0 880,41

99 NEO 5197 AS00000899 07\12\2018 7579 0 2.934,70

100 NEO 3712 AS00000924 08\12\2018 7579 0 2.934,70

                                                                                                                 
Macapá , 13 de Janeiro de 2023                                                     
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Cívil
Diretor- Presidente - DETRAN/AP
<#E.G.B#2660#32#3938/>

Protocolo 2660
<#E.G.B#2665#32#3952>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 018/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 4.426/22, de 07 de Outubro de 2022, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como no artigo 13 da Resolução 619 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade os 
proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) para interporem 
recurso a JARI, contados a partir desta publicação.     

 PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DATA DA INFRAÇÃO COD. DA INFRAÇÃO DESDOB. VALOR DA MULTA

01 QLQ 1421 AS00000687 09\12\2018 7579 0 2.934,70

02 NEP 4639 AS00000692 09\12\2018 7579 0 2.934,70

03 NEI 1772 AS00001061 15\12\2018 6599 2 293,47

04 QLN 9153 AS00001190 19\12\2018 7625 1 293,47

05 NFA 9416 AS00000952 21\12\2018 5169 1 5.859,40

06 QLP 6198 AS00001189 21\12\2018 7579 0 2.934,70

07 NEQ 9506 AS00001372 22\12\2018 5169 1 2.934,70

08 NEQ 0484 AS00001438 27\12\2018 7579 0 2.934,70

09 NEI 8073 AS00001432 28\12\2018 7579 0 2.934,70

10 NEW 6902 AJ00057719 03\01\2019 5010 0 880,41

11 QLQ 0667 AS00001678 05\01\2019 6050 2 293,47

12 NEV 7558 AS00001707 05\01\2019 7579 0 2.934,70

13 NFB 7387 AS00001689 06\01\2019 7579 0 2.934,70

14 NEU 8881 AS00001547 09\01\2019 6599 2 293,47

15 NEU 8881 AS00001548 09\01\2019 5010 0 880,41

16 NEQ 6621 AS00000836 18\01\2019 6920 1 195,23

17 QLQ 1842 AS00001590 19\01\2019 7579 0 2.934,70

18 NEX 9211 AS00001892 07\02\2019 5169 1 2.934,70

19 NEW 4523 AS00001832 09\02\2019 6599 2 293,47

20 NEN 5130 AS00001985 09\02\2019 5159 1 2.934,70

21 NEY 2846 AS00001996 16\02\2019 5010 0 880,41

22 NEY 2846 AS00001999 16\02\2019 7579 0 2.934,70

23 NEZ 2376 AS00001896 23\02\2019 6599 2 293,47

34 NEZ 2376 AS00001888 23\02\2019 5045 0 293,47

25 NEZ 2376 AS00001894 23\02\2019 5169 1 2.934,70

26 NEM 6731 AS00002538 04\03\2019 7579 0 2.934,70

27 QLN 5676 AS00002482 05\03\2019 5169 1 2.934,70

28 NEL 0954 AS00003172 13\04\2019 5274 1 2.934,70

29 NEL 0954 AS00003522 13\04\2019 5169 1 2.934,70

30 QLN 5317 AS00003521 14\04\2019 7579 0 2.934,70

31 NFB 7703 AS00003518 16\04\2019 5819 1 880,41

32 QLQ 0167 AS00003754 21\04\2019 5169 1 2.934,70

33 NES 0198 AS00003723 28\04\2019 7579 0 2.934,70

34 NET 3569 AS00004851 15/05/2019 5185 2 195,23

35 NET 3569 AS00004854 15\05\2019 5193 0 293,47

36 NET 3569 AS00005233 15\05\2019 5614 2 195,23

37 NET 3569 AS00005242 15\05\2019 7579 0 2.934,70

38 NEN 5891 AS00004964 17\05\2019 6599 2 293,47

39 NFA 2631 AS00005365 22\05\2019 7579 0 2.934,70

40 NEM 4958 AS00005455 24\05\2019 7625 1 293,47

41 NSQ 9371 AS00005540 26\05\2019 5169 1 2.934,70

42 NEK 4462 AS00004079 26\05\2019 7579 0 2.934,70

43 NEK 8369 AS00005440 27\05\2019 7579 0 2.934,70

44 NEK 8369 AS00005441 27\05\2019 6912 0 88,38
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45 QON 5368 AS00005639 28\05\2019 5185 2 195,23

46 QLO 6471 AS00016672 01\01\2020 6599 2 293,47

47 NEJ 7231 SE00011510 02\04\2020 5452 2 195,23

48 QLP 9668 SE00011220 02\04\2020 6599 2 293,47

49 NFB 7222 SE00011092 06\04\2020 6726 1 195,23

50 NEU 1663 SE00011305 07\04\2020 5010 0 880,41

51 NEY 3157 SE00011231 08\04\2020 5118 0 880,41

52 NEX 4981 SE00011261 08\04\2020 5599 2 293,47

53 NEK 8215 SE00011232 08\04\2020 5045 0 293,47

54 QLR 7465 SE00011726 10\04\2020 5010 0 880,41

55 NEK 7646 SE00011648 10\04\2020 5185 2 195,23

56 QLR 7465 SE00011731 10\04\2020 6599 2 293,47

57 NET 3191 SE00011884 11/04/2020 6599 2 293,47

58 NEW 5732 SE00011633 13/04/2020 6599 2 293,47

59 NEN 1335 SE00011774 14/04/2020 5118 0 880,41

60 NEN 1335 SE00011776 14\04\2020 7366 2 130,16

61 NEP 8452 SE00011708 15\04\2020 6769 0 130,16

62 QLN 2118 SE00011779 15\04\2020 7340 0 130,16

63 NEU 6916 SE00011780 15\04\2020 5010 0 880,41

64 NEU 6916 SE00011782 15\04\2020 5118 0 880,41

65 NEU 6916 SE00011827 15\04\2020 6599 2 293,47

66 QLN 1571 SE00011936 15\04\2020 6599 2 293,47

67 NEP 8452 SE00011706 15\04\2020 5142 0 293,47

68 NSP 1045 SE00011699 15\04\2020 6769 0 130,16

69 QLO 2172 SE00011940 16/04/2020 6912 0 88,38

70 NET 0526 SE00011749 16\04\2020 6599 2 293,47

71 NET 0526 SE00011783 16\04\2020 5142 0 293,47

72 NEQ 5269 SE00011742 18\04\2020 5045 0 293,47

73 NEO 6667 SE00012080 18\04\2020 7340 0 130,16

74 QLQ 7108 SE00012076 20\04\2020 6068 1 195,23

75 QLN 3716 SE00012014 20\04\2020 6068 1 195,23

76 NES 3538 SE00011974 23\04\2020 7340 0 130,16

77 NEU 0247 SE00012112 24\04\2020 6599 2 293,47

78 HPE 9255 SE00012115 24\04\2020 6599 2 293,47

79 NEV 4340 SE00012117 24\04\2020 5045 0 293,47

80 HPE 9255 SE00012118 24\04\2020 5010 0 880,41

81 NEU 1775 SE00012157 25\04\2020 5010 0 880,41

82 QLN 3611 SE00012162 26\04\2020 6599 2 193,47

83 NEU 1775 SE00012187 26/04/2020 6599 2 293,47

84 NEW 4386 SE00012051 26\04\2020 6858 0 130,16

85 NEW 4386 SE00012052 26\04\2020 5185 2 195,23

86 QLO 5724 SE00012065 26\04\2020 5045 0 293,47

87 NFA 2873 SE00012184 26\04\2020 6599 2 293,47

88 NES 3228 SE00012070 27/04/2020 6599 2 293,47

89 NEJ 0950 SE00012198 27/04/2020 5010 0 880,41

90 NEV 3621 AJ00040314 04\02\2021 7579 0 2.934,70

91 NET 3569 AS00002423 07\02\2021 5118 0 880,41

92 NER 4894 SE00017146 13\07\2021 6599 2 293,47

93 NER 4894 SE00017147 13\07\2021 5118 0 880,41

94 NER 4894 SE00017533 13\07\2021 5010 0 880,41

95 QLP 8439 SE00017748 07/08/2021 5010 0 880.41

96 QLP 8439 SE00017749 07\08\2021 6599 2 293,47

97 NEN 9763 SE00017805 18\09\2021 7579 0 2.934,70

98 NEN 9763 SE00017806 18\09\2021 5010 0 880,41

99 QLS6C01 SE00017808 19\09\2021 7579 0 2.934,70

100 QLN 4744 SE00017814 19\09\2021 7579 0 2.934,70

                                                  
Macapá , 13 de Janeiro de 2023                                                     
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Cívil
Diretor- Presidente - DETRAN/AP
<#E.G.B#2665#33#3952/>

Protocolo 2665
<#E.G.B#2670#33#3958>
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 019/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 4.426/22, de 07 de Outubro de 2022, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como no artigo 13 da Resolução 619 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade os 
proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) para interporem 
recurso a JARI, contados a partir desta publicação.     

 PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DATA DA INFRAÇÃO COD. DA INFRAÇÃO DESDOB. VALOR DA MULTA

01 QLN 5823 AJ00052999 12\07\2018 6599 2 293,47

02 OAF 9887 AJ00053264 15/07/2018 5169 1 2.934,70

03 OBY 5032 AS00001040 09\12\2018 7579 0 2.934,70

04 NEM 7132 AS00001799 24\01\2019 7579 0 2.934,70

05 QLP 5326 AS00001290 27\01\2019 7579 0 2.934,70

06 QDQ 7544 AS00002560 23\03\2019 7579 0 2.934,70

07 QDL 5208 AS00017266 30\01\2020 5118 0 880,41

08 QDL 5208 AS00017398 30\01\2020 5010 0 880,41

09 QLN 8267 AS00006046 18\06\2019 5045 0 293,47

10 QLO 6065 AS00035123 28\10\2019 7340 0 130,16

11 QLO 6065 AS00035124 28\10\2019 6556 1 293,47

12 QLO 6065 AS00035125 28\10\2019 6599 2 293,47

13 QKK 4730 SE00007530 21\12\2019 5169 1 2.934,70

14 PPB 3817 AS00017730 01\02\2020 5169 1 2.934,70

15 NET 3837 AS00017202 02\02\2020 6599 2 293,47

16 NFA 9304 AS00017573 05\02\2020 5010 0 880,41

17 NFA 9304 AS00017574 05\02\2020 7340 0 130,16

18 NFA 8507 AS00017591 06\02\2020 6653 1 195,23

19 QLO 5950 AS00017593 07\02\2020 5045 0 293,47

20 NEM 8204 AS00018044 13\02\2020 6599 2 293,47

21 QLO 1511 AS00017810 15\02\2020 7633 2 293,47

22 MEN 6161 AS00018128 16\02\2020 7366 2 130,16

23 QLR 5915 AS00017399 18\02\2020 5185 2 195,23

24 QLN 6151 AS00018504 19/02/2020 5010 0 880,41

25 OTG 8636 AS00017705 21\02\2020 6599 2 293,47

26 QLO 0592 AS00017446 21/02/2020 5169 1 2.934,70

27 MVE 8426 AS00018082 21/02/2020 5010 0 880,41

28 MVE 8426 AS00018083 21/02/2020 5118 0 880,41

29 NSP 2917 AS00018936 22/02/2020 6564 0 293,47

30 NEU 6777 AS00004517 22\02\2020 5169 1 2.934,70

31 NEU 6777 AS00004518 22/03/2020 5010 0 880,41

32 OFI 1726 AS00018119 23/02/2020 5169 1 2.934,70

33 NEP 5319 AS00019094 23/02/2020 7366 2 130,16

34 MNI 7315 AS00019053 25\02\2020 7579 0 2.934,70

35 NFB 5374 AS00035006 26\02\2020 5010 0 880,41

36 NEM 0714 AS00018299 28\02\2020 6556 2 293,47

37 NFA 4022 AS00018189 28\02\2020 7340 0 130,16

38 NEZ 3387 AS00017859 29\02\2020 7579 0 2.934,70

39 OFL 9571 AS00018405 02\03\2020 5118 0 880,41

40 QLQ 1929 AS00019224 02\03\2020 5770 3 293,47

41 OFL 9571 AS00018404 02/03/2020 5010 0 880,41

42 NFB 5923 AS00017873 04\03\2020 5010 0 880,41

43 NEM 9439 AS00018399 06\03\2020 5010 0 880,41

44 QLN 7659 AS00018475 06\03\2020 5010 0 880,41

45 QLN 7659 AS00018797 06\03\2020 6599 2 293,47

46 NFB 7953 AS00018798 06\03\2020 5045 0 293,47

47 NFB 7953 AS00018799 06\03\2020 5142 0 293,47

48 NES 3538 AS00018833 06\03\2020 5045 0 293,47

49 NES 3538 AS00018834 06\03\2020 6599 2 293,47

50 QLN 7659 AS00018900 06\03\2020 7340 0 130,16

51 QLN 7659 AS00018901 06\03\2020 5118 0 880,41

52 NES 0887 AS00018973 06\03\2020 6599 2 293,47

53 NEW 7084 AS00019048 06\03\2020 6599 2 293,47
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54 NEN 3883 AS00019096 06\03\2020 5010 0 880,41

55 NEN 3883 AS00019097 06\03\2020 5118 0 880,41

56 NEJ 5850 AS00019506 06/03/2020 6076 0 293,47

57 NEM 2922 AS00011866 07\03\2020 7579 0 2.934,70

58 NEM 2922 AS00011867 07\03\2020 6599 2 293,47

59 NEM 2922 AS00011868 07/03/2020 5045 0 293,47

60 NEY 3811 AS00018175 07/03/2020 6599 2 293,47

61 QLN 1743 AS00019270 07/03/2020 5274 1 2.934,70

62 NEX 4626 AS00019611 07/03/2020 5010 0 880,41

63 QLR 7974 AS00019845 07/03/2020 7340 0 130,16

64 QLR 3298 AS00019816 08\03\2020 5010 0 880,41

65 NEW 5018 AS00019587 09/03/2020 7579 0 2.934,70

66 NEJ 0536 AS00019727 09\03\2020 5169 1 2.934,70

67 NEM 7184 AS00019738 09\03\2020 7579 0 2.934,70

Macapá-AP, 13 de Janeiro de 2023                                                     
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Cívil
Diretor- Presidente - DETRAN/AP
<#E.G.B#2670#35#3958/>

Protocolo 2670
<#E.G.B#2679#35#3968>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 002/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 4.426/22, de 07 de Outubro de 2022, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como no Artigo 14 da Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade 
os proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) para interporem 
recurso a JARI, contados a partir desta publicação.

 PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DATA DA INFRAÇÃO COD. DA INFRAÇÃO DESDOB. VALOR DA MULTA

01 NEI 0348 AS00011422 08/09/2019 7579 0 2.934,70

02 QLR 0572 SE00008982 03/02/2020 6700 0 195,23

03 NEV 5197 SE00010104 26/02/2020 6971 0 293,47

04 NEV 5197 SE00010117 26/02/2020 7579 0 2.934,70

05 NEV 5197 SE00010105 26/02/2020 6599 2 293,47

06 NEZ 6326 SE00010216 26/02/2020 6564 0 293,47

07 NEZ 6326 SE00001080 26/02/2020 6599 2 293,47

08 NEZ6326 SE00010173 26/02/2020 6858 0 130,16

09 NET 5997 SE00010349 02/03/2020 5185 1 195,23

10 JTS 3502 AS00019719 09/03/2020 5118 0 880,41

11 NFA 9161 SE00005298 12/03/2020 7340 0 130,16

12 NEV 1905 AS00020631 17/03/2020 6912 0 88,38

13 NES 2685 SE00010168 25/02/2020 6599 2 293,47

14 QLN 2905 SE00010166 25/02/2020 6599 2 293,47

15 QLQ 4033 SE00010198 26/02/2020 7579 0 2.934,70

16 QLQ 4033 SE00010197 26/02/2020 5045 0 293,47

17 QLQ 4033 SE00010196 26/02/2020 6599 2 293,47

18 JWC8748 SE00009435 26/02/2020 6599 2 293,47

19 NFA 9878 SE00005441 12/03/2020 7340 0 130,16

20 NEN 8305 AS00025671 27/06/2020 6599 2 293,47

21 QLR 9888 AS00031803 27/08/2020 5185 1 195,23

22 NEO 6309 AS00033280 21/09/2020 6912 0 88,38

23 NEJ 2251 AS00035452 24/10/2020 5169 1 2.934,70

24 QLN 1349 AS00042056 30/01/2021 5010 0 880,41

25 QLN 1349 AS00042055 30/01/2021 6599 2 293,47

26 NEU 2449 AS00042324 07/02/2021 5010 0 880,41

27 NEL 2372 AS00042788 15/02/2021 5118 0 880,41

28 QLR 5302 AS00043190 22/02/2021 5169 1 2.934,70

29 QLR 0973 AS00043094 22/02/2021 5142 0 293,47

30 NEM 3356 AS00044190 04/03/2021 5010 0 880,41

31 NEM 3356 AS00044192 04/03/2021 7340 0 130,16
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32 NEM 3356 AS00044191 04/03/2021 5118 0 880,41

33 NFA 2137 AS00043327 04/03/2021 6599 2 293,47

34 NFA 5937 AS00044606 12/03/2021 6599 2 293,47

35 QLN 1236 AS00037440 12/03/2021 5010 0 880,41

36 QLN 1236 AS00037439 12/03/2021 6599 2 293,47

37 QLS9J50 AS00044851 13/03/2021 5010 0 880,41

38 NEN 8710 AS00044853 13/03/2021 6599 2 293,47

39 QLR 6019 AS00037445 13/03/2021 6599 2 293,47

40 NFA 3265 AS00044631 13/03/2021 6599 2 293,47

41 NEO 0039 AS00044866 13/03/2021 5444 0 88,38

42 NET 0137 AS00044836 14/03/2021 7579 0 2.934,70

43 NEL 5915 AS00044594 14/03/2021 6599 2 293,47

44 NEU 4754 AS00044921 15/03/2021 6599 2 293,47

45 QLR 3850 AS00044828 15/03/2021 5118 0 880,41

46 QLR 3850 AS00044827 15/03/2021 7579 0 2.934,70

47 NEU 4754 AS00044907 15/03/2021 5118 0 880,41

48 NEU 4754 AS00044906 15/03/2021 5010 0 880,41

49 QLR 3850 AS00044826 15/03/2021 5010 0 880,41

50 NEN 3296 AS00044923 16/03/2021 5010 0 880,41

51 NFA 0583 AS00044908 16/03/2021 6599 2 293,47

52 NEQ 5375 AS00043738 16/03/2021 6599 2 293,47

53 NEN 3296 AS00044924 16/03/2021 5118 0 880,41

54 NEQ 9414 AS00044689 17/03/2021 5738 0 293,47

55 NEN 1335 AS00044435 17/03/2021 6599 2 293,47

56 NEN 1335 AS00044436 17/03/2021 5010 0 880,41

57 NEN 1335 AS00044436 17/03/2021 5010 0 880,41

58 NEN 1335 AS00044435 17/03/2021 6599 2 293,47

59 PTP 1149 AS00044719 17/03/2021 6041 2 195,23

60 QLT0J50 AS00044691 17/03/2021 5185 2 195,23

61 NEV 6924 AS00044265 17/03/2021 5185 5 195,23

62 NEW 3631 AS00045083 18/03/2021 6599 2 293,47

63 NEL 4178 AS00044384 18/03/2021 5010 0 880,41

64 NEW 3631 AS00045085 18/03/2021 5045 0 293,47

65 NEO 4454 AS00044739 19/03/2021 5010 0 880,41

66 NEO 4454 AS00044740 19/03/2021 6599 2 293,47

67 NEM 8892 AS00045147 20/03/2021 6599 2 293,47

68 NEP 2233 AS00044775 20/03/2021 6050 1 293,47

69 NEI 6506 AS00045102 21/03/2021 6599 2 293,47

70 NEO 6932 AS00045093 21/03/2021 7340 0 130,16

71 QLO 4896 AS00044858 23/03/2021 6599 2 293,47

72 QLO 4896 AS00044860 23/03/2021 5118 0 880,41

73 QLO 4896 AS00044860 23/03/2021 5118 0 880,41

74 QLO 4896 AS00044858 23/03/2021 6599 2 293,47

75 QLR 1559 AS00044942 23/03/2021 5118 0 880,41

76 QLR 1559 AS00044942 23/03/2021 5118 0 880,41

77 QLR 1559 AS00044941 23/03/2021 5010 0 880,41

78 QLO 4896 AS00044861 23/03/2021 5010 0 880,41

79 QLO 4896 AS00044861 23/03/2021 5010 0 880,41

80 NEV 7895 AS00044397 24/03/2021 5274 1 2.934,70

81 NEV 7895 AS00044694 24/03/2021 5835 0 195,23

82 NEU 1462 AS00044372 24/03/2021 5010 0 880,41

83 NEU 1462 AS00044372 24/03/2021 5010 0 880,41

84 NEU 1462 AS00044373 24/03/2021 5118 0 880,41

85 NEV 7895 AS00044694 24/03/2021 5835 0 195,23

86 NEW 3907 AS00044369 24/03/2021 5185 1 195,23

87 MEV 7895 AS00044397 24/03/2021 5274 1 2.934,70

88 NEW 3907 AS00044369 24/03/2021 5185 1 195,23

89 NEK 5445 AS00045117 24/03/2021 5045 0 293,47

90 NEK 5445 AS00045118 24/03/2021 7579 0 2.934,70

91 NEM 7943 AS00044771 25/03/2021 5010 0 880,41

92 NEM 7943 AS00044771 25/03/2021 5010 0 880,41

93 QLN 9075 AS00044709 25/03/2021 6009 3 293,47

94 NEX 1943 AS00044619 26/03/2021 6599 2 293,47
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95 NEZ 5248 AS00044618 26/03/2021 6599 2 293,47

96 NEZ 5248 AS00044618 26/03/2021 6599 2 293,47

97 NEZ 5248 AS00044617 26/03/2021 5045 0 293,47

98 NEX 1943 AS00044619 26/03/2021 6599 2 293,47

99 QLQ 0825 AS00044766 26/03/2021 6599 2 293,47

100 NEP 3104 AS00044223 27/03/2021 6599 2 293,47

                                                                  
Macapá-AP, 11 de Janeiro de 2023.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
<#E.G.B#2679#37#3968/>

Protocolo 2679
<#E.G.B#2681#37#3970>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 001/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 4.426/22, de 07 de Outubro de 2022, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como no Artigo 14 da Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade 
os proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) para interporem 
recurso a JARI, contados a partir desta publicação.                

 PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DATA DA INFRAÇÃO COD. DA INFRAÇÃO DESDOB. VALOR DA MULTA

01 QLR 7002 SE00037900 31/08/2022 6700 0 195,23

02 OMG8B07 SE00037939 31/08/2022 7633 2 293,47

03 NER 8191 SE00037889 31/08/2022 6599 2 293,47

04 NEY 7277 AF00001378 31/08/2022 6599 2 293,47

05 NEY 7277 AF00001379 31/08/2022 6700 0 195,23

06 NEI 3187 SE00036548 01/09/2022 5010 0 880,41

07 NEY 4259 SE00038069 01/09/2022 6599 2 293,47

08 NEO 8972 SE00037520 01/09/2022 7340 0 130,16

09 QLR 1358 SE00037633 01/09/2022 5010 0 880,41

10 QLR 6853 AF00001183 01/09/2022 5010 0 880,41

11 QLS2G97 SE00036526 01/09/2022 5010 0 880,41

12 QLS1D20 AF00001411 01/09/2022 5010 0 880,41

13 QLP 3173 SE00037603 01/09/2022 5010 0 880,41

14 QLP 3173 SE00037604 01/09/2022 5118 0 880,41

15 NEU 0663 AF00001399 03/09/2022 6599 2 293,47

16 NEU 0663 AF00001400 03/09/2022 5010 0 880,41

17 SAK2H13 SE00037849 28/10/2022 7633 2 234,78

18 NEV3E56 SE00037606 04/09/2022 6971 0 293,47

19 NEU 5977 SE00038154 04/09/2022 6408 0 130,16

20 QLT8F12 SE00038275 05/09/2022 5118 0 880,41

21 QLT8F12 SE00038290 05/09/2022 7340 0 130,16

22 QLT8F12 SE00038274 05/09/2022 5010 0 880,41

23 NEL 3122 AF00001506 06/09/2022 7340 0 130,16

24 NES 6504 SE00038178 06/09/2022 7579 0 2.934,70

25 NES 6504 SE00038151 06/09/2022 6971 0 293,47

26 NES 6504 SE00038181 06/09/2022 5118 0 880,41

27 NES 6504 SE00038175 06/09/2022 5010 0 880,41

28 NEU 9646 SE00038323 06/09/2022 6599 2 293,47

29 NER 3284 SE00038086 06/09/2022 5010 0 880,41

30 NEU 9646 SE00038330 06/09/2022 6653 1 195,23

31 NEU 9646 SE00038329 06/09/2022 5118 0 880,41

32 NEP 8125 SE00038063 06/09/2022 5185 1 195,23

33 NEO 8952 SE00038353 07/09/2022 5118 0 880,41

34 NEO 8952 SE00038350 07/09/2022 5010 0 880,41

35 NEL 1159 SE00038357 07/09/2022 6599 2 293,47

36 NEL 1159 SE00038361 07/09/2022 5045 0 293,47

37 NEO 8952 SE00038349 07/09/2022 6637 2 195,23

38 NEO 8952 SE00038348 07/09/2022 6653 1 195,23

39 NEO 8952 SE00038356 07/09/2022 6599 2 293,47
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40 NEY 3598 SE00037996 07/09/2022 7340 0 130,16

41 NEU 9646 SE00038296 06/09/2022 5010 0 880,41

42 NEN 5121 AF00001389 08/09/2022 6599 2 293,47

43 NEN 5121 AF0001511 08/09/2022 5010 0 880,41

44 NEO 4215 SE00038204 08/09/2022 6700 0 195,23

45 NFA 0977 SE00038569 08/09/2022 7340 0 130,16

46 NEN 0F68 SE00038657 09/09/2022 6599 2 293,47

47 NEM 0044 SE00038250 09/09/2022 5444 0 88,38

48 NEN0F68 SE00038588 09/09/2022 5010 0 880,41

49 QLP 6670 SE00038263 09/09/2022 7340 0 130,16

50 NEN0F68 SE00038589 09/09/2022 5118 0 880,41

51 QLT3B38 SE00038377 09/09/2022 7030 1 293,47

52 QLR 1313 SE00038516 09/09/2022 7340 0 130,16

53 SAK5F53 SE00038626 10/09/2022 7633 2 293,47

54 QLR 1872 SE00037974 10/09/2022 5010 0 880,41

55 QLO 7008 SE00038552 10/09/2022 5010 0 880,41

56 QLO 7008 SE00038551 10/09/2022 6599 2 293,47

57 NEM 7315 SE00038452 10/09/2022 7340 0 130,16

58 QLO 7008 SE00038538 10/09/2022 7340 0 130,16

59 NFB 7602 SE00038432 10/09/2022 7340 0 130,16

60 QLS4J26 SE00038446 10/09/2022 6041 2 195,23

61 NEQ 8234 SE00038458 10/09/2022 6700 0 195,23

62 QLO 8878 SE00037725 10/09/2022 6599 2 293,47

63 QLO 8878 SE00037727 10/09/2022 5045 0 293,47

64 QLN 5569 AF00000724 10/09/2022 6599 2 293,47

65 QLN 5569 SE00038469 10/09/2022 6599 2 293,47

66 QLO 8878 SE00037724 10/09/2022 7340 0 130,16

67 NEQ 1773 SE00038443 10/09/2022 7340 0 130,16

68 QLO 8878 SE00037739 10/09/2022 6858 0 293,47

69 NES 8485 SE00038264 11/09/2022 5185 2 195,23

70 NEU 3266 SE00038740 11/09/2022 5045 0 293,47

71 NEU 3266 SE00038741 11/09/2022 6599 2 293,47

72 NEU 3266 SE00038742 11/09/2022 5169 1 2.934,70

73 NEN 5688 SE00038683 11/09/2022 7340 0 130,16

74 NEO 8922 SE00036400 11/09/2022 7579 0 2.934,70

75 NEN 5688 SE00038684 11/09/2022 6637 2 195,23

76 NEU 8766 SE00038315 12/09/2022 6408 0 130,16

77 NEU 8766 SE00038316 12/09/2022 5118 0 880,41

78 NEU 8766 SE00038314 12/09/2022 6599 2 293,47

79 NEU 8766 SE00038309 12/09/2022 5010 0 880,41

80 NEN 9695 AF00001517 12/09/2022 6599 2 293,47

81 NES4D83 SE00038630 12/09/2022 5010 0 880,41

82 NEY 0511 SE00038332 12/09/2022 5185 1 195,23

83 NET 9985 SE00038455 12/09/2022 5010 0 880,41

84 NET 9985 SE00038456 12/09/2022 5118 0 880,41

85 QLR 7183 SE00038711 13/09/2022 5010 0 880,41

86 QLR 7183 SE00038713 13/09/2022 6637 1 195,23

87 NEN 5035 SE00038666 13/09/2022 5010 0 880,41

88 QLR 7183 SE00038712 13/09/2022 6653 1 195,23

89 QLR 7183 SE00038714 13/09/2022 7340 0 130,16

90 QLR 7183 SE00038715 13/09/2022 6599 2 293,47

91 QLP 2628 SE00038744 13/09/2022 7340 0 130,16

92 NEV 9421 SE00038653 14/09/2022 7633 1 293,47

93 QLR 0276 SE00038841 15/09/2022 5010 0 880,41

94 NEX 8683 AF00001520 15/09/2022 7340 0 130,15

95 AYA5J88 SE00038927 15/09/2022 7633 2 293,47

96 QLP 6329 SE00038716 15/09/2022 7633 2 293,47

97 NEY 5046 SE00038717 15/09/2022 7633 2 293,47

98 QLR 0276 SE00038926 15/09/2022 5118 0 880,41

99 NEP 4820 SE00038295 17/09/2022 7633 2 293,47

100 SAK3C84 SE00038732 17/09/2022 5010 0 880,41

                                                                  
Macapá-AP, 11 de Janeiro de 2023.
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INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
<#E.G.B#2681#39#3970/>

Protocolo 2681
<#E.G.B#2682#39#3971>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 003/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 4.426/22, de 07 de Outubro de 2022, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como no Artigo 14 da Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade 
os proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) para interporem 
recurso a JARI, contados a partir desta publicação.                

 PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DATA DA INFRAÇÃO COD. DA INFRAÇÃO DESDOB. VALOR DA MULTA

01 NEU 3266 AS00045122 27/03/2021 6599 2 293,47

02 QDF 1924 AS00045401 29/03/2021 6017 4 293,47

03 NFA 8753 AS00043698 30/03/2021 5010 0 880,41

04 NEX 4891 AS00043696 30/03/2021 5010 0 880,41

05 NEX 4891 AS00043697 30/03/2021 6599 2 293,47

06 NEO 6925 AS00045505 31/03/2021 7340 0 130,16

07 NEN 1819 AS00045007 01/04/2021 5010 0 880,41

08 QLQ 6388 SE00016363 01/04/2021 7366 2 130,16

09 QLP 6067 AS00045331 01/04/2021 6599 2 293,47

10 NEU 5807 AS00045812 02/04/2021 6599 2 293,47

11 QLN 7020 AS00045803 02/04/2021 6599 2 293,47

12 QLN 7020 AS00045811 02/04/2021 5045 0 293,47

13 NEN 9213 AS00045445 03/04/2021 5835 0 195,23

14 NEO 5957 AS00045705 04/04/2021 5118 0 880,41

15 NEO 5957 AS00045704 04/04/2021 5010 0 880,41

16 JGK 8012 AS00456774 04/04/2021 5010 0 880,41

17 NFA 6360 AS00045688 05/04/2021 5010 0 880,41

18 LTR 0780 AS00045754 06/04/2021 5835 0 195,23

19 LTR 0780 AS00046166 06/04/2021 6076 0 293,47

20 QDI 5379 AS00045499 09/04/2021 5010 0 880,41

21 QDI 5379 AS00045500 09/04/2021 6599 2 293,47

22 NEU 4288 AS00045859 11/04/2021 7579 0 2.934,70

23 NEZ 6400 AS00045980 12/04/2021 6599 2 293,47

24 NEZ 6400 AS00045979 12/04/2021 7579 0 2.934,70

25 NEW 9548 AS00044486 13/04/2021 7579 0 2.934,70

26 NFA 7754 AS00045584 13/04/2021 6912 0 88,38

27 NEW 9548 AS00044484 13/04/2021 5045 0 293,47

28 QLT2E84 AS00045671 14/04/2021 7633 2 293,47

29 NES 7698 AS00045382 14/04/2021 5118 0 880,41

30 NES 7698 AS00045379 14/04/2021 6599 2 293,47

31 NEN 4407 AS00045561 15/04/2021 6599 2 293,47

32 NEM 0434 AS00045415 15/04/2021 5010 0 880,41

33 NEY 0614 AS00045879 15/04/2021 5010 0 880,41

34 NET 4341 AS00045556 15/04/2021 6599 2 293,47

35 NEU 0962 AS00045523 16/04/2021 6599 2 293,47

36 QLQ 6333 AS00046071 16/04/2021 6599 2 293,47

37 NEO 9167 AS00046107 16/04/2021 5835 0 195,23

38 QLN 8368 AS00045941 16/04/2021 5185 1 195,23

39 NEU 2897 AS00046181 17/04/2021 5010 0 880,41

40 NEQ 5188 AS00046187 17/04/2021 5010 0 880,41

41 NEQ 5188 AS00046188 17/04/2021 5118 0 880,41

42 NES 2929 AS00044496 18/04/2021 6599 2 293,47

43 NES 2929 AS00044497 18/04/2021 5010 0 880,41

44 JDV 4913 AS00046246 19/04/2021 7625 2 293,47

45 NEX 4526 AS00045899 20/04/2021 6637 1 195,23

46 NEX 4526 AS00045884 20/04/2021 5045 0 293,47

47 NEX 4526 AS00045898 20/04/2021 5134 1 880,41

48 NEX 4526 AS00045898 20/04/2021 5134 1 880,41
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49 NEX 4526 AS00045899 20/04/2021 6637 1 195,23

50 NEX 4526 AS00046093 20/04/2021 5037 1 586,94

51 NEX 4526 AS00045897 20/04/2021 7340 0 130,16

52 NEX 4526 AS00046093 20/04/2021 5037 1 586,94

53 NEX 4526 AS00045885 20/04/2021 6653 1 195,23

54 NEX 4526 AS00045897 20/04/2021 7340 0 130,16

55 QLP 8125 AS00046074 20/04/2021 5037 1 586,94

56 NEX 4526 AS00045884 20/04/2021 5045 0 293,47

57 NEX 4526 AS00045885 20/04/2021 6653 1 195,23

58 QLT1F46 AS00046133 20/04/2021 7625 1 293,47

59 NEV 4033 AS00046358 21/04/2021 6599 2 293,47

60 NEV 4033 AS00046359 21/04/2021 5045 0 293,47

61 QLR 9177 AS00046175 21/04/2021 5037 1 586,94

62 BQJ 5054 AS00044503 21/04/2021 5274 1 2.934,70

63 QLO 0118 AS00046353 21/04/2021 5010 0 880,41

64 NFB 2624 AS00046019 23/04/2021 6653 1 195,23

65 QLO 1101 AS00046131 23/04/2021 6858 0 130,16

66 QLO 3587 AS00046342 23/04/2021 7340 0 130,16

67 NEQ 5375 AS00046197 24/04/2021 5924 1 1.467,35

68 NEO 8673 AS00049408 24/04/2021 6599 2 293,47

69 QLN 7968 AS00043910 24/04/02021 5010 0 880,41

70 NEO 9167 AS00046387 25/04/2021 5614 2 195,23

71 NEO 9167 AS00046384 25/04/2021 5169 1 2.934,70

72 NEJ 3445 AS00046394 25/04/2021 5010 0 880,41

73 NEJ 3445 AS00046395 25/04/2021 5118 0 880,41

74 NEJ 3445 AS00046393 25/04/2021 6599 2 293,47

75 NEO 9167 AS00046385 25/04/2021 5010 0 880,41

76 NEO 9167 AS00046383 25/04/2021 5118 0 880,41

77 NEU 9391 AS00046365 26/04/2021 6599 2 293,47

78 NEW 8681 AS00046390 27/04/2021 6050 1 293,47

79 NFA 1047 AS00037521 27/04/2021 5010 0 880,41

80 NFA 1047 AS00037522 27/04/2021 6599 2 293,47

81 NES 4310 AS00046280 27/04/2021 6599 2 293,47

82 NES 4310 AS00046281 27/04/2021 5185 1 195,23

83 QLS6E66 AS00043935 28/04/2021 5061 0 880,41

84 QLO 7868 AS00046499 29/04/2021 5010 0 880,41

85 NEZ 9644 AS00046540 30/04/2021 6599 2 293,47

86 QLQ 1332 AS00046668 01/05/2021 5010 0 880,41

87 NEP 4606 AS00046637 02/05/2021 5185 1 195,23

88 NEP 4606 AS00046485 02/05/2021 7579 0 2.934,70

89 NEP 4606 AS00046638 02/05/2021 5118 0 880,41

90 NEP 4606 AS00046512 02/05/2021 5010 0 880,41

91 NES 4224 AS00046643 02/05/2021 5010 0 880,41

92 HQC 4218 AS00046803 02/05/2021 5118 0 880,41

93 HQC 4218 AS00046651 02/05/2021 5010 0 880,41

94 QLN 7077 SE00016247 03/05/2021 6637 1 195,23

95 NFA 4842 AS00046536 03/05/2021 6556 1 293,47

96 NEZ 0164 AS00044541 04/05/2021 7633 2 293,47

97 NEX 9285 AS00046616 04/05/2021 5010 0 880,41

98 NEX 9285 AS00046617 04/05/2021 6599 2 293,47

99 NER 5052 AS00046900 04/05/2021 5010 0 880,41

100 NER 5052 AS00046882 04/05/2021 6599 2 293,47

                                                                  
Macapá-AP, 11 de Janeiro de 2023.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
<#E.G.B#2682#40#3971/>

Protocolo 2682
<#E.G.B#2684#40#3973>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 004/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 4.426/22, de 07 de Outubro de 2022, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
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Brasileiro, bem como no Artigo 14 da Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade 
os proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) para interporem 
recurso a JARI, contados a partir desta publicação.                

 PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DATA DA INFRAÇÃO COD. DA INFRAÇÃO DESDOB. VALOR DA MULTA

01 NFB 7923 SE00008708 26/01/2020 6599 2 293,47

02 NEM 6745 SE00008746 27/01/2020 5738 0 293,47

03 NEM 6745 SE00008746 27/01/2020 5738 0 293,47

04 NEM 6745 SE00008753 27/01/2020 5835 0 195,23

05 NEM 6745 SE00008751 27/01/2020 5274 1 2.934,70

06 NEM 6745 SE00008754 27/01/2020 6599 2 293,47

07 QLN 2300 SE00010738 12/03/2020 5185 1 195,23

08 QLR 1559 AS00044941 23/03/2021 5010 0 880,41

09 QLN 4134 AS00046868 04/05/2021 6670 0 195,23

10 NER 5052 AS00046901 04/05/2021 5118 0 880,41

11 NEK 6228 AS00046548 08/05/2021 5185 1 195,23

12 NEK 6228 AS00046884 08/05/2021 7633 2 293,47

13 NEN3I40 AS00047073 08/05/2021 6599 2 293,47

14 QEH9C72 AS00046874 09/05/2021 7366 2 130,16

15 NEI 3451 AS00046701 09/05/2021 6599 2 293,47

16 NEM 7311 AS00047106 10/05/2021 7340 0 130,16

17 QLR 5703 AS00047153 12/05/2021 6017 4 293,47

18 NER 7533 AS00046533 12/05/2021 7366 2 130,16

19 NEZ 5164 AS00046804 13/05/2021 6599 2 293,47

20 QLS3F52 AS00046805 13/05/2021 7366 2 130,16

21 NEK 5896 AS00038500 13/05/2021 5010 0 880,41

22 JUC 5978 AS00047358 15/05/2021 5185 1 195,23

23 NFA 0668 AS00045014 16/05/2021 5010 0 880,41

24 NEY 7800 AS00047168 16/05/2021 5835 0 195,23

25 QLP 3129 AS00047047 16/05/2021 6653 1 195,23

26 QLP 3129 AS00047400 16/05/2021 5010 0 880,41

27 NEU8D16 AS00047391 16/05/2021 5010 0 880,41

28 QLQ 7737 AS00036540 17/05/2021 5010 0 880,41

29 NER 5305 AS00043971 17/05/2021 5010 0 880,41

30 NER 5305 AS00043972 17/05/2021 6599 2 293,47

31 QLS9J50 AS00047383 19/05/2021 5010 0 880,41

32 NEZ 7360 AS00047507 21/05/2021 5169 1 2.934,70

33 NEM7B22 AS00047657 23/05/2021 5010 0 880,41

34 NEM7B22 AS00047659 23/05/2021 5185 1 195,23

35 NEY 9817 AS00046960 23/05/2021 5010 0 880,41

36 NEU 3312 AS00045206 23/05/2021 5010 0 880,41

37 NEM7B22 AS00047658 23/05/2021 5118 0 880,41

38 NEU 3312 AS00045208 23/05/2021 6637 1 195,23

39 QLO 4352 SE00016368 28/05/2021 5010 0 880,41

40 QLO 4352 SE00016367 28/05/2021 6599 2 293,47

41 NEL 6006 AS00047769 29/05/2021 7579 0 2.934,70

42 NEX 2735 AS00039973 30/05/2021 5010 0 880,41

43 NFA 3265 AS00047591 31/05/2021 5010 0 880,41

44 NFA 3265 AS00047292 31/05/2021 6599 2 293,47

45 NNM 5529 AS00047198 01/06/2021 6599 2 293,47

46 NEN 1582 AS00047772 01/06/2021 5010 0 880,41

47 PHC 9007 AS00047976 03/06/2021 7366 2 130,16

48 NEX 8784 AS00047555 04/06/2021 7579 0 2.934,70

49 NEX 8784 AS00047555 04/06/2021 7579 0 2.934,70

50 NEX 3219 AS00048076 04/06/2021 5010 0 880,41

51 NFA 3684 AS00048432 06/06/2021 5010 0 880,41

52 QLO 7185 AS00048295 08/06/2021 5010 0 880,41

53 JGR7H76 AS00048474 08/06/2021 5185 1 195,23

54 NEN 4646 AS00048329 12/06/2021 5010 0 880,41

55 QLS0F30 AS00048786 13/06/2021 5185 14 195,23

56 NEV 9311 AS00039982 13/06/2021 5010 0 880,41

57 QLT5B79 AS00048224 13/06/2021 5169 1 2.934,70
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58 NEW 5243 AS00048651 13/06/2021 7579 0 2.934,70

59 NEW 5243 AS00048643 13/06/2021 5010 0 880,41

60 NEV 9311 AS00039983 13/06/2021 5169 1 2.934,70

61 NEM 3243 AS00048815 13/06/2021 7633 2 293,47

62 QLQ1B02 AS00048239 15/06/2021 5010 0 880,41

63 NEW 0274 AS00048236 15/06/2021 7579 0 2.934,70

64 NEN 4407 AS00045560 15/06/2021 5010 0 880,41

65 NHF 2215 AS00048500 16/06/2021 6637 2 195,23

66 NEK 7926 AS00048944 17/06/2021 5967 0 1.467,35

67 NEW 2883 AS00048954 19/06//2021 5010 0 880,41

68 QLP 9555 AS00048618 19/06/2021 5428 2 293,47

69 QLO 7895 AS00049056 19/06/2021 6599 2 293,47

70 QLO 7895 AS00049044 19/06/2021 5010 0 880,41

71 QLO 7895 AS00049045 19/06/2021 5118 0 880,41

72 NFA 4594 AS00048722 19/06/2021 6599 2 293,47

73 NFA 4594 AS00048721 19/06/2021 5010 0 880,41

74 NEW 2883 AS00048955 19/06/2021 5118 0 880,41

75 NEN 0917 AS00049230 20/06/2021 6599 2 293,47

76 QLQ 7515 AS00046770 20/06/2021 6858 0 130,16

77 QLQ 7515 AS00046771 20/06/2021 5185 2 195,23

78 NEU 4881 AS00048868 21/06/2021 5010 0 880,41

79 NEX 2539 AS00045026 22/06/2021 6912 0 88,38

80 NEM 7363 AS00048697 23/06/2021 6599 2 293,47

81 QLP 3774 AS00049102 26/06/2021 5010 0 880,41

82 QLP 3038 AS00048927 26/06/2021 6041 2 195,23

83 QLR 5044 AS00048903 26/06/2021 5010 0 880,41

84      NEI 2549       AS00049626 27/06/2021 7366 2 130,16

85 QLR 6742 AS00049194 27/06/2021 6599 2 293,47

86 QLR 6742 AS00049193 27/06/2021 5010 0 880,41

87 NEI 6485 AS00049154 27/06/2021 5045 0 293,47

88 NEI 6485 AS00049155 27/06/2021 6599 2 293,47

89 NEI 6485 AS00049153 27/06/2021 5169 1 2.934,70

90 NEK 7396 AS00049108 30/06/2021 5045 0 293,47

91 NEO 3039 AS00049753 02/07/2021 6050 1 293,47

92 QLT 3520 AS00049510 03/07/2021 7579 0 2.934,70

93 QLT 3520 AS00049508 03/07/2021 6599 2 293,47

94 QLS9B77 AS00048662 03/07/2021 5185 1 195,23

95 QLT 3520 AS00049509 03/07/2021 5010 0 880,41

96 QLQ 5769 AS00049344 05/07/2021 5010 0 880,41

97 QLQ 4701 AS00049605 08/07/2021 6599 2 293,47

98 NEI 8074 SE00017424 08/07/2021 7579 0 2.934,70

99 QLP 1167 AS00049545 15/07/2021 5223 2 130,16

100 NFB 5307 AS00050353 18/07/2021 7579 0 2.934,70

                                                                  
Macapá-AP, 11 de Janeiro de 2023.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
<#E.G.B#2684#42#3973/>

Protocolo 2684
<#E.G.B#2685#42#3974>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 005/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 4.426/22, de 07 de Outubro de 2022, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como no Artigo 14 da Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade 
os proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) para interporem 
recurso a JARI, contados a partir desta publicação.                

 PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DATA DA INFRAÇÃO COD. DA INFRAÇÃO DESDOB. VALOR DA MULTA

01 NEI 7867 AS00054009 09/01/2022 7633 2 293,47

02 QEM 4310 AS00053804 19/01/2022 5118 0 880,41
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03 QEM 4310 AS00053805 19/01/2022 5010 0 880,41

04 NEI 7867 AS00054009 19/01/2022 7633 2 293,47

05 QLQ 6382 AS00053251 26/01/2022 5010 0 880,41

06 QLQ 6382 AS00053253 26/01/2022 6076 0 293,47

07 NEU 2787 AS00054131 27/01/2022 5010 0 880,41

08 NEU 2787 AS00054133 27/01/2022 6599 2 293,47

09 QLO 3341 AS00054233 29/01/2022 6599 2 293,47

10 QLO 3341 AS00054234 29/01/2022 5010 0 880,41

11 QLO 3341 AS00054235 29/01/2022 6653 1 195,23

12 QLQ 1129 AS00054103 03/02/2022 6599 2 293,47

13 QLR 8322 SE00023557 04/02/2022 7633 1 293,47

14 NEI 6003 AS00054024 04/02/2022 7579 0 2.934,70

15 NEN 3458 AS00054507 04/02/2022 5010 0 880,41

16 NEN 3458 AS00054508 04/02/2022 6599 2 293,47

17 QLS5G87 SE00022360 05/02/2022 5010 0 880,41

18 NEU 2215 SE00023841 05/02/2022 5010 0 880,41

19 NEW 2814 AS00054345 06/02/2022 6599 2 293,47

20 NFA 3387 SE00023796 06/02/2022 5142 0 293,47

21 QLS 3678 AS00054260 06/02/2022 6599 2 293,47

22 NEI 8129 SE00023837 06/02/2022 6599 2 293,47

23 NEN 3I16 SE00023772 07/02/2022 5010 0 880,41

24 NET 0961 SE00023962 07/02/2022 5185 2 195,23

25 QLT4B85 AS00011792 08/02/2022 5010 0 880,41

26 NFA 3253 SE00023912 08/02/2022 5045 0 293,47

27 NEV 4788 SE00024025 08/02/2022 5010 0 880,41

28 QLT2A80 SE00023700 08/02/2022 5010 0 880,41

29 NEV 4788 SE00024026 08/02/2022 5118 0 880,41

30 NFA 2054 SE00024015 09/02/2022 6653 1 195,23

31 NFA 2054 SE00024016 09/02/2022 7340 0 130,16

32 NFA 0407 AS00054469 09/02/2022 5010 0 880,41

33 QLN 6951 AS00054115 10/02/2022 5169 1 2.934,70

34 NET 3765 AS00054340 10/02/2022 5118 0 880,41

35 NET 3765 AS00054475 10/02/2022 5010 0 880,41

36 GQG 5139 SE00022364 10/02/2022 5045 0 293,47

37 QLQ 8684 AS00054439 11/02/2022 6769 0 130,16

38 NEX 1105 AS00053968 12/02/2022 7579 0 2.934,70

39 QLN 0645 SE00017408 12/02/2022 6670 0 195,23

40 NEY 5585 SE00017409 12/02/2022 6670 0 195,23

41 QLN 9860 SE00023456 13/02/2022 5010 0 880,41

42 QLQ 4337 AS00053829 13/02/2022 5010 0 880,41

43 NEV 3985 SE00023050 13/02/2022 5010 0 880,41

44 NEV 3985 SE00023053 13/02/2022 6599 2 293,47

45 NEM 4154 SE00023732 15/02/2022 6599 2 293,47

46 NFA 2842 SE00024576 17/02/2022 7340 0 130,16

47 PHE 8990 SE00024523 18/02/2022 7633 2 293,47

48 QLO 7633 SE00024603 18/02/2022 5010 0 880,41

49 NEM 4312 SE00023150 18/02/2022 6599 2 293,47

50 NEM 4472 SE00024664 18/02/2022 6599 2 293,47

51 NEY 0905 AS00054030 19/02/2022 5037 2 586,94

52 NFA 7051 SE00024252 19/02/2022 5010 0 880,41

53 NEN 8772 AS00042350 19/02/2022 6653 1 195,23

54 NFA 7051 SE00024300 19/02/2022 5118 0 880,41

55 NFA 7051 SE00024303 19/02/2022 6599 2 293,47

56 QLS 8I01 SE00024348 22/02/2022 7340 0 130,16

57 NEN 5188 SE00024774 22/02/2022 7340 0 130,16

58 NEW  9173 SE00024607 22/02/2022 7340 0 130,16

59 NEM 9014 SE00024859 23/02/2022 5185 1 195,23

60 NEM 9002 SE00024877 24/02/2022 5053 4 293,47

61 NFA 4330 AS00054433 24/02/2022 7579 0 2.934,70

62 QLN 0512 SE00024691 25/02/2022 6637 2 195,23

63 NET 7458 SE00024776 25/02/2022 5010 0 880,41

64 NEM 9002 SE00024977 25/02/2022 5029 2 1.467,35

65 NEM 9002 SE00024929 25/02/2022 6599 2 293,47



Segunda-Feira, 16 de Janeiro de 2023• Nº 7.835Diário Oficial

44 de 58

66 NET 2990 SE00024717 25/02/2022 5010 0 880,41

67 QLP 2979 SE00024958 25/02/2022 7579 0 2.934,70

68 CXA5F35 SE00024514 26/02/2022 5428 2 293,47

69 SAK1J35 SE00025178 27/02/2022 7579 0 2.934,70

70 NEP 3721 SE00023035 27/02/2022 6599 2 293,47

71 NEP 3721 SE00023036 27/02/2022 7579 0 2.934,70

72 NEU 2649 SE00024860 27/02/2022 7340 0 130,16

73 QLP1G48 SE00025105 28/02/2022 7633 2 293,47

74 NEQ2H21 SE00024725 28/02/2022 5010 0 880,41

75 NES 3775 AF00000456 01/06/2022 5169 1 2.934,70

76 NFB 6692 AF00000454 01/06/2022 5010 0 880,41

77 NEN 3811 SE00032026 01/06/2022 7340 0 130,16

78 NEN 5102 AF00000565 01/06/2022 5304 0 1.467,35

79 NEN 5102 AF00000566 01/06/2022 6599 2 293,47

80 NEN 5102 AF00000564 01/06/2022 5010 0 880,41

81 QLQ 5349 SE00032405 02/06/2022 5118 0 880,41

82 QLQ 5349 SE00032327 02/06/2022 5010 0 880,41

83 NEU 6099 SE00032800 03/06/2022 7340 0 130,16

84 NEU 6099 SE00032799 03/06/2022 5010 0 880,41

85 NER 2548 SE00032780 03/06/2022 5010 0 880,41

86 NEU 7973 SE00031899 03/06/2022 5010 0 880,41

87 NEU 7973 SE00031807 03/06/2022 6599 2 293,47

88 NEN 3233 SE00032515 03/06/2022 5010 0 880,41

89 NEN 3233 AF00000285 03/06/2022 6599 2 293,47

90 NEU 7973 SE00031900 03/06/2022 5118 0 880,41

91 ALO 5310 SE00032758 05/06/2022 5835 0 195,23

92 NEX 9053 SE00032340 06/06/2022 5010 0 880,41

93 NEX 9053 SE00032408 06/06/2022 5118 0 880,41

94 NEX 9053 SE00032558 06/06/2022 6599 2 293,47

95 NEU 0738 SE00032401 06/06/2022 6599 2 293,47

96 NEU 0738 SE00032407 06/06/2022 5037 1 586,94

97 NEX 7179 SE00032400 06/06/2022 6599 2 293,47

98 QLQ 5744 SE00032623 07/06/2022 7340 0 130,16

99 NEK 4660 SE00032811 07/06/2022 6050 1 293,47

100 NEI 6191 SE00032743 07/06/2022 5010 0 880,41

                                                                  
Macapá-AP, 11 de Janeiro de 2023.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
<#E.G.B#2685#44#3974/>

Protocolo 2685
<#E.G.B#2686#44#3976>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 006/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 4.426/22, de 07 de Outubro de 2022, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como no Artigo 14 da Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade 
os proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) para interporem 
recurso a JARI, contados a partir desta publicação.                

 PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DATA DA INFRAÇÃO COD. DA INFRAÇÃO DESDOB. VALOR DA MULTA

01 NEJ 1160 AS00049567 19/07//2021 5169 1 2.934,70

02 NEK 5094 AS00050536 20/07/2021 5010 0 880,41

03 NEK 5094 AS00050537 20/07/2021 5118 0 880,41

04 NEK 5094 AS00050533 20/07/2021 6599 2 293,47

05 NEI 3897 AS00050387 21/07/2021 5010 0 880,41

06 NEI 3897 AS00050388 21/07/2021 6599 2 293,47

07 NEI 3897 AS00050386 21/07/2021 5118 0 880,41

08 QLS3D58 AS00050285 21/07/2021 5118 0 880,41

09 QLS3D58 AS00050284 21/07/2021 5010 0 880,41

10 NEK 6864 AS00050077 22/07/2021 5010 0 880,41
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11 NEK 6864 AS00050078 22/07/2021 6599 2 293,47

12 QLO 3564 AS00050181 23/07/2021 5010 0 880,41

13 QLO 3564 AS00050182 23/07/2021 6599 2 293,47

14 NFA 6973 AS00049572 24/07/2021 5010 0 880,41

15 QLQ 3113 AS00050496 25/07/2021 6599 2 293,47

16 QLQ 4396 AS00050085 25/07/2021 5010 0 880,41

17 QLQ 4396 AS00050087 25/07/2021 5142 0 293,47

18 QLQ 4396 AS00050084 25/07/2021 6599 2 293,47

19 QLN 4540 AS00050569 25/07/2021 5010 0 880,41

20 NEI 2487 AS00050350 27/07/2021 5118 0 880,41

21 NEI 2487 AS00050349 27/07/2021 5010 0 880,41

22 NEY 4892 AS00050481 28/07/2021 5010 0 880,41

23 NEU 2208 AS00050579 28/07/2021 5045 0 293,47

24 NEP 7124 AS00050487 28/07/2021 5118 0 880,41

25 NEY 4892 AS00050484 28/07/2021 5118 0 880,41

26 NEX8877 AS00050674 29/07/2021 5118 0 880,41

27 JVX 1127 AS00039999 29/07/2021 5010 0 880,41

28 NEX 8877 AS00050673 29/07/2021 5010 0 880,41

29 NEZ 3628 AS00050731 30/07/2021 6599 2 293,47

30 QLQ 1641 AS00050695 31/07/2021 5029 2 1.467,35

31 NEN 1579 AS00050669 31/07/2021 7633 1 293,47

32 NEW 9039 AS00050512 01/08/2021 5010 0 880,41

33 NER 1773 AS00050878 01/08/2021 7579 0 2.934,70

34 QLN 4835 AS00050890 01/08/2021 5045 0 293,47

35 NES 8246 AS00050509 01/08/2021 5010 0 880,41

36 NEV 4759 AS00050203 01/08/2021 6599 2 293,47

37 NEP 4363 AS00050858 01/08/2021 7579 0 2.934,70

38 NFA 1922 AS00050904 02/08/2021 5010 0 880,41

39 NFA 1922 AS00050908 02/08/2021 6653 1 195,23

40 NFA 1922 AS00050907 02/08/2021 5118 0 880,41

41 QLP 1623 AS00049914 04/08/2021 6637 2 195,23

42 NEI 7667 AS00050589 05/08/2021 6599 2 293,47

43 NEI 7667 AS00050588 05/08/2021 5010 0 880,41

44 NEP 8003 AS00050976 05/08/2021 5045 0 293,47

45 NEP 8003 AS00050977 05/08/2021 5142 0 293,47

46 NEU 5127 AS00050162 05/08/2021 5010 0 880,41

47 QLQ 1641 AS00050868 01/08/2021 5835 0 195,23

48 NEU 5127 AS00050163 05/08/2021 6599 2 293,47

49 QLN 1074 AS00050604 06/08/2021 6599 2 293,47

50 NES 3383 AS00050789 07/08/2021 6599 2 293,47

51 NEV 4759 AS00050202 07/08/2021 6599 2 293,47

52 NEI 6416 AS00051470 15/08/2021 7579 0 2.934,70

53 QLQ 4161 AS00051485 22/08/2021 7579 0 2.934,70

54 NEQ 7068 SE00014308 24/08/2020 5010 0 880,41

55 NER 4270 AS00051950 28/08/2021 7579 0 2.934,70

56 QLN 2514 AS00052322 05/09/2021 7579 0 2.934,70

57 NEV 8322 SE00018339 15/10/2021 6599 2 293,47

58 NEV 8322 SE00018338 15/10/2021 7579 0 2.934,70

59 QLP 6373 SE00018448 19/10/2021 7633 2 293,47

60 NEK 3052 SE00018506 23/10/2021 7633 2 293,47

61 QLQ 2537 SE00019807 16/11/2021 7633 2 293,47

62 NER 3283 SE00020131 26/11/2021 6700 0 195,23

63 QLT1I24 SE00019175 27/11/2021 7579 0 2.934,70

64 OFJ2D25 SE00021335 17/12/2021 5010 0 880,41

65 NEM7E97 SE00022664 29/12/2021 5045 0 293,47

66 NER 0866 AF00001361 17/09/2022 5169 1 2.934,70

67 QLT9D88 AF00000683 18/09/2022 5169 1 2.934,70

68 QLT9D88 SE00038698 18/09/2022 6076 0 293,47

69 QLT9D88 SE00038703 18/09/2022 5045 0 293,47

70 QLT9D88 SE00038702 18/09/2022 5835 0 195,23

71 QLT9D88 SE00038705 18/09/2022 5142 0 293,47

72 QLO 3236 AF00001565 18/09/2022 5010 0 880,41

73 QLO 3236 AF00001564 18/09/2022 6599 2 293,47
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74 NEU 8222 AF00001558 18/09/2022 6599 2 293,47

75 NEU 8222 AF00001557 18/09/2022 5010 0 880,41

76 JVU0B14 AF00001559 18/09/2022 5010 0 880,41

77 NEU 3937 SE00038893 19/09/2022 5819 4 880,41

78 NES 0801 SE00038895 19/09/2022 5118 0 880,41

79 NES 0801 SE00038894 19/09/2022 5010 0 880,41

80 NER 2028 SE00039051 19/09/2022 6769 0 130,16

81 NEN 4086 AF00001569 19/09/2022 6599 2 293,47

82 QLP 1817 SE00038692 20/09/2022 5010 0 880,41

83 NEQ 8457 AF00001423 21/09/2022 6408 0 130,16

84 NEO 9488 SE00039249 21/09/2022 7048 1 293,47

85 NEQ 8457 AF00001420 21/09/2022 5010 0 880,41

86 NET 5563 SE00039111 21/09/2022 5045 0 293,47

87 NEV 6863 SE00038709 21/09/2022 7633 2 293,47

88 NEI 4398 SE00039160 23/069/2022 5819 1 880,41

89 NEL 1102 SE00039162 23/09/2022 5819 1 880,41

90 QLQ 9526 SE00038730 23/09/2022 7633 2 293,47

91 NEM 7565 SE00038228 24/09/2022 5169 1 2.934,70

92 QLN 6908 SE00039213 24/09/2022 5010 0 880,41

93 SAK7C90 SE00039096 24/09/2022 5819 4 880,41

94 QLN 6908 SE00039236 24/09/2022 5118 0 880,41

95 QDA 8379 SE00038411 24/09/2022 5169 1 2.934,70

96 SAK7C90 SE00038984 24/09/2022 5010 0 880,41

97 QLT7G28 SE00038412 24/09/2022 7579 0 2.934,70

98 NER 0311 SE00039011 24/09/2022 5185 1 195,23

99 NEI 0765 SE00039349 25/09/2022 6700 0 195,23

100 QLQ 9945 SE00039346 25/09/2022 6041 2 195,23

                                                                  
Macapá-AP, 11 de Janeiro de 2023.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
<#E.G.B#2686#46#3976/>

Protocolo 2686
<#E.G.B#2689#46#3979>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 007/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 4.426/22, de 07 de Outubro de 2022, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como no Artigo 14 da Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade 
os proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) para interporem 
recurso a JARI, contados a partir desta publicação.                

 PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DATA DA INFRAÇÃO COD. DA INFRAÇÃO DESDOB. VALOR DA MULTA

01 NEJ 1649 SE00025017 03/03/2022 5045 0 293,47

02 QLR 0601 SE00025294 04/03/2022 6599 2 293,47

03 NET 1299 SE00025133 06/03/2022 5274 1 2.934,70

04 QLN 1335 SE00025425 06/03/2022 5010 0 880,41

05 NEY 4228 SE00025624 07/03/2022 6599 2 293,47

06 QLS3F74 SE00025462 08/03/2022 5045 0 293,47

07 NEV 3985 SE00025777 08/03/2022 5118 0 880,41

08 NEV 3985 SE00025779 08/03/2022 5835 0 195,23

09 NEN 1871 SE00025290 08/03/2022 6599 2 293,47

10 NEN 1871 SE00025285 08/03/2022 5010 0 880,41

11 QLR 0910 SE00025759 08/03/2022 7633 2 293,47

12 QLS3F74 SE00025463 08/03/2022 5142 0 293,47

13 QLS7A96 SE00025243 08/03/2022 7340 0 130,16

14 NEV 5299 SE00025666 10/03/2022 5010 0 880,41

15 NEZ 2138 SE00025832 10/03/2022 5010 0 880,41

16 NEP 7688 SE00024572 11/03/2022 5185 2 195,23

17 QLN 4540 SE00024769 12/03/2022 5010 0 880,41

18 NEQ 0971 SE00026663 20/03/2022 7340 0 130,16
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19 NEL 9278 SE00026805 23/03/2022 5010 0 880,41

20 NEN 1575 SE00026782 22/03/2022 6599 2 293,47

21 NEN 1575 SE00026781 22/03/2022 5142 0 293,47

22 NEN 1575 SE00026780 22/03/2022 5045 0 293,47

23 QLS8H81 SE00023799 23/03/2022 6041 2 195,23

24 NEL 9278 SE00026862 23/03/2022 6599 2 293,47

25 NES 4919 SE00027033 24/03/2022 6599 2 293,47

26 QLS2E43 SE00027154 25/03/2022 5010 0 880,41

27 NER 5334 SE00027136 25/03/2022 5444 0 88,38

28 NEU 3593 SE00027980 31/03/2022 5010 0 880,41

29 NFB 6022 AS00054078 01/04/2022 5010 0 880,41

30 NEM 9206 SE00028317 08/04/2022 6041 2 195,23

31 NFA 9473 SE00028348 08/04/2022 5010 0 880,41

32 NFA 9473 SE00028349 08/04/2022 5118 0 880,41

33 QLS8D37 SE00028701 09/04/2022 5428 2 293,47

34 NEV 6340 SE00028716 09/04/2022 5428 2 293,47

35 QDF 1369 SE00028755 09/04/2022 5428 2 293,47

36 QLS6H66 SE00028556 11/04/2022 6041 2 195,23

37 NFA 8208 SE00033392 13/04/2022 6599 2 293,47

38 NEY 0992 SE00028943 13/04/2022 5118 0 880,41

39 NEP 6228 SE00029130 15/04/2022 5169 1 2.934,70

40 QLT7G85 SE00028393 15/04/2022 6041 2 195,23

41 QLR 5739 SE00028475 15/04/2022 6041 2 195,23

42 QLR 6405 SE00025898 15/04/2022 5118 0 880,41

43 QLR 6405 SE00028597 15/04/2022 5010 0 880,41

44 QLT9B35 SE00028476 15/04/2022 6041 2 195,23

45 SAK3B68 SE00028948 15/04/2022 5010 0 880,41

46 NEP 6228 SE00029128 15/04/2022 6670 0 195,23

47 NEP 6228 SE00029084 14/04/2022 6610 2 195,23

48 NEP 6228 SE00029127 15/04/2022 6700 0 195,23

49 QLN 5638 SE00029113 15/04/2022 5428 2 293,47

50 NES 0172 SE00028696 15/04/2022 5118 0 880,41

51 NES 0172 SE00028692 15/04/2022 6599 2 293,47

52 NES 0172 SE00028694 15/04/2022 5010 0 880,41

53 NEN 3700 SE00029101 16/04/2022 5185 1 195,23

54 NFB 5106 SE00029075 17/04/2022 5010 0 880,41

55 NEV 2704 SE00028741 17/04/2022 5010 0 880,41

56 QLN 2659 SE00029309 20/04/2022 6599 2 293,47

57 NEV 3424 SE00029497 21/04/2022 5428 2 293,47

58 NER 9324 AF00000012 20/04/2022 5010 0 880,41

59 QLN 8620 SE00028676 21/04/2022 6041 2 195,23

60 QLQ 4864 SE00029484 22/04/2022 7340 0 130,16

61 NFA 7245 SE00029557 22/04/2022 5010 0 880,41

62 NFA 7245 SE00029564 22/04/2022 6599 2 293,47

63 QLO 1101 AS00046130 23/04/2021 5185 2 195,23

64 QLQ 7737 AS00053840 23/04/2022 5010 0 880,41

65 NEW 7900 SE00029696 23/04/2022 5010 0 880,41

66 QLT2G70 SE00029702 23/04/2022 5185 1 195,23

67 QLT7E62 SE00029861 23/04/2022 5010 0 880,41

68 QLT7E62 SE00029862 23/04/2022 6653 1 195,23

69 NQW 5916 SE00026246 23/04/2022 5010 0 880,41

70 QLT8D50 SE00029796 24/04/2022 5010 0 880,41

71 NEX 0217 SE00029821 24/04/2022 5010 0 880,41

72 NEX 0217 SE00029919 24/04/2022 5118 0 880,41

73 NEX 0217 SE00030128 24/04/2022 6637 1 195,23

74 QLT8D50 SE00029797 24/04/2022 5118 0 880,41

75 NEX 0217 SE00030120 24/04/2022 7579 0 2.934,70

76 NEX 0217 SE00030123 24/04/2022 7340 0 130,16

77 NEX 0217 SE00030121 24/04/2022 6599 2 293,47

78 NEX 0217 SE00030127 24/04/2022 6653 1 195,23

79 NFA 8371 SE00030092 24/04/2022 7340 0 130,14

80 NEI 2587 SE00029623 25/04/2022 7633 2 293,47

81 QLQ 3098 AS00054372 26/04/2022 5169 1 2.934,70
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82 QLQ 4042 SE00029912 26/04/2022 6050 1 293,47

83 SAK2I27 SE00029632 27/04/2022 6041 2 195,23

84 NEX 7721 SE00030204 29/04/2022 7340 0 130,16

85 QLO 4808 SE00030200 29/04/2022 7340 0 130,16

86 NEX 8840 SE00028980 29/04/2022 5010 0 880,41

87 QLO 2875 AS00019348 30/04/2022 5169 1 2.934,70

88 QLO 2875 AS00019349 30/04/2022 5010 0 880,41

89 NEN 4197 SE00029715 30/04/2022 5118 0 880,41

90 NEY 0164 AS00053310 30/04/2022 5169 1 2.934,70

91 NEQ 5681 SE00030458 03/05/2022 7633 2 293,47

92 NEU 8012 SE00030202 03/05/2022 7340 0 130,16

93 NEZ 6829 SE00030482 04/05/2022 6599 2 293,47

94 QLQ 4380 SE00030540 04/05/2022 5428 2 293,47

95 QLQ 5056 SE00030577 04/05/2022 7340 0 130,16

96 NEZ1C66 SE00029833 04/05/2022 5835 0 195,23

97 NEK6H25 SE00029876 06/05/2022 6670 0 195,23

98 QLQ 2456 SE00029875 06/05/2022 5010 0 880,41

99 NET 2990 SE00030114 06/05/2022 5010 0 880,41

100 NET 2990 SE00030115 06/05/2022 6599 2 293,47

                                                                  
Macapá-AP, 11 de Janeiro de 2023.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
<#E.G.B#2689#48#3979/>

Protocolo 2689
<#E.G.B#2695#48#3983>

COMUNICADO Nº 003/2023 - DETRAN/AP
DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia - DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 14 da Resolução nº. 918/2022 - 
CONTRAN, do   Código de Trânsito Brasileiro,proferiu as 
seguintes soluções.

PLACA
AUTO DE

INFRAÇÃO
PROCESSO RESULTADO

NEV9264 SE00033334 10.000.5789/2022 INDEFERIDO

NEQ2765 SE00036977 10.000.7420/2022 INDEFERIDO

NEQ2765 SE00036973 10.000.7419/2022 INDEFERIDO

NFA2469 AF00000659 10.000.6259/2022 INDEFERIDO

NEV2795 SE00038819 10.000.8016/2022 INDEFERIDO

QLT7E89 SE00034174 10.000.6269/2022 INDEFERIDO

QLO5202 SE00034148 10.000.6265/2022 INDEFERIDO

NFA0953 SE00035029 10.000.5395/2022 INDEFERIDO

QLQ8289 SE00037027 10.000.8003/2022 INDEFERIDO

QLO0055 SE00037901 10.000.7373/2022 INDEFERIDO

QLO0055 SE00038267 10.000.7372/2022 INDEFERIDO

QLP7827 SE00036489 10.000.7862/2022 INDEFERIDO

QLT2E98 SE00032352 10.000.5701/2022 INDEFERIDO

NEK0652 SE00032978 10.000.5482/2022 INDEFERIDO

QLN8971 SE00033617 10.000.5513/2022 INDEFERIDO

NEN6589 SE00037981 10.000.7333/2022 INDEFERIDO

NEJ1176 SE00037160 10.000.7555/2022 INDEFERIDO

      
A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.     
                                        
Macapá/AP, 16 de    Janeiro 2023.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil

Diretor-Presidente do DETRAN/AP
<#E.G.B#2695#48#3983/>

Protocolo 2695
.

.

 

Instituto de Pesquisas Científicas e 
Tecnológicas do Estado do Amapá

<#E.G.B#2697#48#3987>

PORTARIA N º 004/2022-GAB/IEPA

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Pesquisas 
Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei. 
nº 0338, de 16 de abril de 1997, alterada  pela Lei  n º 
0699, de 28 de junho de 2002,  Decreto nº 0037, de 03 
de Janeiro de 2023 e tendo em vista o teor do Memo nº 
0001/2023 - NUPAQ/IEPA de 13 de Janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art.1º - Designar o deslocamento dos servidores, 
SALUSTIANO VILAR DA COSTA NETO, Pesquisador 
e JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS PANTOJA, Gerente 
de Subgrupo de Atividades de Análises de Sedimentos, 
Código CDS-1, para viajarem da sede de suas atribuições 
em Macapá, até o município de Oiapoque/AP, com objetivo 
de realizarem inventários do Projeto intitulado Biogeografia 
dos Manguezais da Costa Norte Brasileira, no período de 
22.01 a 04/02/2023. Sem ônus para o Instituto

Art.2º - Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 16 de Janeiro de 2023.
LUIZ CARLOS DUNNINGHAM LEITÃO JUNIOR
Diretor - Presidente
<#E.G.B#2697#48#3987/>

Protocolo 2697
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Junta Comercial do Amapá
<#E.G.B#2691#49#3980>

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA 

N.15/2022-SEBRAE.    
                                              
CONCEDENTE: SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, CNPJ nº 
00.330.845/0001-45, Chefe de Gabinete da Presidência do 
Sebrae Nacional  MARIA DE LOURDES E SILVA, Chefe 
de Gabinete Substituta da Diretoria Técnica do Sebrae 
Nacional   ADRIANA SOARES DE HOLANDA; PARTÍCIPE 
EXECUTOR: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ - JUCEC, CNPJ nº 09.453.523/0001-68, Presidente 
CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO; 
PARTÍCIPE INTERVENIENTE: JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DO AMAZONAS - JUCEA, CNPJ nº 
04.231.205/0001- 39, Vice-Presidente JAQUELINE 
ALFAIA DE OLIVEIRA; PARTÍCIPE INTERVENIENTE: 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ACRE - JUCEAC, 
CNPJ nº 34.709.279/0001-07, Presidente JURILANDE 
ARAGÃO SILVA; PARTÍCIPE INTERVENIENTE: JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ - JUCAP, 
CNPJ nº 05.865.233/0001- 70, Presidente HELDER 
JOSÉ AMARAL BARBOSA SANTANA; PARTÍCIPE 
INTERVENIENTE: JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E 
SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS/DF, CNPJ 
nº 34.167.066/0001-92, Presidente WALID DE MELO 
PIRES SARIEDINE; PARTÍCIPE INTERVENIENTE: 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO 
- JUCEMAT, CNPJ nº 03.110.616/0001-03, Presidente 
MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA; PARTÍCIPE 
INTERVENIENTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DO MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS, CNPJ nº 
03.979.614/0001-55, Presidente AUGUSTO CÉSAR 
FERREIRA DE CASTRO; PARTÍCIPE INTERVENIENTE: 
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS 
DO RIO GRANDE DO SUL - JUCIS-RS, CNPJ nº 
18.104.636/0001-49, Presidente LAUREM DE VARGAS 
MOMBACK; PARTÍCIPE INTERVENIENTE: JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA - JUCERR, 
CNPJ nº 05.685.571/0001-20, Presidente ANA VITÓRIA 
CAVALCANTE BARBALHO. OBJETO: Pelo presente 
Termo Aditivo altera-se o plano de trabalho do convênio, 
alterando-se também o valor de participação no projeto, 
no termos da Nota Técnica UPP n° 14/202, de 18 de 
agosto de 2022. O valor total do projeto será mantido 
em R$ 31.345.712,84 (trinta e um milhões, trezentos e 
quarenta e cinco mil, setecentos e doze reais e oitenta 
e quatro centavos).  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
116 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução Normativa 
Sebrae nº 41/19 e normas estaduais aplicáveis. VALOR 
DO ADITIVO: Ajuste pactuado resultou em alteração 
de valor da primeira parcela da contrapartida financeira 
da JUCAP de R$ 213.237,02 (duzentos e treze mil e 
duzentos e trinta e sete reais e dois centavos) para 
R$ 228.880,04 (Duzentos e vinte e oito mil, oitocentos 
e oitenta reais e quatro centavos), ficando o valor da 
diferença de R$15.643,01 (quinze mil, seiscentos e 
quarenta e três reais e um centavo), autorizado e 

assinado pelo gestor da JUCAP em 15 de dezembro de 
2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Valor do presente 
Termo Aditivo, será de R$ 15.643,01 (quinze mil e 
seiscentos e quarenta e três reais e um centavos), que 
correrá por conta do Orçamento da Participe do seguinte 
crédito orçamentário, para o corrente exercício de 2022, 
assim classificados: Nota de Empenho: 2022NE00127, 
Natureza das Despesas: 33.90.39, Fonte de Recursos: 
0240 e Programa de Trabalho: 1.23.125.0084.2087.

Macapá/AP, 03 de janeiro de 2023.
ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM
Presidente/JUCAP
<#E.G.B#2691#49#3980/>

Protocolo 2691
.

.

 

Universidade do Estado do Amapá
<#E.G.B#2589#49#3870>

PORTARIA Nº 1/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,
Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1194.0001/2023 
UF - UEAP, de 3 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Alecsandra Barros 
Silva, Chefe da Unidade de Finanças, para exercer, 
cumulativamente e em substituição, o cargo de 
Responsável por Atividade Nível III - Tesouraria, durante 
o impedimento do titular, Lucas Rodrigues Ilário, que se 
afastará por motivo de gozo de férias, no período de 
02/01/2023 a 16/01/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 3 de janeiro de 
2023.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2589#49#3870/>

Protocolo 2589
<#E.G.B#2590#49#3871>

PORTARIA Nº 02/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,
Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1219.0001/2023 
UEI - UEAP, de 04 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Thais Pantoja de 
Carvalho para exercer, em substituição, o cargo de Chefe 
da Unidade de Educação Inclusiva - UEI, da Universidade 
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do Estado do Amapá, durante o impedimento do titular, 
Crisciane Rodrigues Batista, que se afastará por motivo de 
gozo de férias, no período de 02 a 31 de janeiro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 04 de janeiro de 
2023.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2590#50#3871/>

Protocolo 2590
<#E.G.B#2591#50#3872>

PORTARIA Nº 03/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,
Considerando a solicitação da Coordenação do Comitê 
de Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos via 
email em de 04 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados 
para a composição do Comitê de Ética em Pesquisa 
envolvendo Seres Humanos - UEAP:

Ângela do Céu Ubaiara Brito -Titular-Coordenadora
Luiza Prestes de Souza - Suplente
William Kalhy Silva Xavier - Titular- Vice-coordenador
Ana Paula Silva da Silva Amaral - Suplente
Marineide Pereira de Almeida - Titular
Brígida Ticiane Ferreira da Silva - Suplente
Zenaide Palheta Miranda -   Titular
Luciano Araújo Pereira - Titular
Marina Lemes Landeiro- Titular
Ruany Camila Soares da Silva Titular (membro 
externo)
Clara Maria Silva dos Passos- Suplente (membro 
externo)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 04 de janeiro de 
2023.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2591#50#3872/>

Protocolo 2591
<#E.G.B#2592#50#3873>

PORTARIA Nº 04/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições  legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual N° 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando o ofício nº 340101.0076.0212.0011/2022 
DEI - PMAP, de 30 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 598/2022-GAB/
UEAP, de 14 de dezembro de 2022, que versa sobre a 
instauração da Comissão responsável pela elaboração 
do PPC do Curso de Tecnólogo em Segurança Pública 
da Polícia Militar do Amapá (CFSD Tecnólogo PM), que 
passa a ter a seguinte composição, sob a presidência do 
primeiro:

- WILSON MONTEIRO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO
- MARIA THELES SILVA FERNANDES
- ELSON CLEBER BARBOSA COSTA
- LEDEGELSON MOURA DE SOUZA
- TEN CEL QOPMC PATRICK COSTA ROCHA
- MAJ QOPMC EFRAIN NAZARÉ DO NASCIMENTO
- SUB TEN QPPMC JACQUELINE COELHO BARROSO
- 1º SGT QPPMC OSVALDINA DE ABREU SANTIAGO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 04 de janeiro de 
2023.
Prof.ª Dr.ª Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2592#50#3873/>

Protocolo 2592
<#E.G.B#2593#50#3875>

PORTARIA Nº 05/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,
Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1234.0001/2023 
COENPES - UEAP, de 05 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Thiely Oliveira Garcia 
para responder pela Coordenação de Engenharia de 
Pesca durante o impedimento da titular, Marilu Teixeira 
Amaral, que se afastará para participação em evento no 
período de 14 a 18 de fevereiro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 05 de janeiro de 
2023.

Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2593#50#3875/>

Protocolo 2593
<#E.G.B#2594#50#3876>
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PORTARIA Nº 06/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições  legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual N° 3155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.
Considerando a solicitação da Coordenação do Curso 
de Especialização em Ciências Naturais via email, em 05  
de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados 
para compor a Comissão  responsável em avaliar a 
organização estrutural e cumprimento das normas 
do curso dos documentos anexados ao requerimento 
de emissão de Certificado de conclusão do curso de 
Especialização em Ciências Naturais, com a seguinte 
composição:

- Dr. Paulo Sérgio Mendes Pacheco Jr. (UEAP 
-  Presidente)
- Dr. Carlos Henrique Medeiros de Abreu (UEAP 
- Membro)
- Ma. Simona Kattrynna Almeida da Silva (IEPA/UEAP 
- Membro)
- Me. Adriano Castro de Brito (UEAP - Membro)
- Ma. Izabel Lúcia dos Santos Oliveira (SEMED 
- Membro).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 09 de janeiro de 
2023.
Prof.ª Dr.ª Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2594#51#3876/>

Protocolo 2594
<#E.G.B#2596#51#3878>

PORTARIA Nº 7/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 4 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.
Considerando o ofício nº 250202.0077.1234.0002/2023 
COENPES - UEAP, de 05 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, da sede de suas atribuições em 
Macapá-AP até o município do Afuá-PA, para participar 
da organização e realização do “Fórum da Pesca e 
Aquicultura: a pesca e a aquicultura do Marajó como fator 
de desenvolvimento e segurança nutricional”, no período 
de 14 a 18 de fevereiro de 2023..

- Marilu Teixeira Amaral

- Maria Danielle Figueiredo Guimarães Hoshino
- Márcio Cunha Ferreira

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 09 de janeiro de 
2023.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2596#51#3878/>

Protocolo 2596
<#E.G.B#2598#51#3880>

PORTARIA Nº 8/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 4 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.
Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1179.0007/2023 
- GAB/UEAP, de 10 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER férias regulamentares à servidora 
da Universidade do Estado do Amapá relacionada abaixo, 
para usufruto com início do mês de janeiro de 2023, 
conforme os períodos informados:

MATRÍCULA NOME INÍCIO FIM

0117108-9-01
KATIA PAULINO DOS 

SANTOS
23/01/2023 06/02/2023

Art. 2º - DESIGNAR a servidora Marcela Nunes Videira, 
Vice-Reitora, para responder pela Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá durante o impedimento da titular, 
Kátia Paulino dos Santos, que se afastará por motivo de 
gozo de férias, conforme o período descrito acima.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria da UEAP, em Macapá-AP, 10 de 
janeiro de 2023.
Prof.ª Dr.ª Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2598#51#3880/>

Protocolo 2598
<#E.G.B#2599#51#3881>

PORTARIA Nº 9/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 4 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.
Considerando o ofício nº OFÍCIO Nº 
250202.0077.1202.0008/2023 PROTOCOLO - UEAP, de 
10 de janeiro de 2023,
Considerando a Art. 98 da Lei nº 9.504/97,
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RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 06 (SEIS) dias de DISPENSA DO 
SERVIÇO ao servidor ADRIK OLIVEIRA MACIEL, sem 
prejuízo de seus vencimentos, nas datas de 01/03/2023, 
02/03/2023, 03/03/2023, 06/03/2023, 07/03/2023 e 
08/03/2023, em função dos serviços prestados à Justiça 
Eleitoral nas eleições de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 12 de janeiro de 
2023.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2599#52#3881/>

Protocolo 2599
<#E.G.B#2600#52#3882>

PORTARIA Nº 10/2023 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual n. 3155 de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,
Considerando o contido no PROCESSO Nº 
0022.0370.1202.0007/2022 - PROTOCOLO /UEAP,

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão responsável pelo 
acompanhamento das etapas do Concurso Público para 
Técnicos-Administrativos da Universidade do Estado do 
Amapá, bem como quaisquer deliberações e tratativas 
junto à empresa contratada. A comissão terá a seguinte 
composição, sob a presidência do primeiro:

- Daimio Chaves Brito (Presidente)
- Suellen Barbosa Maciel
- Vinícius Caxias de Sousa Machado Alves
- Keila Mira Rabelo
- Clean de Souza Nunes
- Endrill dos Santos da Ponte

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 12 de janeiro de 
2023.
Prof.ª Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2600#52#3882/>

Protocolo 2600
<#E.G.B#2601#52#3883>

PORTARIA Nº 11/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 4 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os discentes abaixo relacionados 
para o desenvolvimento de atividades de estágio no 
âmbito da Universidade do Estado do Amapá, conforme 
as seguintes lotações:

- Yohan Elkjaer Larsen Nascimento Picanço - 
Infraestrutura/Divisão de Administração e Finanças

- João Pedro Messias dos Santos - Unidade de 
Recursos Humanos/Divisão de Administração e 
Finanças

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 12 de janeiro de 
2023.
Prof.ª Dr.ª Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2601#52#3883/>

Protocolo 2601
<#E.G.B#2602#52#3884>

PORTARIA Nº 12/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 4 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.
Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1234.0003/2023 
COENPES - UEAP, de 5 de janeiro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
Janayna Galvão de Araújo e José Rivanildo da Silva 
Ribeiro, da sede de suas atribuições em Macapá-AP, 
até o município de Amapá-AP, para realização de aulas 
teórico-práticas referentes a disciplina de Produção 
Animal I, do Curso de Engenharia Agronômica da UEAP, 
no período de 06/02/2023 a 18/02/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 12 de janeiro de 
2022.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2602#52#3884/>

Protocolo 2602
<#E.G.B#2603#52#3885>

PORTARIA Nº 13/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual 3155, de 04 de julho de 2022, bem como 
pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.
Considerando o Processo nº 0022.0101.1202.0079/2022,
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Considerando a Resolução nº 772/2023-CONSU/UEAP,
Considerando a lei nº 1.301 de 08 de janeiro de 2009 e a 
lei nº 1.743 de 29 de abril de 2013,

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER Progressão funcional do nível V 
para o nível VI, Classe Assistente à servidora abaixo 
relacionada, ocupante de cargo de Provimento Efetivo 
de Docente da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA
EFEITO FINANCEIRO A 

CONTAR DE

ANA JULIA DE 
AQUINO SILVEIRA

0116622-0-011 21/11/2022

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição, 
devendo retroagir conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 12 de janeiro de 
2023.
Prof.ª Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2603#53#3885/>

Protocolo 2603
<#E.G.B#2604#53#3886>

PORTARIA Nº 14/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual 3155, de 04 de julho de 2022, bem como 
pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.
Considerando os Processos nº 
0022.0101.1202.0082/2022, 0022.0101.1202.0081/2022,
Considerando as Resoluções nº 770/2023, 
771/2023-CONSU/UEAP,
Considerando a lei nº 1.301 de 08 de janeiro de 2009 e a 
lei nº 1.743 de 29 de abril de 2013,

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER Progressão funcional do nível VII 
para o nível VIII, Classe Adjunto aos servidores abaixo 
relacionados, ocupantes de cargo de Provimento Efetivo 
de Docente da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA
EFEITO FINANCEIRO 

A CONTAR DE

DRISS WAGNER 
PANTOJA PENA

0107279-0-01 06/12/2022

HERYKA CRUZ 
NOGUEIRA

0107701-5-01 28/11/2022

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição, 
devendo retroagir conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 12 de janeiro de 
2023.
Prof.ª Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2604#53#3886/>

Protocolo 2604
<#E.G.B#2605#53#3887>

PORTARIA Nº 15/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3155, de 4 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.
Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1290.0064/2022 
COLIMA - UEAP, de 28 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento do servidor 
Hemerson Ribeiro Duarte, da sede de suas atribuições 
em Macapá-AP, até o município de Amapá-AP, para 
ministrar a disciplina de Física II aos discentes da turma 
LMT 20.3 do Campus Avançado Território dos Lagos, no 
período de 06/02/2023 a 19/02/2023.

Art. 2º - AUTORIZAR o deslocamento do servidor Adelson 
Guedes dos Santos, da sede de suas atribuições em 
Macapá-AP, até o município de Amapá-AP, para prestar 
apoio no transporte do docente, com saída no dia 
19/02/2023 e retorno no mesmo dia.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 13 de janeiro de 
2022.
Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2605#53#3887/>

Protocolo 2605
<#E.G.B#2607#53#3889>

PORTARIA Nº 16/2023-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual 3155, de 04 de julho de 2022, bem como 
pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.
Considerando a Lei 1.743 de 29 de abril de 2013,
Considerando os autos do Processo nº 
0022.0268.1202.0002/2022,
Considerando o Parecer nº 89/2022 - CPPD/UEAP, de 
22 de setembro de 2022,
Considerando a Manifestação nº 01/2023 - PROJUR/
UEAP, de 04 de janeiro de 2023,
Considerando a Resolução nº 773/2023-CONSU/UEAP, 
de 12 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar a alteração do regime de trabalho do 
docente Jefferson Ferreira Mesquita, de Tempo Integral 
(TI) para Tempo Integral com Dedicação Exclusiva (TIDE).
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 13 de janeiro de 
2023.
Prof.ª Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#2607#54#3889/>

Protocolo 2607
.

.

 

Superintendência de Vigilância em 
Saúde

<#E.G.B#2640#54#3924>

AVISO DE COTAÇÃO 001/2023 - UCC/SVS
A Superintendência de Vigilância em Saúde-SVS, por 
meio da Unidade de Compras e Contratos, informa que 
está recebendo cotação de preços para estimativa, para 
o Processo SIGA nº: 00039/SVS/2021.
Objeto: AQUISIÇÃO DE FREEZER PARA 
ARMAZENAMENTO DE AMOSTRAS para atender 
a necessidade DO LABORATÓRIO DE BIOLOGIA 
MOLECULAR DA DIRETORIA EXECUTIVA DE 
VIGILÂNCIA LABORATORIAL - DEVL/SVS-AP
Prazo para envio das propostas: Até 26/01/2023 às 12h.
Acesso ao TR, modelo de proposta de preços, ou 
outras informações: Site https://svs.portal.ap.gov.br/
portarias-e-licitacoes e cotacao@svs.ap.gov.br ou no 
endereço Avenida Treze de Setembro, 1899, Bairro 
Buritizal, Macapá - AP, 3º andar, sala Unidade de 
Compras e Contratos.
Envio da proposta no: e-mail cotacao@svs.ap.gov.
br ou no endereço Avenida Treze de Setembro, 1899, 
Bairro Buritizal, Macapá - AP, 3º andar, sala Unidade de 
Compras e Contratos, em envelope lacrado.

Macapá, 16 de janeiro de 2023.
MARGARETE DO SOCORRO MENDONÇA GOMES
SUPERINTENDENTE/SVS
DECRETO 0035/2023-SVS/GEA
<#E.G.B#2640#54#3924/>

Protocolo 2640
.

.

  

Amapá Previdência
<#E.G.B#2673#54#3960>

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA Nº 010 DE 12 DE JANEIRO DE 2023

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99-CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999 e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 2022.07.0868P 
- DIBEF/AMPREV, de 08/11/2022, resolve conceder 
pensão na forma a seguir discriminada:

DADOS DO INSTITUIDOR:

Nome do (a) ex-servidor (a): MARINEIRE DE SOUZA 
PENA DA COSTA; Matrícula: 0049661-8-01; Cargo: 
Auxiliar Administrativo; CPF nº 225.894.902-59; Data 
do Óbito: 24/10/2022; Lotação: Secretaria de Estado da 
Educação.

VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DO ÓBITO: 24/10/2022.

DENOMINAÇÃO (DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO)

PERCENTUAL

Valor da Pensão 100%

DADOS DO (S) BENEFICIÁRIO (S):

BENEFICIÁRIO 
(S):

PARENTESCO
NATUREZA
DA PENSÃO

%
COTA

RILDO MARTINS 
DA COSTA

Cônjuge Vitalício 100%

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com 
fundamento legal nos art. art.10, inciso I; art. 26, §§ 1º, 
4º, 6º e 12º, inciso IV, alínea b, item 6; art. 31; e caput do 
art. 89 todos da Lei Estadual nº 0915, de 18 de agosto 
de 2005, alterada pela Lei Complementar nº0134 de 29 
de dezembro de 2021. Ressalto que o presente benefício 
será incluído no Plano Financeiro, conforme determina o 
art. 91, §1º da Lei Estadual nº 0915/2005.

Macapá - AP, 12 de janeiro de 2023.
JOCILDO SILVA LEMOS
Diretor Presidente /AMPREV
DECRETO Nº 0028/2023

<#E.G.B#2673#54#3960/>

Protocolo 2673
<#E.G.B#2678#54#3967>

PORTARIA Nº 06/2023 - AMPREV

O Diretor Presidente da Amapá Previdência - AMPREV, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 0028, de 02 de janeiro de 2023 e 
considerando o ofício nº 130204.0077.1554.0014/2023 
- GEAD/AMPREV;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Andréia Priscila Costa 
Pontes - Analista Previdenciária e Chefe da Divisão de 
Folha de Pagamento - DFP interina, para fiscalizar o 
contrato nº 006/2022 - AMPREV, referente ao processo 
nº 2022.186.600950PA, que entre si celebraram a 
Amapá Previdência/AMPREV e a empresa SOLIDEZ 
TECNOLOGIA LTDA, cujo objeto é a Contratação de 
Locação de sistema de informática (software) para 
cadastro, gerenciamento de pessoal e folha de pagamento 
dos colaboradores celetistas, comissionados da Amapá 
Previdência - AMPREV e dos guardas do ex-Território 
Federal do Amapá, visando atender as necessidades da 
Amapá Previdência - AMPREV.

Art. 2° - Determinar que o fiscal ora designado deva:

I. Zelar pelo fiel cumprimento do referido contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou das improbidades observadas e, submetendo 
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassem a sua competência, nos 
termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;
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II. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços 
prestados pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período 
de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
à aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III. Atestar formalmente, nos autos do processo, as 
notas fiscais relativas aos serviços prestados antes do 
encaminhamento para pagamento.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Art. 4º. Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Revogam-se as disposições em contrário.

Macapá/AP, 10 de janeiro de 2023.
Jocildo Silva Lemos
Diretor Presidente

Protocolo 2678
<#E.G.B#2675#55#3964>

ERRATA DA PORTARIA Nº 339/2022 - AMPREV

O Diretor Presidente da Amapá Previdência - AMPREV, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 0028, de 02 de janeiro de 2023 e considerando 
a Portaria nº 339/2022 - AMPREV, de 28 de dezembro 
de 2022, publicada no DOE nº 7.821, páginas 117 e 118, 
de 29 de dezembro de 2022 que passará a vigorar com a 
seguinte correção:

ONDE SE LÊ:

Art. 1º - “...e a empresa S2 COMÉRCIO & SERVIÇOS 
EIRELI - ME,...”

LEIA-SE:

Art. 1º - “...e as empresas S2 COMÉRCIO & SERVIÇOS 
EIRELI - ME e A. N. GOMES - EIRELI,...”

Macapá/AP, 10 de janeiro de 2023.
Jocildo Silva Lemos
Diretor Presidente
<#E.G.B#2675#55#3964/>

Protocolo 2675

PUBLICIDADE
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Ministério Público
<#E.G.B#2656#56#3941>

  
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELE  TRÔNICO. Nº 001/2023/MPAP

O Ministério Público do Estado do Amapá através da 
sua Pregoeira comunica aos interessados a realização 
do Pregão Eletrônico n° 001/2023, que tem por objeto: 
Aquisição de MÓVEIS para aparelhamento do Prédio do 
MP-AP onde funcionarão as novas unidades do Núcleo de 
Apoio Técnico e Administrativo - NATA e dos Centros de 
Apoio Operacional - CAO’s, que compõe o Convênio Nº 
930468/2022 - Plataforma + Brasil, referente ao processo 
nº 20.06.0000.0008061/2022-81. Dados para dúvidas e 
esclarecimentos: e-mail: cpl@mpap.mp.br e telefone 
(96)3198-1648.

Início da entrega de propostas e documentação: a partir 
de 24/01/2023 às 8:00h no site www.gov.br/compras, 
UASG nº 925037.

Fim da entrega de propostas e documentação: às 10h00 
do dia 03/02/2023.

Início da sessão de disputa: às 10h00 do dia 03/02/2023.
Todos os horários são referentes ao de Brasília-DF.

Macapá-AP, 16/01/2023.
JOSILENE PINHEIRO DA SILVA
Pregoeira/MPAP
<#E.G.B#2656#56#3941/>

Protocolo 2656
<#E.G.B#2658#56#3944>

  
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELE  TRÔNICO. Nº 002/2023/MPAP

O Ministério Público do Estado do Amapá através da 
sua Pregoeira comunica aos interessados a realização 
do Pregão Eletrônico n° 002/2023, que tem por objeto: 
Aquisição de equipamentos e mobiliários necessários 
para viabilizar a implantação da Rádio e TV Web do 
MP-AP, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no ANEXO I deste instrumento, que compõe 
o Convênio Nº Convênio Nº 902184/2020 - Plataforma + 

Brasil, processo nº 20.06.0000.0008912/2022-93-MPAP. 
Dados para dúvidas e esclarecimentos: e-mail: cpl@
mpap.mp.br e telefone (96)3198-1648.

Início da entrega de propostas e documentação: a partir 
de 24/01/2023 às 8:00h no site www.gov.br/compras, 
UASG nº 925037.

Fim da entrega de propostas e documentação: às 10h00 
do dia 06/02/2023.

Início da sessão de disputa: às 10h00 do dia 06/02/2023.
Todos os horários são referentes ao de Brasília-DF.

Macapá-AP, 16/01/2023.
JOSILENE PINHEIRO DA SILVA
Pregoeira/MPAP
<#E.G.B#2658#56#3944/>

Protocolo 2658
.

.

 

Defensoria Pública
<#E.G.B#2714#56#4007>

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
051/2022 DO PREGÃO ELETRONICO N° 040/2022 

- DPE/AP

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
051/2022 DO PREGÃO ELETRONICO N° 040/2022 
- DPE/AP

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 051/2022 
DO PREGÃO ELETRONICO N° 040/2022 - DPE/AP, 
vinculado ao Processo Nº 3.00000.215/2022/DPE-AP,  
Aquisição de refrigeradores tipo, FRIGOBAR, para atender 
às demandas da Defensoria Pública do Amapá, de 19 de 
dezembro de 2022, com circulação em 19/12/2022 no 
diário da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Então:

Onde se lê:

Item Especificação Quant.
Valor Unit.
Registrado

Valor Total
Registrado
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01

Refrigerador do tipo FRIGOBAR:
Capacidade para 96 litros, congelador, prateleira interna removível, com altura ajustável. 
Iluminação interna LED, categoria energética “A”, “bivolt”, cor preta, porta de vidro, refrigeração 
por compressor, display digital, garantia mínima de 1 (um) ano, gás refrigerante ecológico, 
certificado do Inmetro, manual em português, assistência técnica local.
Marcas: Midea; Ref: BCA10P2.

100 R$ 1.280,00 R$ 1.280,00 

Leia-se:

Item Especificação Quant.
Valor Unit.
Registrado

Valor Total
Registrado

02

Refrigerador do tipo FRIGOBAR:
a) capacidade mínima de 96 litros;
b) congelador;
c) cor branca;
d) categoria energética “A” bivolt;
e) controle temperatura; prateleiras removíveis;
f) classificação de consumo de energia A, certificação do
INMETRO (Portaria inmetro/mdic nº 20 de 01/02/2006);
g) manual em português. h) garantia mínima de 12 meses. i)
Assistência técnica local
Marca: MIDEA
Modelo: MRC12B 

100 R$ 1.280,00 R$ 1.280,00 

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 16 de janeiro de 2023.
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Protocolo 2714
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Prefeitura de Macapá
<#E.G.B#2703#57#3993>

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 - CPL/SEGOV/
PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 90/2022-GOVBR_LC/
PMM;
1.1. OBJETO: CONTRUÇÃO DE CENTRO 
COMUNITÁRIO NO MUNICÍPIO DE MACAPA/AP 
-CONVENIO Nº 901833/2020.

Data de Recebimento e Abertura de envelopes: 
06/02/2023.

Hora da Sessão: 09h30mm (Hora Local)

Local da Sessão: Sala de certames da CPL/SEGOV/
PMM, localizada na Av. Pedro Américo nº 54, altos, Bairro 
Laguinho, Macapá/AP. O Edital e seus anexos poderão 
ser adquiridos na CPL por meio magnético (pendrive). O 
interessado deverá trazer carimbo com o CNPJ e pendrive, 
para a retirada, na CPL/SCC/SEGOV, localizada na Av. 
Pedro Américo nº 54, altos, Bairro Laguinho, Macapá/AP., 
no horário de 08h00min as 14h00min.

Macapá-AP, 16 de Janeiro de 2023.
JOSÉ DOMINGOS RODRIGUES PINTO
Presidente da CPL/SEGOV/PMM
<#E.G.B#2703#57#3993/>

Protocolo 2703

.

.

 

Prefeitura de Ferreira Gomes
<#E.G.B#2701#57#3991>

##ATO EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023/
CPL-PMFG, referente ao PE nº 048/2022, Proc. 
Administrativo  739/2022, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS E EXAMES 
LABORATORIAIS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FERREIRA GOMES, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS E APROPRIADOS, conforme contrato nº 
006/2023 - PMFG, Empresa CONTRATADA: AMAPAVIDA 
ANALISES CLINICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
42.292.396/0001-38, valor Total dos Lotes 02, 03, 04, 05, 
06, 07 e 08 R$ 236.250,60 (duzentos e trinta e seis mil, 
duzentos e cinquenta reais e sessenta centavos), Data 
da assinatura 10/01/2023. Contrato original encontra-se 
acostada ao processo administrativo nº 739/2022 - PMFG.

##DAT Ferreira Gomes-AP, 11 de Janeiro de 2023.
##ASS PEDRO DO SOCORRO DALMACIO RODRIGUES
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
<#E.G.B#2701#57#3991/>

Protocolo 2701
<#E.G.B#2702#57#3992>

##ATO EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023/
CPL-PMFG, referente ao PE nº 048/2022, Proc. 
Administrativo  739/2022, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS E EXAMES 
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LABORATORIAIS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FERREIRA GOMES, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS E APROPRIADOS, conforme contrato 
nº 007/2023 - PMFG, Empresa CONTRATADA: 
ACQUALITYBIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
23.945.582/0001-84, valor Total do Lote 01 R$ 99.592,80 
(noventa e nove mil, quinhentos e noventa e dois reais 
e oitenta centavos), Data da assinatura 10/01/2023. 
Contrato original encontra-se acostada ao processo 
administrativo nº 739/2022 - PMFG.

##DAT Ferreira Gomes-AP, 11 de Janeiro de 2023.
##ASS PEDRO DO SOCORRO DALMACIO RODRIGUES
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
<#E.G.B#2702#58#3992/>

Protocolo 2702

.
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Prefeitura de Itaubal
<#E.G.B#2359#58#3623>

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: CONTRATO Nº 01/2023-PMI, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO N°10.1/2022-CL/PMI, Proc. 
Administrativo Nº 0410.0920.2022-PMI, cujo objeto é o 
Registro de Preços para a eventual e futura aquisição de 
grupos geradores de energia elétrica, transformadores 
elétricos e cabo elétrico, para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Itaubal/AP; conforme segue: 
contrato n° 01/2023-PMI, Empresa CONTRATADA: 
MOURA EMPREENDIMENTOS LTDA -CNPJ/MF: 
35.109.927/0001-49; LOTE: 03, 04 e 05 no valor de R$ 
36.947,92 (trinta e seis mil, novecentos e quarenta e sete 
reais e noventa e dois centavos) DATA DA ASSINATURA: 
06/01/2023.
<#E.G.B#2359#58#3623/>

Protocolo 2359

PUBLICIDADE
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